
MUNICIPIO DE PALMITOS

PROCESSO LICITATORIO N" 9112024

MODALIDADE : CONCORRE,NCIA ELETRONICA

N" 1312024

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA
ESPECIALTZADA PARA CONEXÃO E LIGAÇÃO DE
NOVA REDE ELETRICA, NA AVENIDA SANTA
CATARINA, SN - BALNEÁNIO ILHA REDONDA,
MLINICÍPIO DE PALMITOS-SC.
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I Descriçâo da necessidade da contratâção. considerado o problenra a ser resolvitlo sob a
perspectiva do interesse público.

Para o devido funcionamento do Cenlro de atendimento ao turista que será construído na Avenida Santa

Catarina. s/n - Balneário Ilha Redonda. município de Pahnitos-SC, se faz necessário a conexão e ligaçào
de nova rede elétrica. A nova conexão na rede irá permitir que o Centro de atendimerlo ao Turista tenha
enerqia elétrica para o desempenho de suas funcionalidades.

2 l)emonstrâção da previsão dâ contrâtàçáo no plano de contratàções ânuà1, sempre que elaborado,
dc modo a indicar o seu alinhàmento com o planejamento da Administração

O MunicÍpio nào possui Plano de Contratação anual

o deverá ser cxeculado por ernpresa qualificada em serviços de instalação de rede eletrica, que

lpossua equipe e material para atendimento da sua execução e prazo estabelecido em cronograma,

§egtrindo as especificaçÕes de projeto. possuindo equipâmentos. fornecimento de material e equipe para

§recução do objeto.

lSào requisitos desta contrâtaçào:
I - a erecuçào da trbra deve seguir os projetos básicos:
p - a Inobilizaçào dc materiais e pessoal sul'icientes parâ a execução da obra no tempo pre-determinado
no instrumento convocatório, sendo este o prazo máximo para execução total da obra.
Como requisitos técnicos desta contratação. seú exigido que a LICITANTE demonstre aptidão para a
tareÍà nas formas dos seguintes documentos:
I . Apresentar registro ou inscrição da empresa e de um responsável técnico.iunlo ao Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU. da região a que
esliverem vinculados.
2. Por ocasião da contratação, apresentâr visto do CREA-SC ou CAU-SC, conÍbrme o caso, para as
empresas ou proÍissionais registrados em região diversa.
3. Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante apresentaçào de CAT - Cenidão de
Aceno Técnico lomecido pelo CREA ou CAU, em nome do licitante. relaliva à execução dos serviços
similares ao objeto licitado.
4. CertiÍlcado de Registro Cadastral - CRC emitido pela Celesc Distribuição S/A. conrprovando o
credenciamento da licitante para intervir na rede de energia elétrica da concessionária e construção de
redes de distribuição de energia.

[equisit

f ,.*,,
os dâ conlrâlação

{ Estimàtivâs das quantidades para à contratâção, acompanhadas das mcmórias de cálculo e dos
documentos que lhes dâo suporte, que considerem interdependências conr outras contratâções, de
modo a possibilitar economia de escala,

As eslimativas de quantidades para a contratâção e dos documentos que lhes dào suporte encoÍltram-se
na planilha orçamentária e prqietos., anexos estes desenvolvidos pela Celesc Distribuiçâo S.4..

:

IiSTT]DO TECNI('o PRELIMINAR ADM N" 30/202{
secrctâriâ dc A«lnrinistraçâo, Finanç:rs c Plànc.iànrcnlo

ântamento de mercado, que consiste na análise das àlternàtivrs possír'eis, e justiíicativa
nica e econômica tla cscolha do tipo tlc solução a contrâtar.

partir da pesquisa Íeita acima a adnrinistraçào vê duas lbnnas distintas que poderiam contemplar os
tuisitos para a resolução do problema. são elas

Implantação por meio de mão de obra própria e aquisição dos materiais:
Contratação de mão de obra e materiais de maneira conjunta:
seguir é feita a comparação entre as alternativas encontradas dando o apontamento a escolha que

elhor parece convir à administraçào.

implementação do projeto por meio de mão de obra própria não se tonla viável, tendo em vista que

citados e. o Muníci !o nao OSSU I() Lradro oal não existe rofissionais ualificados e ca
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equ ipâmentos/ferramentas para execução deste serviço.
A solugão por meio da contratação da mão de obra e materiais por unra mesrna empresa possui como

vantagens tanto a Íàcilidade na cobrança da garantia do serviço/produto entregue quanto na implantação

do projeto uma vez que a própria empresa administrará o estoque de materiais.

Portanto. fica demonstrado. que, por não possui tnâo de obra qualificada' nem

equipamentos/ferramentas para execução do serviço, é mais vantajoso ao município a conlratação do
serviço global

timativa do valor da contrataçâo, acompanhada dos preços unitários referenciais, das

emórias de cálculo e dos docunrentos que lhe dão suporte, que podcrão constar de anexo
lassiÍicado, se a Administração oplâr por presen'âr o seu sigilo ató a conclusão da licitação.

uanto a eslimaliva de custos, utilizou-se as planilhas apresentadas no orçamcnto, seguindo as

recificações da tabela da Celesc Distribuição S.A, com suas composições e adaptados, conforme
rojeto.
stimâtivâ de valor conforme projeto: R$ 27.661.78 (vinte e sete mil e seisccntos e sessenta e um

6

08 - Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos / Departamento de transportes e Serviços
Viários
Projeto/Atividade 2.055 -Manutenção e melhoria da iluminação pública
Despesa 95 - 449051990000

Da adequação orçamentáriâ

Levando em contâ esta solução ser a mais vantajosa, seja pela vida útil. custo e tipologia ideal. será

executada a conexâo e ligação de nova rede elétrica na av. Santa Catarina. llha Redonda.
Toda a descrição da solução será baseada nos documentos em anexo denominados Orçamento de
conexão e Elétrico 000400738010. com a finalidade de estabelecer as diretrizes e fixar as

características técnicas a serem observadas na apresentação das propostas para conexão e ligação de
nova rede elétrica na av. Santa Catarina. Ilha Redonda. município de Palmitos/SC.

DcscriçÍio da solução como um lodo

Justificativas para o parcelamento ou não dâ contrâtâçâo

O ohjeto é composto de um serviço técnico de engenlraria, com projeto e especilicação de serviço por
preço global. onde e responsabilidade da côDtratada os materiais. equipamentos. Í'erramentas e mão de
obra para execuçâo dos serviços. Não há parcelamento.

Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de econonricidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais c financeiros disponíveis.

O serviço de conexão e ligação de nova rede elétrica irá permitir que o Centro de atendimento ao turista
tenha acesso a energia elétrica para desempenhar suas atividades.
Providências a serem adotadas pela Administraçâo previamente à celehraçâo do contrato,
inclusive quanto à capacitaçâo de sen'idores ou de empregados para fiscalizâção e gestão
contrâtuâ1.

Deverá ser realizado pela Administração a indicaçâo de um fiscal de contrato e tiscal de obras. estando
à adrninistraçâo ciente da necessidade de comunicar os moradores da realização da obra. sendo de
respon sabilidade da CONTRATANTE a realização de seniços de manutenção não previstos no projeto,
como sistema de drenagem já existente e abertura de vias se necessário.

12.

Essâ contratação segue padrõesjá executados em outrâs serviços similares e possuem uma visão de ser
a melhor alternativa para a contratação e sua execuçâo, a fim de proporcionar energia elétrica ao Centro
de atendimento. Não há contratações correlatas e/ou interdependentes.

Contrâtações correlàtas e/ou interdependentes

13. Descrição de possíveis impactos ambientais e rêspectivas medidas mitigadoras, incluidos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logísticâ reversâ para
dcsfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável.

O referido serviço não gera impactos ambientais significativos na geração de resíduos. devendo a

empresa responsabilizar-se pelo bota fora e limpeza do local. realizando as destinações corretas, em
caso de gerar resíduos no local. e cuidados na remoção de materiais. O referido seniço não gera
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impactos ambientais, pois será uma nova ligação de energia na rede de energia elétrica.

l{. Modelo de gestão do objeto e do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e íiscalizada pelo órgão ou entidade

A gestão do presente objeto será realizada pelo Sr. Rodrigo Henrique Timm, sendo o mesmo
responsável pela retirada/ recebimento e fiscalização do contrato e fazer cumprir as disposições do
ed ita l:
Transmitir por escrito âs instruções, ordens e reclamações, competindo-lhe a decisão nos casos de

dúvidas que surgirem:
Exercer o âcompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, através do Engenheira Elétrico, Sr.
Mauro Dagostin. inscrito no CREA/SC 104349-0. para o acompanhamento formal nos aspectos
adm in istrativos, procedimentais contábeis, além do acompanhamento e Íiscalização dos serviços,
devendo registrar err relatório todas as ocorrências e as deficiências, nos tennos da Lei. consolidada,
cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a correção das irregularidades apontadas
no prazo que lor estabelecido.
O fiscal do contrato será responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as
pertinentes aos encargos complementares.
As exigências e a atuação da fiscalizaçâo pelo MUNICíPIO em nada restringem a responsabilidade

ONTRAI'ADA no que concerne à erecução do ob-jcto contratadoúnica, integral e exclusiva da C

O pagamento será efetuado em âté 30 (trinta) dias, após a ceúificaçâo da Nota Fiscal Eletrônica, NF-
e correspondente à solicitação, mediante transferência na conta corrente da contralada ou emissão de
boleto bancário.
Na opção pela transferência bancária para instituição financeira diversa daquela em que estiver
depositado o recurso público, caberá ao fomecedor arcar com as despesas da IED/DOC/PIX.
Qualquer pagamento somente será realizado quando a empresa contratada estiver regular em relação
aos documentos fiscais (CNDs federa!estadual, municipal. FGTS e trabalhista).

Critérios de nrerliçâo e tle pagamcnto

16. Posicionâmento conclusivo sobre a adequação dâ contrataçâo para o atendimento da necessidade
a que se destina

A partir do estudo em questão foi possível verificar a problemática e\istente. qual seja: uma nova
conexão e ligação de energia na rede elétrica. A solução mais viável encontrada foi a elaboração de
licitação. evidenciando que a contratação da solução descrita se mostra tecnicamente viável e
fundamentadamente necessária. Diante do exposto, DECLARAMOS SER VIÁVEL a contratação
pretendida.

Contratação de empresa especializada para conexão e ligação de nova rede eléIrica na av. Santâ
Catarina, Ilha Redonda, município de Palmitos/SC

Descrição do Objeto

t5.

l7

Palmitos/SC. 26 de agosto de 2024

Rodrigo H

Secretário ri
ique Timm
Administração. Finanças e Planejamento
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Orçamento de Conexão

À vuNtcrpto DE PALMITOS
AUXILTARCONTABIL@PALMITOS.SC.GOV.BR
Tel: +5 5(49)36479600 / Cel:

Em resposta à sua solicitaçào n'8000107963, informamos que foi elaborado este Orçamento de Conexão com
as condições. custos e prazos para a conexão ao sistema elétrico da Celesc Distribuição S.A., doravante
denominada Celesc D. Este documento possui validade até 051rcn021 .

Conerão Ind iv idual BT

Da«los do Protocolo

Endereço de Atendimento

Resumo das Características do Empreendimento

Enquadramento Tarifário

Protocolo: 8000 r07961 Nota PS: lJnidade Consumidora: 58934097

OÍicio: Data de Emissào: 06108t2021 Validade do Orçamento: 60 dias

Logradouro: STA CATARINA Número: S/N

Complemento: Bairro: II,IIA RHIX)NDÂ
Cidade: PALMITOS C'EP: 89887-000 LJF': 5(
Ponlo de ReÍêrência:

Posto de Atendirnento

Tensão Nominal: 180-220v Tensão de Contrato / Fornecimento: 0.00

Existente liÍal
Carga lnstalada [kW] 0.0000000 75.00

Demanda [kW] 66

Demanda Ponta [kW] 0.0000000

Demanda Fora Ponta [kW] 0.0000000

Potência Instalada de Geração [kW]
Demanda de Geração IkW] 0.0000000

Classe: PODER PI.,IBLICo Grupo/Subgrupo:

Resolução Homologatória: REH. 3094/2022 Modal idade'l'arilãria: B-l Outros demais classes

030s
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Descrição da Obra DIVISÃO DtJ CIRCUII.O - EXPANSÃo - PF

Resurro do Orçamento

Valor l-íquido da Obra: R$ 27.66 r.78

Encargo de Responsabilidade da Distribuidora - (ERD): R$ r5.74,1.9

Participação l"inanceira da I)istribuidora ([rxecução Celesc): Rs0
Participação Financeira do Consumidor (Execução Consumidor) RS II.256.t4
Valor Máximo de Devolução ao Consumidor: R$ r6..105.64

Prazo Regulatório: 120 dias

I'cntlências tlc ()bra na rcrle <lc tlistribuiçiio

É necessário ulilizar os canais de atendimento para aceilar este orçamento de conexão e dar continuidade as
obras e serviços necessários no sistema de distribuição.

Resumo das instalações particulares que exigem contato do cliente ou responsável técnico com a Celesc

necessário que o responsável utilize o Poíal Técnico para submeter a documentação necessária para a
conexao.

Relação de Licenças e Autorizaçôes

I INF'ORMAR EXECUÇÃO DO PROJETO DE PADRÃO DE ENTRADA BT INDIVIDUAL
') PROJETO DE PADRÃO DE ENTRADA BT INDIVIDUAL
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l. Obras de Responsabilidade da Distribuidora
Para o arendimento da solicitação é necessário realizar uma obra de DIVISÃO DE CIRCUI'|O - EXPANSÀO -

PF. sendo os custos enquadrados como TESTE.

A tabela abaixo apresenta os custos globais das obras a serem realizadas na rede de distribuição da Celesc D:

l.l Custos Globais das Obrâs na Rede de Distribuição

Item Descriçào Valor

I Total dos Materiais a Instalar R§ 2 r .752.88

2 'l-otal dc Mão de Obra Rs 5.908.90

.) Valor Líquido da Obra RS 27.66 t.78

.1 Encargo de Responsabilidade da Distribuidora - (ERD) Rs t5.7+,.1.90

l Participação Financeira da Distribu idora R$ 0.00

6 Participação Financeira do Consum idor R$ l 1.256. t4
7 Valor Máximo de Devolução ao Consumidor RS I6..105.6.1

Para esta conexão. o prazo de execução das obras na rede de distribuição é de 120 dias contados a partir da
assinatura do contrato e do pagamento da participação financeira do consumidor (se houver), conforme
eslabelecido no Art.88 da Ren. 1000/2021 da ANEEL.

1,3 Prazo de Execução:
O prazo de execução das obras é de 120 dias, em cumprimento ao estabelecido no Art. 88 da Ren 1000/2021 da
ANEEL.

1.4 Opçõcs de Execução:

Pela Distribuidora
Nessa opção. o consumidor deverá assinar o CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA PELA CELESC e
realizar o pagamento dos custos de sua responsabilidade, quando houver. de acordo com as lnstruções
Normativas I-322.0010 - Participação Financeira e l-320.0004 Parcelamento de Débito no Fornecimento de
Energia Elétrica da Celesc D.

Pelo Consumidor
a Nessa opção. o consumidor pode executar a obra com terceiro legalmente habilitado. prcviamenle qualificado.

com registro no conselho de classe competente e com Cadastro de Homologação 'l'ecnica de Empreiteira
(CHTE) aprovado junto a Celesc D, conforme prevê o Art. I I I da Ren. | 000/202 I da AN EEI-.

Deverá assinar o CONTRATO DE EXECI,ÇÃO DE OBRA E INCORPORÂÇÃO PELO CONSUIIIDOR
e observar os requisitos técnicos e legais normatizados pela Celesc D.

A concessionária tem um prazo miiximo de até 30 (trinta) dias para inÍbrmar ao interessado o resultado do
comissionamento (inspeção e recebimento) das obras executadas após a solicitação do interessado, indicando as
eventuais ressalvas e, ocorrendo reprovação. os respectivos motivos e as providências corretivas necessárias.

Nos casos de obras com participação Íinanceira integral ou parcial da distribuidora. o consumidor pode
aportar recursos visando antecipar a execução da obra. Nestes casos o prazo para reembolso é de até 90
(noventa) dias após a data de aprovação do comissionamento da obra. devidamente corrigido de acordo
com o lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). acrescidos de juros à razâo de 0.5Vo
(meio por cento) ao mês pro rata die. conforme prevê o artigo Il.l da Ren. 1000/2021 da ANEEL e
estabelecido na lnstrução Normativa I-322.00l0 da Celesc D.

000i
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2. Alternativas Avaliadas para Conexão
A alternativa de conexão aplicada para elaboração deste Orçamento de Conexão considera a aplicação do critério
de mínimo custo global e as condições solicitadas pelo interessado. observadas as características da instalação e a

manutenção do serviço adequado aos consumidores e demais usuários. Nas alternativas avaliadas não foram

incluÍdas quaisquer obras no sistema elétrico que não sejam necessárias para a rcalização desta conexâo.

Em caso de atendimento com ramal de conexão aéÍeo, o ponto de conexão localiza-se no limite da via pública

corr o imóvel onde estão tocalizadas as instalações, salvo nos casos cxcepcionais dispostos no Art.25 da Ren.

1000/2021 da ANEEL.

3. Sistema de Distribuiçâo e Ponto de Conexão
A conexão na rede de distribuição é realizada por meio de Aérco para lornecimento de energia tipo
Trifásico-3 80-220V no alimentador PMS02.

Em caso de atendimento com ramal de conexão aéreo. o ponto de conexão localiza-se no limite da via pública
com o imóvel onde estão localizadas as instalações. salvo nos casos excepcionais dispostos no Art.25 da Ren.
1000/202 I da ANEEL.

^ Ern 
"uro 

de atendimento com ramal de entratla subterrâneo. o ponto de conexão localiza-se na conexão desse

ramal com a rede da Celesc D. Nesse caso, o consumidor declara optar por ser atendido utilizando ramal de
entrada subterrâneo de sua responsabilidade e assume quaisquer custos associados à instalação e manutenção
desse ramal. bem como as eventuais despesas futuras necessárias à adequação do ramal em consequência de
alteraçÕes na rede de distribuição. Cabe ao consumidor a adequação técnica e a segurança do ramal de entrada
subtenâneo. de modo a responder por eventuais danos a pessoas, bens ou ao sistema elétrico associados ao ramal
e obter as autorizações prévias necessárias do poder público para a execução das obras de sua responsabilidade.

4. Instalaçâo e Sistema de Medição para Faturamento

A Celesc D é responsável por instalar, operar. manter e arcar com a responsabilidade técnica e financeira dos
medidores e demais equipamentos de mediçâo para fins de faturamento na unidadc consumidora. O consumidor é

responsável pela custódia dos equipamentos fbrnecidos pela Celesc D para medição ou para acompanhamento da
leitura, na qualidade de depositário a título gratuito, bem como pelos danos causados aos equipamentos de
medição ou ao sistema elétrico da Celesc D. decorrentes de procedimcnto inegular ou deficiência técnica da
unidade consumidora.

O consumidor deve pagar para a distribuidora a diGrença de preço do sistema de medição c os custos de
adaptaçào da rede, caso opte por conexão bifásica ou trif;ísica e a carga instalada ou potência requerida pela

^ unidade consumidora se.ja menor que a estabelecida na Norma N-321.0001 da Celesc D, disponível no endereço
https://celesc.com.br/pad rao-de-entrada#normas.

O consumidor deve permitir o livre acesso da Celesc D ao sistema de rnedição e aos dados medidos. As marcas
de selagem (lacres) do sistema de medição. caixas e cubículos somente podem sem rorrpidas pela Celesc D.

6. Atendimento e Relacionamento Operacional
6,1 Canais para Atendimento Comercial
- Consumidores do grupo B: 0800 048 0120 ou lojas de atendimento presencial (https://uu,rv.celesc.com.br/fale-
conosco/locais-e-horarios-de-atend imento).
- Consumidores do grupo A: Acesse nossa página e preencha o Í'ormulário de contalo no endereço https://
www.celesc.conr.br/grupo-a.

7. Classificaçâo de Atividade e Tarifas Aplicáveis
A atividade Administração pública em geral. desenvolvida na instalação. tem cnquadramento na classe de
consumo PODER PLIBI-ICO e subclasse PODER PUBLICO MUNICIPAL, para a qual aplica-se as tarifas das
modalidades do subgrupo B3 Outros demais classes. com tarifa CONVENCIONAT-:
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De acordo com a Resolução Homologatória da ANEEL vigente na data de emissão deste Orçamento de Conexão.
as tarifas de aplicação são as seguintes:

('atcs. lariliirir \Íodrlidrde IaritíÍia (irandezâ Posto tarilário horário t{$'k\\' I{ k\\ h

83 ()t rt ttos CONVl,N('lONAl-
l)emandir

t nico 0.rx)0í)0000
l'()ntr {).(x)000000

li)ra fonla 0.0(n00000
( il)

(i)nsumo

l\nrt 0.00000000
Fora l\)nta 0.00(x)0000

lntcrmcdiário 0.00000000
Não se Âplica 0.59296000

Outras tariÍàs homologadas podem ser consultadas diretamente no site da Celesc no endereço
wwu.celesc.com.br/tari làs-de-energia.

8. Limites e Indicadores de Continuidade
O ponto de conexão íaz parte do conjunto ANEEL . Neste conjunto elétrico. conforme a Resolução

..l Homologatória da ANEEL vigente na data de emissão deste Orçamento de Conexão. os limites dos indicadores
individuais de continuidade são os seguintes:

DIC mensal
(horas)

FIC mensal
( interrupções)

DMIC mensal
(horas)

DICRI por
evento (horas)

l0 7 r5 26

9. Relação dos Contratos a Serem Celebrados
Conlrato de Adesão CrLrpo B

10. Obras e Instalações de Responsabilidade do Consumidor
O consumidor deve instalar e construir. adequar e/ou manler a entrada de energia conlorme Nonna N-321.0001
da Celesc D. disponível no endereço https://celesc.com.br/padrao-de-entrada#normas.
As caixas. quadros, painéis ou cubículos destinados a instalação de medidores. transformadores de medição e

outros aparelhos da distribuidor4 necessários à medição e proteção dessas inslalações. devem estar situados de

^ modo que seia possível o acesso livre e irrestrito para a Celesc D. em local de Iivre e Íácil acesso, em condições
adequadas de iluminação. ventilação e segurança. Na hipótese de alteração da editicação que possa tomar
insatisfatória a localização desses equipamentos. o consumidor deve solicitar previa:nente a alteração da conexão
junto a Celesc D e realizar a adequação da instalação.

Os materiais utilizados na entrada de energia devem atender às especilicações da Celesc D, do INMETRO. da
ABNT e, na ausência destas. às exigências dos órgãos oficiais competentes e nonÍlas intemacionais. Deve ser
observado nas norrnas aplicáveis quanto a obrigatoriedade de utilizar materiais certiÍlcados e homologados pela
Celesc D. A relação de fabricantes homologados pode ser consultada no endereço https://celesc.com.bri
especifi cacao-de-equ ipamentos-e-materiais.

E responsabilidade do consumidor manter a adequação técnica e segurança de suas instalações, caso contrário. o
fornecimento de energia elétrica poderá ser suspenso.

E vedada a extensâo ou interligação. ainda que momentânea- de qualquer parte das instalações elétricas de uma
unidade consumidora às áreas ou instalações de outra unidade consumidora. Se constatado fbrnecimento de
energia elétrica a terceiros, havendo impossibilidade técnica para intenomper a interligação, a Celesc D
suspenderá imediatamente o Íbrnecimento de energia elétrica à instalação da qual provenha a interligação.
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l0.l Instalaçâo de Geração Distribuída
O consumidor declara não haver conexão de central de geração distribuída. na rnodalidade microgeração ou
minigeração. E vedada a conexão de central geradora sem a prévia autorização da Celesc D. sob o risco de danos
a pessoas. bens ou ao funcionamento do sistema elétrico. Em caso de conexão de microgerador ou minigerador, o
consumidor deve solicitar previamente a alteração da conexão junto a Celesc D. A conexão de microgerador ou
minigerador ao sistema da Celesc D deve observar a lnstrução Normativa I-432.000.1. disponível no endereço
https://celesc.com.brlconexao-de-micro-ou-min igerador.

10.2 Instalação de Gerador Particular de Emergência
O consumidor declara não haver instalação de gerador particular de emergência. E vedada a instalação de gerador
sem a prévia autorização da Celesc D, sob o risco de danos a pessoas. bens ou ao funcionamento do sistema
elétrico. Em caso de instalação de gerador particular de emergência, o consumidor deve solicitar previamente a
alteração da conexão junto a Celesc D. A instalação de gerador particular deve observar a lnstrução Normativa
I-321.0028. disponível no endereço .

10.3 Necessidade de Aprovação Prévia do Projeto
O responsável técnico deve apresentar para liberação prévia da Celesc D o projeto de entrada de energia

^ elaborado de acordo com a Norma N-321.0001. observada a lnstrução Normativa I-321.0038. O projeto deve
acompanhar o documento de responsabilidade técnica (ART/TRT/RRT) emitido por conselho de classe
competente (CREA/CFT/CAU). Após a conclusão da entrada de energia^ o responsável técnico p€la execução das
instalações deve apresentar o documento de responsabilidade técnica de execução.

ll. Necessidade de Instalaçâo de Equipamentos de Correção ou Implementação de Ações de Mitigação
O consumidor declara não haver equipamento ou carga na instalação que possa provocar perturbações no sistema
de distribuição. de modo que não é prevista a instalação de equipamento de correção ou implementada ação de
mitigação.

12. Equipamentos ou Cargas que podem Provocar Distúrbios ou Danos
A relação das cargas que podem provocar peíurbações no sistema de distribuição consta na Norma N-121.0001
da Celesc D, disponível no endereço https://celesc.com.bripadrao-de-entrada#normas. Em caso de instalação de
novas cargas indicadas como potencialmente perturbadoras. o consumidor deve solicitar previamente a alteração
da conexãojunto a Celesc D.

13. Alteração de Contratos
§ l'Caso seja possível o atendimento com restrições operativas até a conclusão das obras. a distribuidora deve
informar a viabilidade da conexão temporária. as restrições e o procedimento. conforme Capítulo III do Título II.
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS . PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCIA. 1OO. CENTRO. PAIMiIOS. SC
CEP: 89887-000 CNPJ: 85.361.863/0001-47 TeleÍone: (49) 3647-9600
E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.br Site: www.palmitos.sc.gov.br

PARECER CONTABIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitaçôes para verificar a existência de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo,
certifico que:

X - Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotaçóes especificadas abaixo
[ ] - Não há recursos orçamentários para pagamento das obrigações
[ ]- Despesas Extraorça mentárias

91t2024

ConcoÍrência eletrônica

18t10t2024

coNTRATAÇÃO DE EMpRESA ESpECtALtZADA PARA CONEXÃO E LtcAÇÀO DE NOVA
REDE ELETRICA. NA AVENIDA SANTA CATARINA, S/N - BALNEARIO ILHA REDONDA-
IVUNICiPIO DE PALMITOS.SC

Recursos orçamentários: MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA

Cod. Orgân Proj/Ati Elem. Despesâ Recurso Descriçáo da Despesa Valor Estimado

95 08.001 2.055 4.4.90.00.00.00.00 1.7.5'1.7000 MANUTENçÃO E MELHORTA tLUMINAÇÃO PUBUCA

U

R$ 27.661.78

R$ 27 .66t,tB

R$ 27.661,78

Total:

Íotal Geral:

Palmitos, 18 de Outubro de 202a LISANDRE EL

Processo

Modalidade:

Data do Processo:

Objeto do Processo:
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ESTADO DE SANTA GATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS . PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCIA lOO - CENTRO. PAIMITOS

CEP: 89887'000 CNPJ: 85.361 .863/0001-47 Teleíone: (49) 3647-9600

E-marl: gabrnete@palmitos.sc.gov bí Site: http://www.palmitos sc gov.br

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

O(a) responsável por esta entidade, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor,
especialmente a Iei 14.133/2021, Art. 28, ll e suas alterações legais, resolvê:

1 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado:

Processo Administrativo:

Modâlidâde:

Forma de Julgamento:

Forma dê Pagamento:

Prazo de Entrega:

^ 
Local de Entrega:

Vigência:

Objeto da Licitação:

Observaçoes:

91t2024

Concorrência eletrônica

MENOR PREÇO POR ITEM - ITEM

Conforme edital

CONFOI\iIE EDITAL

CONFORME EDITAL

4 meses

CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONEXÃO E LIGAÇÃO DE
NOVA REDE ELÉTRICA. NA AVENIDA SANTA CATARINA, S/N - BALNEÁRIO ILHA
REDONDA, MUNICiPIO OE PALMITOS.SC

Recursos orçamentários: MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA

Organograma Descrição da Despesa lvláscara Valor Estimado
08.001 I\,íANUTENÇÂO E fuIELHORIA ILUMINAÇÃO

PUBLICA
08.001.1 5.452.0016.2055.4.4.90 00.00

Íotal Enlidade

R$ 27.661,78

R$ 27.661,78

TolalGeÍal R$ 27.661.78

Palmitos. 18 de Outubro de 2024 DAIR
JOCELY

ENGE:03184
587991

r.o c=ãr o=EP{.cí ou:

63ãô5r3rxl}139 oU.S..dâ.. da
R.@í. F.d..ãr do 86., - RFA. OU=
RFB à€t f 43. OU=(€m bÍd.o). Ctts
oÁlF JocEtY ENGE 0t1ta53r091
R.ro Eu su o ãúü d.sr. óodlMo

oí. 2@a 101107.3 3&03t0'
Fo, PDF Rêa,lí Ve.sao 2O2. 1 0

Assinatura do Responsável

§líêmâ côôp€s usuáno andÉssTnee Emrssáo 10/102024 âs074313 P.oro@to 97dd3baê20et455d ebb-d6.1,t9a998b1
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EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO N" 9I /202{

CONCoRRÊNCIA ELETRÔNICA N' I J/202.I
SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA (Ârt §-_XX],"C)

I) PRÊÀMBULO
t. O M unicípio de Palmitos - SC. Estado de Santa Catarina. inscrito no CNPI n' 85.36 L86i,'0001 -47. leva ao

conlrc'cimento dos interessados a realização do seguinte processo dc contralaçào;

I - Regime legal:
a) Lci n" 1,1.1-.13 2021:
b) Lei (-orrplernenlar n" 123i2006;
c) Legislaçào Municipal.
ll - Modalidade:
â) Concorrência (aí. 6'. XXXVIII)
lll - Regime de Erecução lndiretâ:
â) Finprcitada por preço global (an. 46. II c,'c an. 6'. XXIX).
lV - Critério d€ Julgâmento:
a) Menor Preço Por ltem.
V - Modo de disputa:
a) Aberto.
Vl - Forma:
â) Elelrônico (a.rt. 17. s\ 2')
Vll - Plataforma:
â) Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema Bolsa
de Licitações do Brasil BLL. através do endereço eletrônico: rqq.lrlllrg !1.
b) O licitante rcsponsabiliza-se exclusiva c tbrmalmente pelas transaçõcs efetrndas em seu nome, assume
como tlrmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

rcpresentante. excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou cntidade promotora da

licitaçào por cventLrais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. ainda quc por terceiros.
c) E de rcsponsabilidade do cadastrado cont'erir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistcma Íelacionado
no itcm anterior e manlê-los alualizados junto aos óÍgãos responsávcis pela int'onnação. devendo proceder.

imediatarnente. à correçâo ou à alteraçâo dos registros tão logo identifiquc incorreçâo ou aclueles se tornem
desatualizados.
d) A nâo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclass iticaçâo no momento da
habilitação.
Vlll - Dâtâ/horário limite para apresentâçâo da PROPOSTA:
â) 05 I I l0l-1. ató às 08h30min (horário dc BrasíliaDF)
IX - Data/horário de início da sessão pública:
a) 05 I I 102.t. às 08hi lmin (horário dc Brasília/DF)
X- Datâ/horário limite para âpresentação. dos documentos de HABILITAÇÃO. PROPOSTA
ATUALIZADA, PLANILHAS ORÇAMENTARIAS E CRONOCRAMA pelo licitânae com â melhor
proposta:
â) Até ,.i (três) horas a contar do momcnto que for declarada a melhor proposta.

Xl - Condução do processo licitatório:
â) Agenlc dç Conlratação c Equipe de Apoio (aí. 8'da t.ei n' l.l.13l/2021). conlonne designação no
rcgulamcnto municipal Decreto n" 1712021.

2) OBJ ETO
2.1. O obiero dcstc proccsso licitatór'io é a CONIRAIA(^O I)1, E\4l,Rl-S^ trsPICIALIZAt)A PARA
(o\LI,\O r: t-l(i.\Ç.\o DF. No\,.\ Rt l)F. t lF.lRl(^. \,\ ,\\'EN[),\ SÂ\].\ cAtARtNA. s.N -
BALNLARIO ILHA REDONDA. MTJNICIPIO DE PALMII'OS-SC. conf'orme anexos o elos

CONEXAO E LIGAÇ O DE NOVA REDE ELETRICA NA AV. SANTA CATARINA. ILHA
REDONDA. MUNICIPIO DE PAI-M ITOS.SC

2.2. O objeto está Íundamentado em (art. I 8. I e II da Lei n' 14. l3ii 20?,1 )
I - Soliciiaçào n' 30i 2024. que engtoba o estudo tecnico Rreliminar I proj

0l

t

DESCRIÇAO

l'agrnir I dc 28 , 1J,,
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3) PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIO§
3.1. .\s tlespcsus dcc()rrentcs destc processtr licitali)rio corrcrâo for conlll:
08 Sccrctaria de I mnsgrrte's. Ohras c Scrr iços I rbanos Depríantcl]l() dc lÍiln\P()rtes e Sc|r iços Viários

Pro-icto Àtilicluclc 1.05i -Manutcnçilo e nrelhoria tla ilunrinaçio ptiblicit
Despcsa 95 -l-1905 19900(X)

4) ESCLARtrCIMENTOS tr IMPUGNAÇÃO AO EDITÀL
.1.1. (Jualqut:r pe\\()ii é parl!' lcgítinta para irnprrgnar cilital dc licitaçr-ro pol irregttlariLladc na aplicaçào da

lerisllçiio \i!!'nte oLr para s()licitar esclarccimenlo sobrc os scus lenrtos. derctt,.jo protocolilr o pedido ató i
(trê\ I dia-\ irlci! anlç\ da drlla de ahcrtura do cerlaltlc (l!! l6-l drt !.ei n'l Il.l -l-i l0l I i.

{.2. ..\ respostu à irnpugnaçliLr ou ao pcdido de csclarccirnentit 'crá clirLllsadl ent sitio elelrt'rnico olicial no

prazo tle até I (três) dias útcis. limitado ao ühimo dia útil anterior à dala da abeÍurâ do ccrtame ( an. 16.l

ú. da Lei n' l-1.133'l0ll
.í.3. tiventuais moditicações no edital implicarão nova divulgação na mesma Íbrma de sua divulgação inicial,
além do cumprimento dos mesmos prazolr dos atos e procedimentos originais. exceto quando a alteração nào

comprometer a ÍbÍrnulaçào das propostas (aí. 55. § l' da Lei n' l4.l3ii 202 I ).

5) VEDAÇÔES PARA DISPUTAR O Cf,RTAME E PARTICTPÂR DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
5.1. \rio \cdlç(ies pura clisptrtar o ccrtarlrc c parlicipar dl crr'cuc;lio do (onlrato. difctir ou in(lirctilrlr entc. nos

lcnn()\ da l.çi n" I -1. I 
.l 
-: l0l I :

a) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratanle. devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos terrnos
da legislaçào que disciplina a materia (art. 9'. § lo);
b) Autor do anleprojeto. do projeto básico ou do projeto executivo. pessoa fisica ou jurídica. quando a
licitaçâo versar sobrc obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. sendo que equiparam-se aos

âutores do pro.ieto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14. I c/c § i'):
c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo. ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigenle. gerente. controlador, acionista ou detentor de
mais de 5o,'o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado. quando a

licilação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários (art. l,l. ll). Equiparam-se aos

autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14. § 3")l
d) Pessoa fisica ou iurídica que se encontre. ao tempo da licitaçâo- impossibilitada de participar da licitaçâo
em decorrência de sançào que lhe foi imposta (aí. 14. lll);
Obs. l: Este impedimento também é aplicado ao licitante que âtue em substituiçâo â outrâ pessoâ,

fisica ou jurídica, com o intuito de burlar â efetividâde da sançâo a ela aplicada, inclusive a sua
conarolâdora, controlâda ou coligada (art. l.l. § J").
e) Aquele que mantenhâ vinculo de natuÍeza lécnica, comercial. econômica, financeira. trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contÍatante ou com agente público que desempenhe função na licitaçâo
ou atue na fiscalizaçâo ou na gestão do contrato. ou que deles seja cônjuge. companheiro ou parente em linha
reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14. lV):
f) Ernpresas controladoras. controladas ou coligadas. nos termos da [-ei no 6.404- de 15 de dezembro de
1976 Dispõe sobre as Sociedades por AÇôes. concorrendo entrc si (arl. 1,1. V):
g) Pessoa fisica oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçâo do edital, tenha sido condenada
judicialmente. com tnânsilo em julgado, por exploração de trabalho infantil" por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaçào
trabalhista (âí. 14. Vl):
h) Em licilações e contratações realizadas no âmbito de projetos e progrâmas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro intemacional com recursos do
financiamento or da contrapartida nacional. não poderá participar pessoa fisica ou iurídica que inlegre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n' 14. | 33/2021
(art., 1.1. § 5"):
i) E impedida a empresa consorciada paíicipar. na mesma licitação. de mais de um consórcio ou de tbrma
isolada (art. 15. lV);
j) Duranle a r igrrncia do conlrato. e vedado à CONTRATADA contratar cônj ug

em linha reta. colalcral ou por afinidade. ate o terceiro grau. de dirigente do tírgão
eftompary{reiro ou parente

ntidqde contratante ou

Pâgrna 2 d. 28
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de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestào do contrato (a!!,
18. p. ú.);
k) Vedada a subcontrataçâo de pessoa fisica oujurídica, se aquela ou os dirigentes desta rnantiverem vÍnculo
de natureza técnica. comercial. econômica. financeira, trabalhista ou civil com dirigenle do órgão ou enlidade

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão

do contrato, ou se deles forem cônjuge. companheiro ou parente em linha reta. colateral. ou por aÍinidade, aIé

o terceiro grau (art. 122. § 3').

6) CI'MPRIMENTO DAIJEIGBiIÂL DE TBOrÍFçbDE I}ÀDqi - ICPD (LEI N' I3.?09/2C1.,),,,
6.1. Para Ílnalidade da efetiva participação do LICI-|ANTE no certame. o MLJNICIPIO lará tratamento dos

dados pessoais definidos neste edital. dos representantes legais e outros, e zelará e responsâbilizar-se-á pela

proteçào de dados e privacidade.
6.2. O LICITANTE obriga-se durante a panicipaçào de todas as fases do certame. a atuar em conformidade
corrr a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais sensíveis. em especial os

rcgulamentos municipais e a Lei n" 1i.709i2018 (LGPD). ernpenhando-se em proceder a todo tratamento de

dados pessoais que venha a mostrar-se necessário. em conformidade com este edital.
6.3. O MUNICIPIO e o LICITANTE. quando do tratamento de dados pcssoais. o fàrão de acordo com as

bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7', I I elou l4 da Lei n' 11.709/2018 (LCPD). e para propósitos
legitirnos. cspecíficos. explícitos e inlbnrados ao lilular.
6.{. O L lC ITANTE declara que tem ciência da existência da Lei n" I -i.709:20 I 8 ( LGPD) e deverá garantir,
por seu reprcsentante legal e/ou pelo seu procurador. a con fidenc ial idade dos dados pcssoais a que lem
acesso. dcverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade. respondendo pelos danos
qus possâ câusar.
ó.5. E vedado ao LICITANTE a utilizaçào de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência do
ccflame para llnalidade distinta da participação deste. As partes devcúo. nos lernro:r d!'ste instrumento,
cunrprir com suas respectivas obrigações que lhes Íbrem irnposlas de acordo com regulamentos e leis
aplicáreir i protcçàrr t1c dados pessoais.
6.6. O LICITANTE íica obrigado a norilicar o MUNICíPlO. cm atd 2,1 (\,inte e quatro) horas, a respeito de
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais. situaçõcs acidcntais ou ilícitas de

deslruiçào. perda. altcração. comunicaçào. qualquer nào cumprimento (ainda que suspeito) das disposiçôes
lr.'gais relativas à protcção de dados pessoais ou qualquer Íbrma de tratamento inadequado ou ilÍcito. bem
con'ro adotar as providências dispostas no art..18 da l,ei n'13.709i2018 (LGPD).
6.7. As partes. enr razão das infrações cometidas às nonna-s previstas. licam sujeitas às sanções
ailministratiras. cÍreis e criminais aplicáreis. por qualquer açào ilícita. que cilusar danos patrimoniais.
morais. individual ou coletivo. aos titulares de dados pessoais.

ó.8. O LICITANTE será integralmente rcsponsável pelo paganlento dc perdas c danos de ordem moral e

rnaterial.. bem conro pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao

MLINICIPIO eiou a tcrceiros, diretamcnte resultantes do descumprimento pelo LICITANl'E de qualquer das

cláusulas prcvistas ncste edital quanto a proteção e uso dos dados pess(rais.

6.9. As panes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações retàrentes ao exercício dos direitos dos

titular!.s previstos na t,ei n" 13.709/2018 (LGPD) e nas leis e regularncntos de proteçào de dados em vigor e

tâmbem no atendimcnto de requisições e determinações do Poder Judiciário. Ministerio Público. Tribunal de
( ontas c Ortii{}s dc controle adminislrat ir,r.
ó.10. As cláusulas de proteção de dados deste edital pernranecem durante toda execução do objeto om
licitado. scrn prej uízo de novas cláusulas deflnidas no instrumento contratual rcsultante dcste certame. na

rnedida de abrangência dentro de seu escopo. e. ainda que encerrada r igência do irstrumento contratual. os

dereres preYistos devem ser observados pelas partes por prazo indeterminado. sob pena de
responsabilizaçào.
6.1 l. Por ocasiào da assinatura do contrato, o(s) t-ICITANI'E(S) vencedor(es) do ccnarne deverào seguir um
coniunto de premissas. políticas. especilicações lclcnicas. devendo estar alinhatlas conr a lcgislação vigente e

as rnelhorcs práticas de mercado. a Íim de assegurarem adequado nÍvel de segurança em relaçâo aos

possiveis riscos gerados pelo tratamento de dados pessoâis. na sua eslrulura organizacional.
6.12. to t_l ITANTE S ilor SSI ln ao

MLINICIPIO os dados de conlalo do seu respectivo Encanegado de Dados. conÍbnne exigido nos

6.13. A LICITANTE. para ter conhecinrcnto da política de privacidade do MIJ líbieto. Boaenl
qletrónicq \de

hl,,l q
contatar

e-mailEncarregado de Dados. por meio do endereçocom o

l',rgrna.i de 2li

c16

docurnentos de habilitaçào iurídica.



contro le i nternofai fral mitos.sc.qov.br.

7) .4PLICAÇAO DA
7.1. Conforme 4n.4" da Lei 1,1.133i 202 | aplicam-se as disposições constantes nos arts. 42 a 49 da Lei
ComDlementar n" I 2ii2006. exceto (art. .1". § l'da Lei n' 1-1.1.3.1 102 |

l - No caso de licitação para aouisicão de bens ou contratacão de serviÇos em qeral, ao Uq![ cujo valor
eslimado Íbr superior à receita bruta márima admitida para fins de enquadramento como empresa de

pequeno porte:
ll - No caso de conlratacão de obras c servicos de ensenharia. às lici tações cüo valor cslimado for superior

à receita brula máxima adrnitida para Íins de enquadramenlo como empresa de pequeno porte

7.2, Para os et'eitos da l,ei Cornplernentar n' l2il208ó consideram-se rricroempresas ou empresas de

oeq ueno ooíc (art. i")
I - Sociedade empresária:
ll - Sociedade simples;
lll - Empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELII
lV- Ernpresárioaq ue se refere o art.966 do Códiso Civil
a) Quem exerce protissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de bens

ou de serviços:
b) Não se considera empresário quem exerce profissâo intelectual. de nalureza científica, literária ou
artística. ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores. salvo se o exercício da proÍissão constituir
elernento de empresa.
7.3. os efeitos da Lei Comptementar n' 123/2006 também se aplicam:
l - Ao Microempreendedor Individual MEI nos lermos do art. I8-A-§ l'da Lei eouplementar n"
lliil006i
ll - Às sociedades cooperativas que tenham auÍ'erido, no ano-calendário anterior. receita bruta até o limite
dellnido no inciso tl da .anut do arl, j" da L!:i Complementar n" l2i/2006 (Lei n' | 1.48812007. art. i4)
7.{. Para obtenção dos beneficios. conÍbrme art. 4". § 2" da Lei n' 14.llit202l . o licitante deverá apresentar
declaraçâo que. no ano-calendário de realizaçâo da licitação. ainda não celebrou contratos com a
Adrninistração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta rnáxirna admilida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte ( [-ei Complementar n' l2ii 200 art. l"
7.5. Nas contrataçôes com prdzo de vigência superior a I (um) ano será considerado o valor anual do
contrato na aplicação dos limites previst0s no art..ln l' t. i n" l,l.l li 0ll

8) PAR,TTCIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS
8.1. E irrrnc'clitll a enrprcsil consorciadu punicipar.
isol.rdr titrL lt. l\ Ja t.qi r" l-l.lll l0ll ).

nil lncsma licitaçâo. mais de u tlt c()n\(ircio ou de ii)mrade

8.2. A responsabilidade dos integranles é solidária pelos atos praticados em consórcio, lanto na fase de
licitação quanto na de execução do contrato (art. 15. V da Lei n' I 4.1 33/202 | ).
8.3. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela Administração Pública
Municipal e condicionada à comprovaçâo de que a nova empresa do consórcio possui. no minimo. os
mesmos quantilativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualiÍicação
econômico-financeira apresêntados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio (art. 15. §

5" cla Lei n" ll.l li1l02l ).

8..1. Na fase de habilitação
I - TECNICA: e admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado (art. 15, Ill- primeira paíe, da
Lei n" 1"1.13,'l 201I ):
II . ECONOI\,1ICO-FINANCEIRA
â) Admissão do somatório dos valores de cadâ consorciado ( art. 15. lll sesun da parte, da Lei n'
14. I jji?02 I

b) Acréscimo de l0o,ô (dez por cenlo) a ioo/o (trinla por cento) sobre o valor exigido de licitante individual
para a habilitaçào econômico-financeira. sâlvo juslilicação (art. 15. § l" da Lei n" 14.133/2021): o referido
acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas
empresas. assim definidas em lei (aÍ. 15. §2'daLei n'14.133/2021).
8.5. A assinatura do contrato será cond icionada à (art. I 5. § 3' da Lei n" I ,1. I iil202 I ):
l - Comprovaçào de compromisso público ou paíicular de constituição de consórcio, subscrito pelos
consorciados (an. 15. ldaLei n" 14.133/2021);
ll - lndicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por s perantc a

l'ir!rrr J Ll. 2ll
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Adrninistração (art. 15. II da Lei n'14.13.1'2021)

9) PARTICIPAÇÃO DE COOPf,RÁTIVÀS
9.1. Conforme art. 16 da Lei n' 14.133i2021, os profissionais organizados sob a forma de cooperativa
poderão participar de Iicitação quando:
l - A constituiçào e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação
aplicável. em especial:
a) Lei n" 5.764/71l.
b) Lei n" 12.690i l2:
c) I-e i Con'rplcnrenlar n' llQ49.
ll - A coopeÍativa apresentaÍ demonsÚativo de atuação em regime cooperado. com repartição de receitas e

despesas entre os cooperados;
lll- Qualquer cooperado. com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à

Admi nistrâçâo indicar nominalmente pessoas;

IV - O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enq uadradas na l-c'i n' I2.690, de l9 de

ulho dc 2012- a serviços especializados constantes do objeto social cla cooperativa. a serem executados de
lbÍma complementar à sua atuaçào.
9,2. Conforme aÍ. 34 da Lei n' I 1.488/2007. aplica-se às sociedades cooperalivas que tenham auferido, no
ano-calendário anterior. receita bruta até o limite definido no inciso II do c'a.prrl do art. 3" da Lei
Complementar n' 123/2006, nela incluídos os alos cooperados e não-cooperados. o disposto nos Capítulos V
a X (aÍt.42 ao 67-A), na Seção IV do Capitulo Xl (aí. 73 e 73-A), e no Capítulo Xll (aí. 74 ao 75-B) da
referida Lei Complementar.

IO) REGRAS GERAIS PARA DOCI"]MENTAÇÀO
10.1. ( onlirrrc an. ll da l-ci n" I l.lli l(): l :

I - Os documentos serão produzidos por escrito. com data e local de sua realização e assinatura dos
responsáveis;
ll - Os valores, os preÇos e os custos utilizados terâo como expressão monetária a moeda conente nacional,
ressalvado o disposto no aí. 52 da Lei n" I .1. I i3i 202 I ( licitações inlernacionais):
lll - O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação
do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não imporlará seu afastamento da licitação ou a
invalidação do processo;

lV - A prova de autenticidade de cópia de documento público ou paíiculâr poderá ser feita perante agente
da Administração Pública Municipal. medianle apresentação de original ou de declaraçào de autenticidade
por advogado. sob sua responsabilidade pessoal;
V - O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo
imposiçâo legal;
Vl - Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos. comunicados,
armazenados e validados por meio eletrônico;
VII - E permitida a identificação e assinatura digital por pessoa tisica ou .luridica em rneio eletrônico,
mediante certiÍicado digital emitido em âmbito da Inlraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (lCP-Brasil).

I I) FÂSf,S DE PROFOSTA f, HABILITAÇÃO
ILl.l'nme\le .cr1.llrc. il \cquônciu dirs li\c\ \erii (an. l7- .rurít .[l !'i rr l].1.1-1 l{)ll):
I. PROPOSTA:
II - HABILITAÇÃO.
I 1.2. A làse RECURSAL será única

12) CRITÉRTO DE JUT.GAMENTO E MODO DE DTSPUTA
12.1. ( RIl liRlO Dl, .IULG^lVÍENl-O: Nll:NOR PREÇO POR IIEM
12.2. I)ara elahoraçrio e .prc\cl'rtâÇ'-lo clas proposlus a licitante dcr e:

I - l-crar ern considcraçào o disposto neslc edilal c em scus anc\o\:
ll - Nào oli'rrar ploposta conl valor superior ao indicado neste cilital:
lll- \prcscntar declaraçào de quc sua nropostit compreendc u intcgurlidarlr do\ cu\tos para atendimenlo

t65 in'I,1.lill0ll)

dos direitos rabalhistas assegurados na Constituiçào Federal, nas leis trabalhi
nas con',ençôes coletivas de trabalho e nos termos de âjustamento de conduta vi
propostâs (ar1.63. § l'daLei nô14.133i2021):

as infralegais,
de entrega das
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lV - Encaminhar proposta na plataforma indicada no preâmbulo;
V - A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias. contados da data da âbertura da sessão,

sendo que decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação pam contrataçào. ficará o licitante
liberado do cornprom isso assumido.
12.3, O conteúdo das propostas é sigiloso ate a abertura da sessão pública (
sob pena de incursão no art. .]i7-J do Códieo Penal

l2.J.l, Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação e os licitantes ocorrerá

exclusivamenle mediante lroca de mensagens. em campo próprio do sistema eletrônico.

12.3.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico dumnte a sessão pública ficando

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem

emitida pelo sistema ou por estar desconectado do sislema. inclusive quanto ao não encaminhamento de

documenlo afelo à proposta.

12.3.3. No caso da desconexão do agente de conlratação persistir por tempo superior a I0 (dez) minutos, a

sessào será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes

no sítio www.bll.ors.br.
12.4, Quanto aos lances:
l - Os licitantes poderâo encaminhar lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, sendo que os

lances deyerão ser inferiores ao último ofertado por ele próprio. que incidini tanto em relação aos lances
intermediários (iguais ou superiores ao menorjá ofertado) quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
ofena:
ll - Após a deÍinição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classiÍicada em segundo
lugar tbr de pelo menos 5% (cinco por cento). o agente de contrataÇào poderá admitir o reinício da disputa.
12.5. MODO DE DISPUTA: ABERTO:
I - l0 (dez) minutos de lances sucessivos e. após isso, será prorÍogada automaticamente pelo sistema quando

houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos;
ll - A prorrogação automática será de 2 (dois) minutos e ocoÍrerá sucessivamente sempre que houver lances
enr iados nesse período de pronogaçào:
lll - Não havendo novos lances nos últimos 2 (dois) minutos, a sessão pública será encerrada
âutomaticamente:
lV - Encerrada a etapa de lances, com ou sem proÍrogação automática pelo sistema- podeÉ o âgente de
contÍatação, assessorado pela equipe de apoio. j ustificadamente, admitir o reinicio do envio de lances, em
prol da consecução do melhor preço;
V - Os lances apresentados e levados ern consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade do licitante, nâo lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração;
Vl - Durante o envio de lances, o agente de contratâção poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor
seja manifestamenle inexequível;
Vll - Se ocorrer a desconexão do agcnte de contrâtaçâo no decorrer do envio de lances, mas o sjstema
eletrônico permanecer acessível aos licitantes. os lances continuarão sendo recebidos. sem prejuízo dos atos
realizados.

13) VERINCAÇÃO DE IMPEDIMENTOS NO TCU
13,1. [:nccrratla a etapa de lances. o pregoeiro verillcará ercntual dcscunr prirnento das condições dc
particip çiro. cspccialnlcnte quânto à c\istêncir de sançào quc impeçl a participaçào dos licitantes no

ccía1nc ou ÍItriril contrataçãô. rncdiante consulla no seguinte carlaslro:
| - Consrrlta C onsolidadu de Pcssoa JLrridica t hnps: certidoes-afl. anps.tc u. r:or . hr )

1J.2. A consulta üo cadastro acirna rcÍerirlo scri rr.'alizada cm none do lonrecctlul e tanlbém dc seu sricio
nrajoritririo
(h@s:r/cq42r.1.,t*ov.b/or!s/[p 1660:3:l19149796643592::::l'i TIPO RELACAO:INIDONEO

art. l-.i. Ida Lci n" 1,l.lli/2021 ).

lorça do art. l2 da Lei no 8.42911992 (Dispõe sobre as sanções aplicáveis en virtude da prática de atos de
inprohidude adminislraliva, de que tratu o § 1" do art. 37 da L-onstituiçAo Federel: e dá outras
providênc'ias).
lJ.J. A leriÍicaçào visa coibir o disposto no art. i37-M do Códico Penal

). por

I.I) DO JULGAMENTO DAS PROPOS'I'AS
I d.l. Serão desclassificadas as propostas que ( art.59 da Lei n" I

I - Contiverem vicios insanáveis:
ll - Nào obedeccrem às especificações tecnicas pormenorizadas no edi't

I'agrnr 6 dc 2E
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Ill - Apresentarem preços inexequíveis ou peÍrnânecerem acima do orçamento estimado para a contrataçàoi
lV - Nào tiverern sua exequibilidade dernonstrada, quando exigido pela Administração Pública Municipal:
V - Apresenlarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital. desde que insanável;
Vl - Não apresentarem declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas.
nâs normas infialegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajuslamento de conduta
vig!'ntes na data de cntrega das propostas (art.63. § l" da Lei n'14.133/2021).
1,1.2. A veriÍlcação da conformidade das propostas seá feita exclusivamente em relação à proposta mais bem

classificada (art. 59. § l'da Lei n' l4.l3i/2021).
I.I.3. EXEOUIBILIDADE:
| - O Municipio ooderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou cxigir dos licitantes
que ela seja demonstrada (art. 59. § 2" da Lei n" 14. I 31i202 | ).
II - OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA:
â) No caso da proposta vencedora ser inferior a 857o do valor orçado pela Administrâção, deve o
liciÍante âpresentar gârantiâ. nos teÍmos art. 59. § 5'da Lei n" l.l.lii1202l. sern prejuízo das demais
garantias e\igidas neste edital.
b) Serào consideradas inexequíveis as propostss cujos valores forem inferiores a 757o do valor máximo
definido pela Administraçâo Pública M unicipal (art. 59. § 4" da Lei n" 14. I l3/202 I ).
l{.{. EMPATE: Em caso de ernpate entre duas ou mais propostas. serào utilizados os seguintes criterios de
desempatc. nesta ordem (art. 60. canat da t-ei n' l4.l33i 202 I ):
I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empalados poderào apresentar nova proposta em ato continuo
à classiticação;
ll - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes. para a qual dererão preÍ'erencialmente ser
utilizados registros cadastrais para cfeilo de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei no

l4.r-.il/202t:
lll - Desenvolvimento pelo licitânte de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho;
lV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, contbrme orientações dos órgãos de
controle. quando existir.
1,1.5, DIREITO DE PREFERENCIA: Em igualdade de condições, se não houver desempate. será assegurada
prelêrência. sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por (art. 60. § Io da Lei n"
t4.l3j/2021):
I - Empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catârina;
ll - Empresas brasileiras;
lll - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

lV - Ernpresas que comprovem a prática de mitigação . nos tertnos da Lei n" ll. 187. de l9 de dezenrbro de

20Q9 ( Institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e dá outrds providências).
I {.ó. Ainda. devem ser aplicadas as regras dos arts. ,14 e 4-5 da Lei Cornplementar n" 12ii2006 (aÍ. ó0. § 2"
da Lei n" I4.li3i202l): se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por licitante apto a
usuÍiuir dos beneÍicios da Lei Cornolernentar n" 123/2006 e se houver proposta igual ou ate -50Á (cinco por
cento) superior à prcposta mais bern classilicada, aprcsentada por licitante que possa usuÍiuir dos beneticios
da Lei Complementar n' I2i/2006, se procedeÉ da seguinte fonna:
l - O licitante coberto pelos aÍs. 42 ao,l9 da Lei Comolementar n' 123/2006 mais bem classilicado poderá,
no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais bem
classificado e. se atendidas as exigências deste edital, ser adjudicatário:
ll - Nào sendo adjudicatário nâ forma do subitem anterior. e havendo outros licitantes que se enquadrem na
condição prevista no caput deste item, estes serão convocados. na ordem classitlcatória, para o exercício do
mesmo direito:
lll - O conrocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos. decaiú do direito

rrts..l-l c.15 da l-ci C plementar n' l2l/2006
I {.7. NECOCIAÇÀO
| - Delinido o resultado do julgamento. a Adminislração Pública Municipal poderá negociar condições mais
vantajosas com o primeiro colocado (art. ó1. carrÍ da Lei n" 14.13312021).
ll - A ncgociação poderá ser feita com os demais licitantes. segundo a ordem de classificaçâo inicialmente

prcvisto nos

estabelecida. quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçào. for
proposta permanecer acima do preço rnáximo definido pela Adrninist

classiÍicado em raáo de sua

l" da Lei n'
t.l.I]ii]02t
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lll - A negociaçâo será conduzida pelo agente de contratação e poderá ser acompanhada pelos demais

licitantes (

lV - Se a proposta for desclassificada o agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim

sucessivamente. na ordem de classificâçâo. até a seleção da pmposta que melhor atenda a esle edital.

I5) DÂ HABILITAÇÃO
15.1. Llncçtrado o.irrlgamento dâs prop()stxs. será crigido dn licitante com a nrclhor proposla os documentos
tic habilitrçlio. o e]r.ltrl deverii apresentar os docurncntos na data e l']o[l ittlbrntatlor ntr prclitDbulo ( i]I! ó]JI
da Lei n' l.l.l 33i 202
15.2. Os documentos encaminhados deverão estar em norne do licitante. com indicação precisa de dados

câpazes de qualillcar inequivocamente o Iicitante.
15.3. Em se tratando de licitante apto a usufruir dos beneficios da Lei Complernentar no I 21,'2006:

I - Deverá âpresertâr todâ â documentâção exigida pârâ efeito de comprovaçâo de regularidade íiscal
e trâbâlhistâ, mesmo que estâ âpresente alguma restrição (art.4l):
ll - Havendo algumâ restriçilo na comprovaçiio da regularidade fiscâl ê trabâlhista, será assegurado o
pràzo de cinco dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao momcnto em que o proponente for declarado
vencedor do certarne, pronogável por igual período. a critério da Adrninistraçào Pública Municipal, para
regularização da documentação. para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
ceíidôes negativas ou positivas com efeito de certidão negâtivâ (art.4l. § lo):
lll - A não-regularização da documentação- no prazo previsto ânteriormente. implicará decadência do
direito à contrataçào. sem prejuizo das sanções previstas nr Lci n" l4.l-i-l 2011. sendo facultado à

Adrninistração Pública Municipal convocar os licitanles remanescentcs. na ordem de classificaçào. para a

assinatura do contrato. ou revogar a Iicitaçào (an.4l. § 2").
15.{, Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição oü a

apresentaçâo de noyos documentos, salvo em sede de diligência, pârà (art.64 dâ Lei n" 14.133/2021):
I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que

necessária para apurar fàtos exislenles à época da abeíura do certame:
ll - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após adata de recebimento das propostas.

15.5. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar crros ou falhas que nào
alterern a substância dos documentos e sua validade jurídica. mediante despacho tundamentado registrado e

acessível a todos. atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitaçào e classificaçào ( aÉ_ó4,_§_I_da_Lef n"
I .1. I tl/202 I

15.6. Documentos a serem aDresentados (aí.62 ao 70 da Lei no l4.l3ii202l )

I5.ó. I. PESSOA JURIDICA:
I - Declaração que atende aos requisitos de habilitação (art.63. I da Lei n" 14.133i2021)
ll - Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos paÉ pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social. nos tennos do art.9i da Lei n" 8.211/91

art. 61. § 2" dâ Lei n" l4.li3i202l

art- 63- Ma Lei no

l;1.lji/2021
lll - Declaração que não incorre nos impedimentos (ANEXO I).
lV - Declaração da empresa proponente atestando que a mesma não possui no seu quadro societário
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou sociedade econônica mista.
V - Declaraçào assinada pelo responsável da empresa, que caso seja considerada vencedora da licitação. teni
plenas condições de iniciar a obra em. no rnárimo. l0 (dez) dias após a homologaçào do certame. sob pena

de sofrer as sanções previstas no edital.
Vl - Declaração da empresa proponente alestando o cumprimento das normas do Decreto Federal no

7.981i 2013.
Vll - Declaração da empresa proponenle atestando que a mesma tem ciência do conteúdo da Portaria
lntcrministerial n' 421 I 6.
Vlll - Declaraçào da empresa licitante, assinada por seu responsável técnico e pelo representante legal.
alestando que analisaram os projetos e orçamentos. verificando que:

- Os preços dos materiais e serviços definidos no orçamento da obra sào compatíveis com os valores de
mercado:
- Os quantitativos detinidos no orçamento da obra sào condizentes com os quantitativos apresentados no
projeto básico/executivo:
- O projeto básico/executivo é adequado para a licitação/execução da obra;
- O orçamento da obra encontra-se devidamente detalhado (planilha de quanti
acompanhado das composições de todos os custos unitários de seus serviços.

L

os unitários) eâ'*,."fq,.,
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lX - Declaraçào de Cumprimento do art. 7". XXXTU da CF/88: proihição de trah.tlho noturno, perigoso ou

insqltthrc u menores tle dezoito e de qualquer trabalho a menores cle de:esseis utttts, salvo nu condição cle

uprenli-. a purtir dt' quulor.( anos.
x - HABILITAÇÀoJURiDICA (art. 66da Lei n" 14.13i,2021):
â) ComprovaÉo da existência j uridicâ da pessoa, como:

- Estatuto ou contrato social;
- Ato constitutivo:
- Registro comercial:
- Decrcto de auto-rizaçào.
- HABILITAÇAO TECNICA (aÍ.67 da Lei n"l4.l3i/2021):

a) ApÍesentar registro ou inscrição da empresa e de um responsável tecnicojunto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomiâ - CREA ou Conselho Federal/Regional dos Técnicos (CFT/CRT). da região a

que estiverem vinculados.
b) Por ocasiâo da contratâção, apresentar visto do CREA-SC ou CRT-SC. conforme o caso. para as

empresas ou prolissionais regislrados em região diversa,
c) Comprovaçào da capacitação técnico-operacional. mediante apresentação de CAl' Ceíidão de Acervo
Técnico Íbmecido pelo CREA ou CRT. em nome do licitante. relativo à execuçâo dos serviços similares
ao objeto licitado.
d) Declaração de que o licitante tomou conhecimenlo de todas as informações e das condições locais para

o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
Xll - IIABILITAÇAO FISCAL. SOCIAL E'|RABALHISTA (art.68 da t-ei n" ll.liit202l):
a) Cartâo do CNPJ:
b) lnscrição no cadastro de contribuintes esladual e/ou municipal, SE HOUVER. relativo ao domicílio ou
sede do licitante, perlinenle ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contralual:
c) Regularidade com a Fazenda federal e com a Seguridade Social:
d) Regularidade com a Fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante;
e) Regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitanre:
f) Regularidade corn o FGTS:
g) Regularidade com a Justiça do Trabalho:
XIll - HABILII'AÇAO ECONOMICO FINANCEIRA (art.69 da Lei n" 14.133'2021):
â) Certidào negativa de feitos sobre lalência expedida pelo distribuidor da sede do licitante:
15.7. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o âgente de contralação examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente. na ordern de classificação. até a seleção da proposta que melhor atenda
a este edital.
15.8. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital. o licitante será declarado o vencedor.

16) DOS Rf,CURSOS f, PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÁO
16.1. ( lrhc rccu§(). no priuo dc : (tres) dirs úteis. conlado dl clatu rlc
àcede t1n. l6j. lrlir l.ei n" l1.l-1.1 l(ill):
I - Julgamento das propostas;
ll - Ato de habilitaçâo ou inabilitação de licitante;
lll - Anulação ou revogação da licitação:
IV - Extinçào do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração.
16.2. Se apresentado recurso em virtude do disposto em I ou Il do item anterior. seúo observadas as

seguintes disposições (an. 165. § l" da Lei n" l,l.l33/2021):
I - A intençào de reconer deverá ser manifestada imediatamente. sob pena de preclusão. e o pftzo para
apresentação das razões recursais seú iniciado na data de intimaçâo ou de lavratura da ata de habilitação ou
inabilitaçâo ou- na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § l"doart. l7 da Lei n" 14.133/2021,
da ata dejulgamento;
ll - A apreciaçào dar-se-á em fase única.
ló,3. O recurso parâ os casos indicados no item l:
I - Será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou prolerido a decisào reconida (art. 165. § 2' [orimeira
arte da Lei n" 14. I 33/2021

ll - Apresentado o recurso. inicia prazo de 3 [rês) dias úteis para contrarÂazôes, a partir da data de
intirnação pessoal ou de divulgação da interposição do Íecurso ( -1" da j/l0l I

intimação ou de lar rllurl da ala. erl

n

ei n'l ):
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I 8) CONTRATO ADMINISTRATIVO
lll,l, O corrtralo adnrinistrativo obser\Jri. cr')tre olllrJs. a\ \c,lrrirtcs (() dições:
| - Regultr-se-á pclas suas cláusulas c pelos preccilos de dircito púhlico. e u clc' será aplicado.
supletivamente, os princípios da teoria geral dos conlratos e as disposiçôes de direito privado ( aÍi. 89. caDut
da l-ei n" l.l. I ili202 | ):
ll - O Município convocará o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o
inslrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias. sob pena de d r o direito à
contratação. sem prejuízo das sanções previstas na Lei n' 14. 133/202 I 1 1 .1. t ]l ):aí.90- I,

c23

lll - Encerrado o prazo para apresentação das contrarrazões. a autoridade que tiver editado o ato ou

prolerido a decisão reconida analisará o rccurso e as contrarrazões (sc apresentâdâs) e protêriá decisão no

prazo de 3 (três) dias úteis (art. 165. § 2" da Lei n" 14.133i2021 primeira oane):
tV - Se não reconsiderar o ato ou a decisão. encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade

superior. a qual deverá proferir sua decisão no prazo mâimo de l0 (dez) dias (rteis. contado do recebimento

dosautos(an. 165. § 2'daLei n" l,l.l3ii202l segunda parte):
V - O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscelível de aproveitamento (aí. I65.

§ i' da Lei n' l4.l i3/2021).
16,{. Dos atos que não cabem recurso. cabe pedido de reconsideração. no prazo de I (três) dias úteis.

contado da data de intimação (art. 165. § l'da Lei n' 14.133/2021).
16.5, Quando aplicada sanção prevista no art. 156 da Lei n' l4.li3/202 | :

I - Cabe recurso (an. 166 da Lei n'l4.l3i1'2021):
â) Sanções previstâs nos incisos l. ll e Ill do carí, do art. 156 destâ Lei:
b) Recurso deve ser apresentado no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação;

c) Dirigido à autoridade que tiver prot'erido a decisâo recorrida para apreciação e decisão no prazo máximo
de 5 (cinco) dias úteist
d) Se não houver reconsideração da decisão. será encaminhado recurso com sua motivação à autoridade
superior. a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
ll - Cabe pedido de reconsideração (art. l6T da Lei n'l4.lii/2021):
â) Sanção prevista no inciso IV do caprt do art. 156 desta Lei:
b) Pedido deve ser apresentado no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data da intirnação;
c) Decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis. contado do recebimento dos autos.
ló.ó, Sobre recursos e pedidos de reconsideração:
I - O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍ'eito suspensivo do alo ou da decisão recorida até que

sobrevenha decisão flnal da autoridade competente (art. 168..'apa, da l,ei n" l.l.li.3/2021):
ll - Na elaboraçào de suas decisôes. a autoridade competente será auxiliada pelo órgão dc assessoramenlo
jurídico. que deveni dirimir dúvidas e subsidiá-la com as inÍ'ormações necessárias (art. 168. parásrafo único
da Lei n" 14.1331202l):
lll - Será assegurado ao licitânle visla dos elementos indispensáveis à delesa de seus interesses (aí. 165. §

5'da Lei n" l.1.li3/2021).

IN DA AIUUDICAçÃOE HOMOIÍ)GAÇÂO
17.1. Conlonne art. 7l da Lei n' l,l.l3l/2021. encerradas as tàses dc -julgarnento e habilitaçào. e exauridos
os recursos administrâtivos. o processo dc contratação será cncaminhado à auloridade superior. que poderá:
| - Determinar o rek)rno dos autos para saneamenlo de inegularidades:
ll - Rerogar o plocesso de contrataçào por motivo de conveniência e oponunidade:
lll- Proceder à anulação do processo de contratação. de oÍicio ou mediante provocaçâo de terceiros.
sempre quc presente ilegalidade insanável:
lV- Adludicar o ob-jeto e homologar o processo de contrataçào.
17.2. Ao pronunciar a nulidade. a auloridacle indicará expressarnente os âtos com 

" 
ícios insanáveis. lornando

sem eleito todos os subsequentes que deles dependarn. e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem

lhestenhadadocaLrsa(an.71.§ l'da Lei n" l-l.lii 2021).
17.J. O rnotivo detenninante para a relogação do processo de contratação deverá ser resultante de íalo
supervenientc- clevidamente comprovado (an. 71. § 2" da Lei n" 14. i iil202 I ).
17.{. Nos casos de anulação e revogaçâo. será assegurada a previa manifestaçâo dos inleressados (an. 7l . §
j' da Lei n" ll.l jjrl02 I ).

17.5. A anulaçào do processo de contratação induz à da ata de rcgistro tle preços e.rou do contrato.
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a) O prazo de convocação podeni ser prorrogado | (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da

pane durante seu transcurso, devidamente justificada. e desde que o motivo apresentado seja aceilo pela

Administração (art. 90. § l" da Lei n' 14. I i3/2021 )t
b) Podeni o Município, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o
inslrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na

or{em de classificação. para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor (4[
90. § 2"da Lei n" l4.li3/2021);
Itl - Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contrâtação,

ficarão os licilantes liberados dos compront issos assumidos (art. 90. § i " da Lei n" I '1. t 3 3i 202 I );
lV - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar as condições anteriores. o Município. observados o valor
estimado e sua eventual atualizâção nos termos do edital. poderá (an. 90. § 4" da Lei n" 14. I 3.1/202 | ):
a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classilicação. com vistas à obtenção

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes. atendida a ordem
classificatória. quando frustrada a negociaçào de melhor condição:
V - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prÍtzo estabelecido pelo Município caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à irnediata perda da garantia de proposta em
favor do órgão ou entidade licitante (aí. 90. § 5'da Lei n' 14.133/2021). sendo que tal regra não se aplicani
aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do § ,l'do art. 90 da Lei n' l4.li3/2021 (44.
90. § 6" da Lei n' 14. 133/2021 );
Vl - E possível que o Município convoque os demais licitantes classificados para a contratação de
remanescenle de obra. de serviço ou de Íbrnecimento em consequência de rescisão contralual. observados os
mesmos critérios eslabelecidos nos §§ 2'e 4" do art.90 da Lei n" l4.lili202l (aÍ. 90. § 7'da Lei n'
14. lli1102 I

Vll - Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo, divulgados e

rnantidos à disposição do público em sitio eletrônico oficial an.9l zt da [-ei n" ]-l.l-ll :021
Vlll - Os contratos administralivos obedecerão inestritamente o disposto no art.92 da t.ei n' l4.liii 2021;
â) O instruÍnenlo contratual poderá scr substituído nos termos do art. 95. c'apül da l.ei Federal n'
l.l.ljii202l. sempre observando o disposto no Título lll da Lei Federal n" l-1.13312021 (Dos Contratos
Administrativos):
b) O contrato terá seu preço reajustado pelo índice IPCA com data-base vinculada à data do orçamenlo
estimado (art. 92. § j" da Lei n" l4.l3ii202l ):
c) Poderá ser estabelecido mais de um índice especifico ou setorial. em conÍbrrnidade com a realidade de

mcrcado dos rcspectivos insumos (art. 92. § i", [parte final] da l-ci n" l;1. I ili 202 I ).

lX - O contrato adrninistrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis. contados da data de sua

assinatura ( an. 9.1 lda Lei n'l.l.li3 l02l
X - Obrigações da CONTRATADA:
â) Apresentar a Anotaçào de Responsabilidade Técnica ART da obra ou serviço. de f'orma discriminada"
em 3 (três) vias. ao Departamenlo de Obras e Engenharia do Município de Palmitos antes do início da obra.
b) NotiÍicar expressamente. por meio de oticio ou e-mail, o Setor de Engenharia do Município de Palmiros,
indicando o início e o fim de cada evento da obr& sob pena de aplicação das penalidades pÍevistas neste
Edital e nào pagamento dos serviços e materiais que não possarn ser aul'eridos.
c) Assurnir a responsabilidade çrela boa execução c eficiência dos serviços que realizará. pelo fomecimento
de equipar.nentos. materiais. rnão-de-obra. assim conro. pelo cumprimento dos elementos tecnicos recebidos,
alérn de quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços. causados ao Município ou a terceiros.
d) Nào subempreitar o objeto desta licitaçào, salvo por autorização expressa do Município.
e) Cumprir todas as exigências das leis e Normas de Segurança e Higienc do Trabalho. fornecendo os

adequados equipamentos de proteção individual - EPI a todos os que trabalharem. ou por qualquer motivo
pennanecerem na obra.
f) Providenciar. às suas custas. a realizaçâo de todos os ensaios, verificações e provis de materiais lbrnecidos
c de serviços executados. bem como os rcparos que se tornarem necessários para que os trabalhos sejam

entregues em pertbitas condições.
g) Fomecer as placas indicativas da obra e de registro histórico. conl'onre modelo fornecido pela PreÍêitura
Municipal. assim como a aprovação pelos poderes competentes ou cornpanhias concessionárias de serviços
públicos. quando for o caso. de todos os componentes dos projetos. sendo que

implique rnodificações do projeto. deve ser obtida autorizaçâo por escrito do Muntc
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h) Providenciar. no prazo mâimo de -5 (cinco) dias, o saneamento de qualquer irregularidade na execuçào

do objeto:
i) Manter durante toda a execução do contrâto. em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
j) Cordgir. reparar. remover. reconstruir ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte. o objeto do
contralo em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da execuçào ou de tnaleriais
empregados.
k) Apresenlar. sempre que solicitado. duranle a execução do contralo, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitaçào. em especial, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários. tributários. fi scais e comerciais.
l) Arcar. exclusivamente. com eventuais prejuízos. indenizações e demais responsabilidades, causados ao

CONTRATANTE e,ou a terceiros. proyocados, por ineÍiciência- negligência. irnperícia. imprudência ou
irregularidades cometidas na execuçào do Contrâto.
m) Recolher as obrigações previdenciárias. decorrentes da execução dos serviços. informando-as ao

CONTRAI'ANTE. mediante SEFIP e posterior apresentação de toda documentaçào relativa ao recolhimento
do FGTS. INSS e pagamenlo de vencimentos aos operários que realizarão a obra.
n) Facilitar todas as atividades de fiscalizaçào da obra que serão feitas por tecnicos do Município indicados
para a finalidade, fomecendo as informações e demais elementos necessários.
o) Arcar com evenluais despesas provenientes de excesso do número de vistorias programadas.
p) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõcs contratuais, os acréscimos ou
supressões quc se fizerem no objeto contratual. até 2-5% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contralo. cm conlormidade com o estabelecido no art. 125 da Lei n. l.l. lli 202 L
q) Até a data de assinâtura do contrato. dererá a licitanlc vencedora irpresentar o Cg4[!ç44!9jq Reqistro
Cadastral CRC. emitido pela Celesc S/4, comprovando o credenciamento da licitantc para intervir na rede
dc cnelgia r:lúlrica da conccssionária, sob ocna da não formalizaçâo sontratuâl e incidôncia do disDosto
no subitem 23.2. deste editâ1,
XI - Obrigações do CONTRATANTE:
a) Emitir a autorização de execução/fomecimento.
b) Fiscalizar a execução do objeto.
c) Pagar pelos serviços executados e pelos materiais aplicados.
Xll - EXTINÇAO CONTRATUAL: ConstituiÉo motivos para extinção do contrato. devendo ser
formalmenle motivada nos autos do processo. issegurados o contraditório e a ampla defesa. âs seguintes
situações prev istas nos aís. I i7 a | 39 da Lei n" t4. t33/202 I

19) GARANTIA CONTRATUAL
19.1. Caberá à CONTRATADA apresentar garantia contrâtual. dcvendo optar por uma das seguintes
rnodalidades:
I - cauçiio em dinheiro ou ern títulos da di\ idâ pública emitidos sob a tbnrra escritural. mcdiante registro em
sistema centralizado de liquidaçào e de custódia autorizado pelo Banco Cenral do []rasil. e avaliados por
seus valores econômicos. conforme definido pelo Ministerio da Economia:
Il - seguro-garantia: e

lll - tiança bancária enritida por banco ou instituiçào flnanceira der idamente aulorizâda a operar no País
pelo Banco Cenlral do Brasil.
19.2. A garantia. em valor equivalente a âtd 59/o (cinco por cento) do valor total contratado. deverâ ser
apresentada no prazo de l0 (dez) dias úteis da assinatura do contmto. sob pena de. constatado o pre.juízo ao
interesse público. iniciar-se processo visando à extinção contratual.
19.J. O ralor e o prazo de validade da garantia será alualizado por nreio da apresentação de garantia
complernentar. no pmzo de l0 (trinta) dias- contados da assinatura do respc'ctivo tenno aditivo, nas tnesmÍ§
condiÇões do contrato.
19.{. En havcndo extinção contratual. o CON fRATANTti poderá recorrer à garantia constituÍda. a fim de

rcssarcir-se dos prejuízos que lhe tenha acarretado a CONTRA'IADA. podendo aindâ reter creditos
deconentes do contrato e promover a cobrança j udicial ou extrajudicial por perdas e danos.
19.5. Se a CONTRATADA optar pela modalidade caução em dinheiro. deverá etêtuar o depósilo do valor
indicado em caderneta de poupança. devendo o comprovante de depósito ser apresentado ao Deparlamento
de Licitações e Contratos.
19.6. Se a CONTRATADA optar pela modalidade seguro-garantia. títulos da
bancária. serão observados os seguintes procedimentos:

íâ'* o lica ou fiança

LL
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I - a CONTRATADA devení apresentar ao Depaíamento de Licitaçôes e Contratos. endereço eletrônico
licitacaotôpalrnitos.sc.Aov.br a apólice do seguro garantia ou cana de fiança bancária correspondenle ao

valor indicado no itern 2 desta cláusula;
ll - a aceitação de títulos da dívida pública ficará condicionada à vcrilicação corn o lJanco Central do Brasil
ou tirgão emissor sobre sua exequibilidade e validade;
Itl - o seguro-garantia somente será aceito se contemplar todos os eventos indicados nos incisos do item 7
desta cláusula e conlinuaú em vigor mesmo se a CONTRATADA não tiver pago o prêmio nas datas

convencionadas.
19.7. A garantia asscgurará. qualquer que seja a modalidade escolhida. o pagamenlo de:

| - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do conÍato;
ll prejuizos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato:
Ill - rnultas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA: e

lV - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza nào adimplidas pela CONTRATADA.
quando couber.
19.8. A garantia será considerada extinta nos seguintes casos:

I - corn a devoluçâo da apólice, caÍa fiança ou autorização para o levantamento de imponâncias depositadas

em dinheiro a titulo de garantia" acompanhada de declaração do CONTRATANTE. mediante termo
circunstanciado- de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato: e

II - após o término da vigência do contrato.
19,9. O CONTRATANTE não executará a garantia nas seguintes hipóteses:
I - caso fortuito ou f'orça maior:
ll alteração sem prévia anuência da seguradora ou do fiador das obrigaçôes contratuais:
lll descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrente de atos ou tàtos da Administração; ou
lV - prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração.
19.10. Não serão adrnitidas outras hipóteses de não execução da garantia que nâo as previstas no item acima.
l9.l l. A rnodalidade de garantia apresentada pela CONTRATADA será fonnalizada por rreio de apostila. a
qual será publicada no Diário Oficial dos Municípios.
19.12. Caso haja alteraçào da modalidade dc garantia durante a vigência contratual. sua formalizaçâo
obser\ ará o mesmo procedimenlo.

20) LIBERAÇÂO DA GARANTIA
20.1. À !:arantia scni liherada ou rcstituirla pclo CONTRATANI I: lpór a lrel erecuçrio do contmto ou âp(i\ a

\rra c\linçâo por culpu crclusira tla Atlministraçio c. quando crr dinheiro. atualizuLllr nronctariamcntc.
2l).2. l:nl collral()s por !'scopo. será libcrada após o rec!'birnento dcllnitiro do ohicto.
20..1. Sc a opçào rla ( ON I-RATAt)Â lirr pela modalidade caLrçiio crr dirlrciro:
I a ( ( )NTR;\ lÂl)A tcrá dircito à rcstituiçào do ralor caucionado retitlo. atualizaclo nronetariarlcnle pelo
rncsnro írrrlice da porrpança. do pcriodo cornprecnclido enúe a alala do rJepósito c a r.latu LIlr cletira libcraçào: e

ll r cuLrçào cm ,.iinhciro scr'á Iibrnrda aptis solicitrçiur lbrmal dr (ON lR/\TAD.\.

2l ) RECEBITI! ENTO DO OBJETO
2l. l. O objeto será rcccbido arr. l.l0 lda l.ei n" !4.1i:i12021
l - Provisoriamente. pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçào. rnediante termo detalhado,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
ll- Definitivamente. por servidor ou comissão designada pela autoridade competente. mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências conlraluais.
21.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte. quando estiver em desacordo com o
contrato ( aÍ. 1.10. § l" da Lei n" I 4. I il/2021
21.3. O recebimento provisôrio ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perÍêita execução do contrato, nos limites
estabelecidos pela lei e neste edital (art. 1,10. § 2"da Lei n" 1,1.13312021).

21.{. Os ensaios. os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos
por normas técnicas oficiais correrão por conta rJa CONTRA'IADA ( t0 4' <la l-ei n"

21.5. Ern se tratando de projeto de obra. o recebimento dellnitivo pela Adrni lll raçao nao extmtra o
projetista ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados /

1.10. § 5" da Lei n'14.133/2021). 1

projeto ( aÍ=

ü
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21.ó. O recebimento definitivo pela Adrninisraçào não eximirá a CON'|RATADA. pelo prazo minimo de 5
(cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços

executados e pela funcionalidade da construção. da reforma, da recuperação ou da arnpliação do bem imóvel,
e. em caso de vício, deÍ'eito ou incorreção identificados, a CONTRATADA ficará responsável pela

reparaçâo. pela correção, pela reconstruçào ou pela substituição necessárias (an. 140. § 6" da Lei n'
l+. tii/202 I ).

22) PAGAMENTO DO OBJETO
22,1. \o tL.rcr (lç pagilltenlo pcla Atlrrrinistluçiio Públicu Municipal. scti obsctraclu rt ordetn cronol(igiL-l
para cada lirrtc Jilêrenciaclit clc recursos. subclir idida nas scgrtintes catcsoria\ dc cr.rnlrato. (an. l.ll.crrlrtad;r
Lci n" ll.I 0l
I - Fornecimento de bens;
ll - Locações:
lll - PÍestação de serviçosi
lV - Realização de obras.
22.2. A ordem cronológica poderá ser aherada. mediante prévia justiíicâtiva da autoridade compelenle e

posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administraçào Pública Municipal e ao Tribunal de

Contas de Santa Catarina TCE/SC. exclusivamente nas seguintes situações (art. l4l. § lo da Lei no

t 4. r jii202 I

I - Grave perlurbação da ordern, situação de emergência ou calatnidade pirblica:
ll - Pagamento a microempresa. empresa de pequeno porte. agricultor Íàrniliar. produtor rural pessoa fisica-
microcmpreendedor individual e sociedade cooperativa. desde que demonstrado o risco de descontinuidade
do cumprimento do objeto do contrato:
lll - Pagamenlo de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que
demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contratot
lV - Pagamenlo de direitos oriundos de contratos em caso de falência. recuperação judicial ou dissolução
da empresa contratada:
V - Pagamenlo de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio
público ou para manter o funcionamento das atividades Íinalístic:s do órgão ou entidade. quando

denronstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento da
missão institucionâ|.
22.1. A inobservância imotivada da ordem cronológica ensejará a apuraçào de responsabilidade do agente
responsável. cabendo aos órgãos de conlrole a sua fiscalização (art. l4l. § l'da Lei n" I.1.liii202 | ).
22.{. O Município disponibilizani. mensal,nente, em seção específica de acesso à infonnação em seu sítio na
internet. a ordcm cronológica de seus pagamentos. bem conro as justilicativas que fundamentarem a eventual
alteração dessa ordem (aÍt. l4l . § 3" da L,ei n" 14.133i202 I ).
22.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensào. qualidade e quantidade, a
parcela inconlroversa deverá ser liberada no prazo previsto para paBamento (art. l,ll da Lei n" 14. I li/2021 ).
22,ó, Não seú perrnitido pagamento antecipado. parcial ou tolal (art. I 45. carxl da Lei n" 14.133/2021 ).
I - A antecipação de pâgamento somente será pemritida se propiciar sensível econonria de recursos ou se

representar condiçào indispensável para a obtenção do bem. hipótese q ue deverá ser prev iarlente iustitlcada
no processo licitatório (art. 145. § l" da Lei n" l4.li3/2021).
ll - Caso o objeto não seja execulado no pmzo contratual, o valor antecipado deverá ser devolvido (an. 145.

§ l' da Lei n' l4.l i3i 2021 )

22.7. No atô de liquidação da despesa. os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da
adnrinistração tributária as características da despesa e os valores pagos. conforme o disposto no art. 63 da
Lei n" .1.320, de l7 dc marco de 196,1 F-statui Nonnas Gerais de Dircito Financeiro para elaboraçào e

controle dos orçamentos e balanços da União. dos Estados. dos Municípios e do Distrito Federal (art. 146 da

Lei n' 1.1. li3r202 I ).
22.8. Nos seguintes regimes de execução, que são licitâdos por preço global. adotarão sistemática de

rnedição e pagamento associada à execução de etapas do cronograma fisico-financeiro vinculadas ao

cumprimento de rnetas de resultado, vedada a adoção de sistemáIica de remu one a por Preços
unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários (

14. r33/202 I ):
l - Empreitada por preço global;
ll - Empreitada integral:

da Lei n'

lll - Contrataçào por tarefa:
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lV - Conlratação integrada;
V - Contratação semi-integrada.
22.9. A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e da aprovação, pelâ

autoridade competente. dos trabâlhos relativos às etapas anteriores (art. ,16. § 6' da Lei n" 14. 133/2021 ).

23) INTRAÇÕE§ E SANÇÕES ADMINISTRATIVA§
2J.1. () licitante orr ri ( ONl'Ri\ lÀl).\ scri resprrnsirbi lizarlo adrnini\lrilli\rnl!'nlc pclits scgrtinlcs inlia{i'c.
cometidas ( art. 155 c 156 da Lei n" l-l.lli 2021

| - Dar causa à inexecução parcial do contrato:
Il - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause Braye dano à Administração. ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
lll - Dar causa à inexecução totâl do contrato:
lV - Dei\ar de entregaÍ a documenlação e\igida parâ o certame:
V - Nào manter a proposta" salyo em decorrência de fato superveniente devidamente j ustificado:
Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
conyocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
Vll - Ensejar o retardamento da execuçào ou da entÍega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceíame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato:
IX - Fraudar a licitâção ou praticar ato fmudulento na execução do contrato:
X - Comportar-se de rnodo inidôneo ou cometer fràude de qualquer naturezai
Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçào:
Xll - Praticar ato lesivo pre visto no art. 5" da Lei n" 12.846. de I " de asosto de 20 I l
23.2. Pelo cometirnento das inÍrações indicadas no subitem anteÍior. serâo aplicadas as seguintes

alidades:

23.f,. Na aplicação das sanções serão considerados os dispositivos art. I 56. § I " da Lei n' I 4. I 33/202 L
23.{. Para aplicação das sanções gerais utilizados os dispositivos dos arts. 156. § 6o. I, 157 e 158 da Lei n'
r4. r3l/202 I .

2J.5. Se a rnulta aplicada e as indenizaçôes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração Pública Municipal à CONTRATADA, além da perda desse valor. a diferença
será descontada da gârantia prestada ou será cobrada j udicia lrnente (an. 1 56. § 8" da Lei n' l .l. l 3i/202 1 ).
23.6. A aplicaçào das sanções não exclui. em hipótese alguma. a obrigação de rcparação integral do dano
causado ii Adm inistraçâo Pública Municipal (an. 156, § 9" da Lei n' l ,l. l 3-ii 202 l ).
23.7, Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' l4.llli202l ou !'m outras leis de licitaçôes
e contratos da Administrâção Pública que também sejam tipificados como atos lcsivos na Lei n" 12.846. de
l" de asosto de 20li serão apurados e julgados conjunlamente. nos mesmos autos. observados o rito
proccdinlental e a auloridade competente definidos na referida Lei (aí. 159 da Lei n" l.l.ll3i202l
2J.8. A pcrsonalidade jurídica poderá sel ilcsconsiderada sempre q uc utilizada/i:onr ab

Lei n" I

o do direito para

ou para provocarÍàcilitar. cncobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na

L

Advertência (art. l5ó. § 2'). Item I

Obs. l: Aplicada exclusivamente em razào de inexecução
parcial do contrato. quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave:
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com multa
(aÍ. 156. § 7").

N4Lrlta de 5o..i, Qualquer inli açào (aL ! 56.§l).
lmpedimento de licitar e contratar no

ámbito da Adminislraçâo Pública direla c
indireta do Município de Palmitos-SC.

pelo prazo márirno de 3 (três) anos (a!!.
I 56. § 1").

ttens ll. lll, IV. V, Vl e Vll
Obs. l: Quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulât;vamente com mulla
(art. 156. § 7).

Declaraçào de inidoneidade para licitar ou
contralar no ámhito da Administraçào

Pública direta e indireta de todos os entes

Íbderativos. pelo prazo mínimo de i (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156. §

s').

Itens Vlll. lX. X. Xl e Xll
Obs. 1: Pode ser aplicada cumulativâmente com multa
(âí. 156. § 7").
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conl-usão patrimonial. e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração. a pessoa juridica sucessora ou a empresa do

mesmo ranto com relaçào de coligação ou controle. de fato ou de direito. com o sancionado. observados, em

todos os casos. o contraditório. a ampla dcfêsa c a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. l(í) da [.ei

n'l-l.ll I l0l I ).

23.9. A Administraçâo Pública Municipal. no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis. contado da data de

aplicação da sanção" informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para

Nacional de Ern as Inidôneas e Sus e no Cadastro NacionalÍins de publicidade no
de Emoresas Punidas Cnen), instituidos no âmbito do Poder Executivo Íêdcral (

(jrs

art. l6l da l-ei n'
t.1. lt3/202 |

23.10. O atraso injustiÍicado na execução do cortrato sujeitará a CON'I-RATADA a multa de mora. na forma
prevista no quadro do item 23.2 (art. I 62 da Lei n' l.l.l33/202 I ).
| - A aplicação de multa de mora não impedini quc a Administràção a converta em compensatória e promova

a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei no

I ,l.l3i/?02 I (art. 162. panierafo único da l,ei n' 14. 133/202 | ).
23.1l. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante o Municipio de Palmitos-SC. exigidos.
cumulativamente (arl. 163 da Lei n" l4.l 3.1/102 I ):
I - Reparaçâo integral do dano causado à Administração Pública Municipal;
ll - Pagarnento da multa:
Ill - Transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade. no caso de impedimento de

licitar e contratar. ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
lV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punirivol
V- Análise juridica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
detlnidos neste item.
23.12. A sançào pelas infrações previstas nos incisos Vlll (Apresentar declaraçiio ou documentação falsa

cxigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a Iicitaçào ou a execuçào do contrato) e XII
(Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12.846. de l" de agosto de 20ll) do item 23.1 exigirá, como
condição de reabilitaçào do licitante ou contratado, a implantação ou aperl'eiçoamento de programa de
integridade pelo responsável (aí. 163. parágrafo único da Lei n' l.l.I iii202l )

24) cf,§rÃo § rrscAl&,AçIo Do pROcE§§o Llcrrrtóruo
2{.1, O Município dc Palmitos designa o Sr. Rodrigo Henrique Tirnm. para a condição iJe gestor. como
liscal. o Engenheira Elelrico. Sr. N4auro Dagostin- inscrito no CRtA SC l0J3.l9-0. para o

acompanhamento fonral nos aspectos adrn inistrat ivos, procedimentais contálris. alem do
âcompanhamento c tiscalizaçào dos serviços, devendo registrar em relatório todas as ocorrências e as

dcÍlciências- nos tennos da Lei- consolidada- cuja cópia será encaminhada à CON'lRATAt)A. objetivando
a correçào das irregularidades apontadas no prazo que for estabelecido.
2{.2. O tlscal do contnto será responsável pelo fiel cumprinrento das cláusulas contrâtuais. inclusive as

pertinentes aos encargos complementares.
2{.3. As erigências c a atuaçào da tiscalizaçào pclo MLNICÍPlO crn nada restringerr a responsabilidade
única- integral e exclusiva da CONTRAI ADA no que concerne à erecução do ob_jcto contratado.

25) DTSPOSTÇÕES FTNA|S
25.1. E Íhcultado ao agentc de conlratlção ou ao Preliilo Municipal. enl qlralqucr l'lse deste processo
licitatório. plornovel tliligência destinatlu a csclarrccr ou completar u inslruçiur tlo proccsso. sendo vedada.
rcssalradtrs os casos previslos neste cditul. a inclusào posl!'rior dc inlirnnaçirt's ou dc documcntos que

d!'\ erianr tcr \ido aprcscrtados para tins Jc classiticaçào e habilitaçào.
25.2, Sobrc a contarcnr dos prazos:
I- §ernprc ohsenani o art. lS.i da Lei n" l-l.lll,l0ll:
ll - Caso os prâz()s delinidos neste cditlll nào estr,iam e\prcssanrent,.' indicados na proposta. cles serào
consideradus como accltos pelos licitantcs para elcilos dejulgarrento r.iestc procssso licilat(irio.
25.3. Para Iins de garantir a arnpla publicidade. este cdital e scus ane\os serão rlivulgados:
| - Portal Nacional de Contratações PÍlblicas PNCP. a panir da adoçào pelo Municíp io (ân. 176. lll c'c p

0,1ie

ú. da Lei n' 14.133/2021);
Il - Página do Palmitos-SC (https://www.palmitos.sc.gov.br/);
lll- Diário oficial dos Municípios - DO-N4 (art. 176.p.ú.. ldaLei n" l4.l3il202l)^
!V- Jomal diá.rio de grande circulaçào locâl (art. 175.§2'dâLei n'Itti?il2lLl I-$t\

. 
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25.{. O edital e todos os seus anexos seÍão divulgados na mesma data de divulgâçào do edital, sem
necessidade de registro ou de identiÍicação para acesso (art. 25. § 3' da Lei n" 14. | 3.i/2021 ).
25.5, Sào anexos deste edital:
| - Declaração inexistência de impedimentos
Il - Declaraçào para LC 123/2006
III - Proposta + Declaraçào art. ó3. § l'+ aí.45
IV - Declaração art.63. l- atende os requisitos de habilitação
V- Declamção aÍ.63. lV - PcDe reabilitado da Previdência Social
Vl - Contrato Administrativo
Vll - Especificações, preço e quântidades
25.6. Os casos omissos serão dirimidos com estrita observância à Lei n" l4.l i3/202 I .

25.7. As questões decorÍentes das previsões deste edital que não possam ser dirirnidas administrativamente
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Palmitos-SC. corn exclusão de qualquer oulro. por mais
privilegiado que seja.

Município de Palrnitos-SC, l8 de outubro de 2024.

^Bsdd'gblmd.6oÂ|ÊJ@ELYDAIR JOCEL
ENGE:031845;',-:.- :

87991
Raâ. Eu eu ô rdôi dd. do.rmêdô

0.8 202. i o 13 0/ 12 i G03 00'

Dair Jocely Enge
Prefeito Municipal
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ANEXO I _ DECLARAÇÃO DE II{EXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

DE(t.\R\(ÃO l)[. l\EXIST[.\('lA I)r. l\tPEDl\IENT()S P.\lt\ l)lSPt l.\RocERr.\]tE E/()t
PÂR-IICIP.\ll I) \ F-\EC L (.iO DO ( ()\TR\T()

. insgito no CPITICNPJ n" _. DECLARA que não

incorrc nas vedações previstas na Lei n' 14.133/2021. assumindo a responsabilidade de comunicar
imediatarrente a Administraçâo Pública no caso de inconer;
I - Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante. devendo ser observadas as situações que

possam configurar conflito de inleresses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos teÍTnos

da legislação que disciplina a matéria (art. 9". § l"):
tl - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo- pessoa tisica ou jurídica, quando a

licitação versar sobre obra, serviços ou tbmecimento de bens a ele relacionados. sendo que equiparam-se aos

autores do projeto as empresas inlegrantes do mesmo grupo econômico (art. 14. I c/c §-ll):
lll - Empresa. isoladamente ou em consórcio. responsável pela elaboraçâo do projeto básico ou do projeto
executivo. ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente. gerentc. controlador. acionisla ou detentor de
mais de 50,ô (cinco por cento) do capital com direito a voto. responsável tecnico ou subcontÍatado, quando a
licitação versar sobrc obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários (art. 14. II). Equiparam-se aos

autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. I .1. j'
lV- Pessoa fisica ou jurídica que se enconlre, ao tempo da licitaçào. impossibilitada de panicipar da
licitaçào em decorrência de sançâo que lhe Íbi imposta (art. 14. III)i
Obs. l: Este impedimento também é aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pesso4 fisica ou
juridica. com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada- inclusive a sua controlador4
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante (an. I .1

V- Aquele que mantenha vínculo de natureza tecnica, comercial. econômica. flnanceira. trabalhista ou
civil corn dirigente do órgão ou entidade contratante ou com âgente público que desenrpenhe função na

licitaçào ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. ou que deles seja cônjuge. companheiro ou parente
em linha reta. colateral ou por afinidade. até o terceiro gÍau (an. i.l. IV):
Vl - Empresas controladoÍas. conlroladas ou coligadas, nos termos da [,ei n" 6..104. de l5 de dezembro de
1976 Dispõe sobrc as Sociedades por AÇões. conconendo cntre si (art. 14. V);
VII - Pessoa Íisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmenle, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil. por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabalhista (aÍt. 14. Vl)i
VIll - Em licitaçôes e contratações realizadas no âmbilo de projetos e programas parcialmente Íinanciados
por agência oficial de cooperação estmngeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa tisica ou jurídica que inlegre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n" 14.133/2021
(art. I .1, § 5o);

IX - E impedida a empÍesa consorciada participar. na mesma licitaçâo. de mais de um consórcio ou de

lonna isolada (an. 15. lV);
X - Durante a vigência do contrato. é vedado à CONTRATADA contratar cônjuge. companheiro ou
parente em linha reta. colateral ou por atinidade, até o terceiÍo grau. de dirigente do órgâo ou entidade
contmtante ou de agente público que desempenhe função na licitaçào ou atue na Íiscalização ou na gestão do
contfato (an. +8 ú. ):

XI - Vedada a subcontratação de pcssoa lisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desla mantiverem
vínculo de natureza tecnic4 comercial, econômica. financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contmtanle ou com agente público que desempenhe funçào na licitação ou atue na fiscalização ou
na gcstâo do contÍato, ou se deles forem cônjuge. companheiro ou pârenle em linha reta. colateral. ou por

):

j)

afinidade. até o terceiro grau (art. 122. § 3o).

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta decla
299 do Código Penal.

(r_ocAr,). (D^ rA)

(NOME COMPLETO CNPJ/CPF )

r'\:'
do arl.

lJ
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APLTCAÇÃO DOS ARTS. {2 A() J9 DA LEt Cotlt PLETVI ENTAR N" l2l/2006

. inscrito no CPF'/CNPJ n" . DECLARA. nos
ternros do art. "l'. § 2" da Lei n" l4.l-]j/2021, que para obter os henclicios dos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar no 123/2006. no ano-calendário de realização da licitação/contratação não celebrou contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno porte. ou seja. que ainda nâo celebrou conlratos com a
Administraçào Pública cujos valores sonrados extÍapolem o previsto o previ sto no aí. 3", ll da Lei

eq,Àpl111qfqlfr' fll ! . sendo que nas contrataçõcs conr prazo dc \,igência supe
considerado o valor anual do contrato, contbrme dispõe o j' da t,ei n" 14. I

a I (um) ano, seú
t.

Por ser expressão da verdade. assumo inteira responsabilidade por esta decl
299 do Código Penal.

(LOCAL). (DATA).

(NOME COMPLETO CNPJ/CPt. )

pena do aÍ,

I'irgrna lt) d. 2lt
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j alrxo ru- PRoPosrÀil

PROPOSTA

DE Fl N rÇÃo/DEScnrçÃo QTIANTI DA DE VALOR t]NITARIO

VALOR TOTAL

O licitante inscrito no CPF,CNPJ n"
DECLARA:

I - Nos termos do aÍ. 63. § 1". da Lei n" 14.133/2021, que a proposta econômica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal. nas leis trabalhistas. nas norrnâs infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta;
ll- Nos termos do art. 45 da Lei n' 14.133/2021, qüe na execuçào do objeto respeitarâ
especialmente, as normas relativas a:

â) Disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras
contmtadas:
b) Mitigação por condicionantes e compensação ambiental. que serão definidas no
procedimento de licenciamento ambiental;
c) Utilização de produtos. de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam
a redução do consumo de energia e de recursos nalurais;
d) Avaliação de impacto de vizinhança. na forma da legislação urbanistica:
e) Proteção do patrimônio histórico, cultural. arqueológico e imaterial. inclusive por meio da
avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras conlratadas.

Por ser expressão da verdade. assumo inteira responsabilidade por esta
299 do Códieo Penal.

dec
l

b pena do 44

(LOCAL). (DATA).

(I-ICII'ANTE CNPJ/CPF)
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ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÀO

O licitante' inscrito no CPF/CNPJ n'
DECLARA, nos lermos do art. 6.3. lda Lei n'14.133/2021 que atende aos tos de habilitação,
respondendo pela veracidade das informaçôes prestadas, na forma da lei.

Por ser expressão da verdade. assumo inteira responsabilidade fnr esta dec
299 do Códieo Penal.

pena do 4{.

(LOCAT-). (DA'fA).

(LICITANTE CNPJ/CPF)

Pagrna 2l de 28
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DECLARAÇÂO DE CT]MPRIMENTO DE RESERVA DE CAR(;oS

O licitante inscrito no CPF/CNPJ n"
DECLARA. nos tennos do art. 63. IV. da Lei n" 14.1i3/202 | . que cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social. prcvistas em lei e em outras normas
específicas.

Por ser expressão da verdade. assumo inteira responsabilidade por esta dec
299 do Códiso Penal.

do 44

(LOCAL). (DATA).

(LICITANTE CNPJiCPF)

0335
l'ignra 22 új 2,t



AIYEXO VI _ CONTRATO ADMINISTRATIVO

C'ONTRATO AD!IINIS'TRATI\ () \' {IOO/202\

O MUNICiPIO DE PALMITOS-SC. pessoa jurídica de direiro público interno. inscrito no CNPJ n"
85.i6 I .86i/000 I -.17. com sede na Rua Independência, no 100, Centro. em Palmitos-SC. neste alo
representado pelo Prel'eito Municipal Dair Jocely Enge. doravante denorninado CONTRATANTE, e a

empresa . doravante denominada CONTRATADA. resolvem celebrar este conlrato, mediante as

cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: oBJETo E SEUS ELEMENToS CARACTERiSTIcoS
l.l. o o-blero dcsrc conlrato é a coNTRATAÇÀo DE EMPRTSA ESPECIA l.lZADA PARA CONEXÀO E
LICAÇAO DE NOVA REDE EI,ETRICA. NA AVENIDA SANTA CATARINA. SN. BAI-NEARIO
It-HA RI-.DONDA. MUNICIPIO DE PALMITOS-SC. conforme anexos projelos.

CLÁUSULA SEGUNDA: VINCULAÇÃo Ao EDITAL DE LICITAÇÃO
2.1. Este contrato é vinculado ao edital do Processo Licitatório n' 1102-1. CONCORRENCIA
EI-Ft rRÔN ICA n" /1024.

CLAUSULA TERCEIRA: LEGISLAÇAO APLICAVEL
3.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei no 14.13i12021 e pelos preceitos de direito
público. sendo aplicados. supletivamenle. os princípios da teoria geral dos conlratos e as disposições de
direito privado.
J.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei. reconendo-se à analogia, aos costumes e aos
principios gerais do direito.

CLÁUSULA QUARTA: REGIME E PRAZO DE EXECUÇÃO
,1.1. O objeto do presente contrato será realizado sob a Forma/Regime Execuçào: empreitada por preço
global.
4.2. Após autorização de execução. o prazo máximo para a execução, vigência do conlrato e entrega do
objeto da presente licitação. sení de _ ( ) meses. podendo ser prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA Q-UINTA: PREÇO E CONDIÇÔES DE PAGAMENTO, D-o REAJUSTA]uf,NTO E
REPACTUAÇAO DE PREÇOS, DOS CRITERIOS DE ATUALIZAÇAO MONETARIA f, DO
REEQI-IELIBRIO ECONOMICO
5.1. As panes contratantes dão âo presente instÍumento o valor global de R$
(-_. -___ ,- _), para lodos os legais e jurídicos efeitos
5.2. Os valores unitários do contrato poderào ser reajustados a cada l2 (doze) meses, pelo Indice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo IPCA. ou outro que venha a substituí-lo. acumulado no período.
5.3. O CONTRATANTE resena-se o dir€ito de cobrar dâ CONTRATADA o ISSQN, no pâtâmar
previsto em Lei, sobre o valor totâl dâ Notâ Fiscal,
5.J.1. Nâo incidiní ISS sobre o vâlor que a CONTRATADA comprovar, por meio de Notas Fiscais,
originar-se de despesas com materiais empregados na obra.
5.1. A recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Conlrato
sonrente podeú ser dada se a sua oconência era imprevisÍvel no momento da contratâçào. e se houver a
eÍe1iva comprovaçào do aumento pela CONTRATADA (requerimento. planilha de cuslos e documentação
de supone).
5.5. Se concedido o reequilíbrio este atingirá somente compras e prestação de serviço futuras, posteriores ao
pedido. nâo recaindo sobre aquelas já solicitados e empenhados. devendo o lbrnecedor entregar os bens já
enrpenhados pelo valor anterior ao reequilíbrio.
5.6.0 prazo de resposla aos pedidos de repactuaçào de preços ou de reequilíbrio econômico-financeiro será
de 0l (urn) mês.

CLÁUSULA SEXTA: C TÉRIOS E PERIODTCTDADE DA MED!ÇÀ.O E PRAzo
LIQUIDAÇÁO E PACAMf,NTO T\ N
ó.1. Para efeito de pagamento será considerada como medição a quantidadc he,servi\dç efetl
execurados e arestados pela fiscalização do Seror de Obras da Prelêitura Hlrni.inat.f,ç11íM

/
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6.2, As medições seúo reatizadas pelo Setor de Obras, mediante oficio da Contratada, com pelo menos 3

(três) dias úteis de antecedência e se dará em conformidade com os procedimentos a seguir descritos:

â) as medições atenderão aos serviços executados e descrilos nos oficios recebidos da CONTRATADA;
b) caso a Íiscalização veúa a constatar divcrgência quanto aos valores apurados. informaá por escrito à

Contratada. que deverá apresentar nova medição corrigida, bem como as justilicativas devidas e efetuar as

correções requeridas;
c) na hipótese de exceder o número de vistorias necessárias. o valor adicional cobrado será descontado do
repasse a ser feito à CONTRATADA.
6.3. O pagamento, depois de autorizada a emissão de nolas fiscais. seú realizado em até 30 (trinta) dias aPós

a certillcação da(s) nota(s) fiscal(is), emitida(s) regularmenle pela CONTRATADA, e recebida(s) pelo setor

responsável, alravés de transferência bancária ou emissão de boleto bancário.
6.3.1. Na opção pela transferência bancária para instituição financeira diversa daquela em que estiver

depositado o recurso público, cabeú ao fornecedor arcar com as despesas da TED/DOC/PIX.
6.4. Qualquer pagantenlo somente será realizado quando a empresa conlratada estiver regular em relação aos

documentos descritos no item 15.6.1, XIl. alíne?ls c, d, e, i g. do Edital.
6,5. A liberaçào do pagamento fica condicionada à apresentação. por parte da CONTRATADA. de cópias

autenticadas da GPS (Cuia da Previdência Social) e da SEFIP do periodo correspondente, devidamente
quitadas.
6.6. Na hipótese de nào apresentação dos documentos exigidos acima, o pagamento seú sustado.

6.7. O pagamento observaná as disposições do Decreto municipal n" 66i202i e da Instrução Normativa da
Receita Federal do Brasil no 1.234/12. no tocante à retenção do lmposto de Renda.

CLÁUSULÀ SÉTIMA: CRÉDITO ORÇAMENTÁRTO
08 Secretaria de Tmnsportes, Obras e Serviços Urbanos / Departamento de transportes e Serviços Viários
Pro-jetor Atividade 2.055 -Manutenção e melhoria da iluminação pública
Despesa 95 - 44905 1S90000

CLÁUSULA oTTAVA: PRAZO DE GARANTIA MiNIMA Do oBJETo
8.1. O recebimento definitivo pela Administraçâo não eximirá a CONTRATADA. pelo prazo mínimo de 5
(cinco) anos. da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços
executados e pela funcionalidade da construção, da reforma. da recup,oração ou da arnpliação do bem imóvel,
e. em caso de vicio. defeito ou incorreçâo identificados, a CONTRATADA ticará responsável pela
reparaçâo. pela correção. pela reconstruçào ou pela subslituição necessárias (an. 140. § 6" da Lei n'
I 'l. t il/t02 | ).

CLAUSULA NONA: DA GARANTIA CONTRATUAL
9,1. Caberá à CONTRATADA apresentar garanlia contratual. confbnne as disposições do itern l9 do edital
do certame.
9.2. A garantia- em valor equivalente a até 59/o (cinco por cento) do lalor total contratado, deverá ser
apÍesentada no prazo de l0 (dez) dias úteis da assinatura do contrato. sob pena de. constatado o prejuízo ao
interesse público. iniciar-se processo visando à extinção contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA: RESPI0NSABILIDADES DAS PARTES
I O.I. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
â) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, em i (três) vias. da obra ou serviço de lbrma
discrirninada. ao Departamento de Obras e Engenharia do Município de Palmitos antes do início da obra. sob
pena da aplicaçào das sanções cabiveis.
b) Notilicar expressamente, por meio de oficio ou e-mail, o Setor de l:ngenharia do Município de Palmitos,
indicando o início e o tim de cada evento da obra- sob pena de aplicaçào das penalidades previstas neste

inslrumenio e não pagamento dos serviços e materiais que nào possam ser auferidos.
c) E\ecutar com eficiência os serviços que realizará. inclusive. responsabilizar-se pelo ftrrnecimento de
equipamentos, materiais, mão-de-obra" assim como, pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos,

além de quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados ao Município ou a terceiros.
c.l) Nos termos da legislação. o MUNICIPIO DE PALMITOS pode exigir. a qualquer tempo. a sub-rogação
do Contrato. r1o scu todo ou em parte a si próprio ou a quem detenninar casor.a execução não seja

comprovadamente a do Edital. indenizando a CONTRATADA pelos serviços ató en ctct
d) Nào subernpreilar o objeto dcsta licitaçào. salvo por autorização e\prcssa do CON
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e) Curnprir todas as exigências das leis e Normas de Segurança e Higiene do Trabalho. fornecendo os

adequados equipamentos de proteção individual - EPI a todos os que trabaiharem. ou por qualqucr motivo
permanecerem na obra.
f) Providenciar, às suas custas. a reali2ação de todos os ensaios, verificações e provas de materiais fornecidos
e de serviços exccutados, bem como os reparos que se tomarem necessários para que os trabalhos sejam
entregues em perleitas condições.
g) Providenciar. no prazo máximo de 5 (cinco) dias. o saneamento de qualquer irregularidade na execuçâo
do objeto.
h) Mânter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na Iicitação.
i) Conigir, reparar. remover. reconstruir ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte. o objeto do
contÍato em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados.
j) Apresentar. sempre que solicitado. duranle a execuçâo do contralo, documentos que comprovem eslar
cunrprindo a legislação em vigor quanto à obrigações assumidas na Iicitação. em especial, encargos sociais,
trabalhistas. previdenciários, tributários. fi scais e comerciais.
l) Arcar. exclusivamenle. com evenluais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados ao
CONTRATANTTi e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência. negligência- irnperícia. imprudência ou
imegularidades cometidas na execução do Contrato.
m) Recolher as obrigações previdenciárias, decorrentes da execuçào dos serviços. informando-as ao
CONTRATANTE, rnediante SEFIP, ou documento que o tenha substituído e posterior apresentaçào de toda
docurnentação relativa ao recolhimento do FCTS. INSS e pagarnento de vencimentos aos operários que
realizarâo a obra.
n) Facilitar lodas as atividades de fiscalizaçâo da obra que serão leitas por técnicos do Municipio indicados
para a Íinalidade. tbmecendo as informaçôes e demais elementos necessários.
o) Arcar com eventuais despesas provenientes de excesso do número de vistorias prograrnadas.
p) Cumprir as exigôncias de reserva de cargos prevista em lei. bem como em outras normas específicas, para
pessoâ com deficiência. para reabilitado da previdência social e para aprendiz.
I0.2. RESPONSABILIDADES DA CONTRA'I'ANTE:
a) Iinitir a autoriinção de execução/tbrnecimento.
b) Iiscalizar a execução do objeto.
c) Pagar pelos serviços executados e pelos materiais aplicados.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: GESTÃo E TISCALIzAÇÃo
I l.l. A gestão do presente objeto seni realizada Sr. Sr. Olir Roque Gonzatti. sendo o mesmo responsável
pela retirada/recebimenlo e fiscalização do contrato e fazer cumprir as disposições do edital. além de
transmitir por escrito as instruções. ordens e reclamações, competindo-lhe a decisâo nos casos de dúvidas
que surgirem.
I1.2. O acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado serão exercidos pela Engenheira Civil, Sra.
Alessandra Maria Tiburski, inscrita no CREA/SC 186810-5, para o acompanhamento formal nos aspectos
administrativos. procedimentais contábeis. além do acompanhamento e fiscalizaçào dos serviços. devendo
registrar em relalório todas as oconências e as deficiências. nos termos da Lei. consolidada. cuja cópia será
encarninhada à CON'|RATADA, objetivando a correçâo das irregularidades apontadas no prazo que for
eslabelecido.
I LJ. O tiscal do contrato será responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais. inclusive as

pertinentes aos encargos complementares.
I l.{. As exigências e a atuação da tiscalizaçào pelo Vll-rNlCíPlO em nada restringem a responsabilidade
única. integral e cxclusiva da CONTRATADA no que conceme à execução do objeto contràtado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: oS CASOS DE ExTINÇÃo
12.1. Constituirào motivos para e\tinçâo do contrato. devendo ser lbrrnalmente moti
proccsso. assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos arts. I

I 1. I li/202 t .

CLALISULÂ DECIMA TERCEIRA: PROTEÇAO DE DADOS PESSOAIS

n() utos do
I-ei rr'
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lJ.l. E vedada às partes a utilizâção de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execuçào
contratual para finalidade distinta daqucla do objeto da contrataçâo. sob pena de responsabilização
administrativa. civil e criminal.
13.2. As paÍes sc compromelem a manter sigilo e confidencialidade de todas as infonnações em especial
os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis repassadas em decorrência da execuçâo contratual, em
consonância com o disposlo na Lei n. 1i.709/201E. sendo vedado o repasse das inlbnnações a outras
empresas ou pessoas. salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do
editalrinstrumento contratual.
13.3. As partes responderão administrativa ejudicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais,
individuais ou coletivos. aos tilulares de dados pessoais. repassados em dccorrência da execução conÍatual,
por inobservância à LGPD.
13..1. Em atendimenlo ao disposlo na Lei n. I 3.709/201 8 - Lei Geral de Proteçâo de Dados Pessoais ([,CPD).
o CONTRATANTE. para a execuçào do serviço objeto deste edital. terá acesso aos dados pessoais dos
representantes da LICITANTE/CONTRA'fADA. tais como: número do CPF e do RG, endereços eletrônico e

residencial. côpia do documento de identificaçào. ART (Anotação de Responsabilidade Técnica). RRT
(Registro de Responsabilidade Técnica), CAT (Certidão de Acervo Técnico), TRT (Termo de
Responsabilidade Técnica), entre outros.
13.5. A LIC|IANfE./CONTRATADA. declara que tem ciência da existência da Lei Ceral de Proteção de
Dados Pessoais (LCPD) e, se compromele a adequar lodos os procedimentos internos ao disposlo na
legislação. com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
13.6. A LICITANTE,'CONTRATADA. fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE. em até 24 (vinte e

quatro) horas. qualquer incidente de acessos nâo autorizados aos dados pessoais. situações acidentais ou
ilicitas de destruição. perda, alteração. comunicação ou qualquer forma de lratamento inadequado ou ilícito
que possa vir a irnpactar erbu afetar o CONTRATANTE, bern como adotar as providências dispostas no art.
48 da LCPD.

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA: INFRAÇoES E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
l{.1. A CON fRATADA senl responsabilizada administrativamente no caso de cometimento das intiaçôes
descritas nos arls. l -55 e I -56 da Lei n' I .1. Llll20? I .

14.2. Pelo conetirnento das in es indicadas acima. serão licadas as sc utntes alidades

1,1.3. Na aplicação das sançôes serão considerados os dispositivos art. I 5 6. § I ' da Lei n" I ,1. I ji/202 I

l,í,{. Para aplicação das sanções gerais serão utilizados os dispositivos dos rts. 156 57 158 t59 r60
16 l . 1 62 e l6i da Lei n" 14. l 33i 202I .

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA: FoRo
15.1. E declarado competente o foro de PAI-MITOS-SC para dirimir qualquer questâo contratual

CLAUSULA DECIMA SEXTA: PUBLICAÇAO
16.1. Este contrato seú publicado no prazo rnáximo de 20 (vinte) dias Liteis a contar da
(an. 9.1. I da Lc.i n" 14. I3i/2021 ).

das partes

Advertência (an. 156. § 2') Item I

Obs. l: Aplicada exclusivanrente em raão de
inexecução parcial do contrato. quando nâo se
justificar a imposiçâo de penalidade mais grave:
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com
multa (art. 156. § 7o).

l\,lulta de 5o o Qualquer infraçào (art. l5ó-§i").
Impedimento de licitar e contrataÍ no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do
Municipio de Palmitos-SC. pelo prazo máximo de

i (três) ânos (art. I56.§4').

Itens ll. lll. lV. V. Vl e VII
Obs. l: Quando não se justilicar a imposiçào de
penâlidade mais grave.
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com
multa (an. 156. § 7').

Declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos. pelo
prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6

lseis) anos (aí. 156, § 5").

Itens Vlll. IX. X. Xlc XII
Obs. l: Pode ser aplicada curnulativamente com
multâ (art. 156. § 7").
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16,2. Para fins de garanlir a ampla publicidade. este contrato e/ou seu extrato será divulgado:
I - Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, a partir dâ adoçâo pelo Município (aÍ. 176.
lll c/c p. ú. da t.ei n" 14.133/2021 );
It -
I -

Página do Municipio de Palmitos-SC (www.pahnitos.sc.gov.br);
Diário Oticial dos Municípios DOM (art. I 76. p. ú.. I dâ t,e i n' 14. I i3/202 I )

(LOCAT-). (DATA)

CoN

Assessor Jurídico
OAB

Nome:
I " Testemunha

Nome:
?" Testemunhâ

t-.:\

00ô0

Pretêito do Município de Palmitos
CONTRATANTE



Item DESCRIÇAO Quant UND Total (R$)

0l CONEXÃO E LICAÇÃO DE NOVA REDE ELÉTRICA NA
AV. SANTA CATARINA. ILHA REDONDA. MUNICiPIo
DE PALMII-OS/SC

0r Obra 27.661 .78

Obs: Após autorização de execução. o prazo máximo para a execução. vigência
objeto da presente licitação, será de 4 (quatro) meses, podendo ser prorrogado na

e entrega do

l'agrnâ 2tt dr' 28
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PAREcER .tuRíolco

Procêsso Administrativo:
PÍocesso de Licitaçáo:
Modalidadê:
Número da Licitação:
Data do Procêsso:
Data da Abertura das Propostas:
Hora da Abertura das Propostas:

91t2024
9112024
Conconência eletrônica
13t2024-CE
1A11012024

0511112024
08:31

Nos termos do art. 53 da Lei Nr. 14.13312021 e suas alterações posteriores, examinamos os termos

e documentos referentes a abertura do presente processo licitatório.

A abertura desta licitação, assim como a lavratura dos documentos preliminares, obedeceu o

determinado pela referida legislaçáo.

Pelo preenchimento dos requisitos legais, aprovamos a abertura e os termos do píesênte, opinando

pelo prosseguimento deste processo licitatório, em seus demais tramites legais.

Nilton Cesar Rigoni
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Prezados.

Da análise da minutâ do sdital licitâtorio na modaldade ConcoÍrência. tendo por ob,eto CONÍRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA CONEXÃO E LIGAÇÃO DE NOVA REDE ELE IRICA, NA AVÊNIDA SAN IA CAIARINA. S/N -BALNÊARIO ILHA REOONDÀ MUNICiPIO

DE PALI\rITOS-SC.", constatamos sua IggUlAídAdC, pois: ' o obJeto está descrito de forma Íegular, assim como as exigências do habil aÉo;

'a modalidade é adequada; 'Íoram alendidos os requisitos da Íase preparatória conforme art. '18 da lêi 14.133y21, e demars disposiüvos

legais.
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xü{r<Irro Dr

DlsPoE SOBRE A \OrrE,\ÇÁO DE
PR"ECO[IRO. AGr\Tf Dt: (',Orr &rl.\ç.iO.
coMlssÀo DE cô\'TRATÂÇio R ÍrQulPIl
DE ÂPOIO E DA OT]TRAS PROVII}})NCIÂS.

TIECRITO N" r7l202r
DE 2U de m.rço d€ 202,r.

DÀIR.TOCELY EIiGE, PrafolÍo Muíicipâl dr
Pslrülnr§. Eltrdo dc Sântâ CôtírÉrÍL Do oso d§
surl§ ltÍibú§ôet lclrr ê qüê lh. §ío curÍrridrs
pels l,el Frdrrrl n'. l{.11J/ 19 e p.lâ l,(i
Müíi.ipúl n'{.19{ de.3l d€ mrr{o dc 202-1

Dlt(iltEt,\

Àn- 1". I icsm dêsignados parâ a funçào de Pte,g(Pim, Agento de Co[trataçeo a Lquipc dc {poiê no

^gcntc 
dl} (loot.ltsgúo Éao Prcgoeiro os scguintês servidores municipai».

I - Pr.goêiro 
^ndlqis{r 

Íiiaccc e Suplente Jâircs Canton.

,ll - Fquipc de Afroio Soeli M.Jiâ C{stoldi, orevio Fêdrô ScibcÍ c Suplenrcs t.usiaiÊ CorÍçia Dir
Sihs Echimhact c Aline Cárina Poltkcr T,erniôIri.

Art. 2'. Os suplcnle3 assumirâo a responubilidade úo titulü rcmpÉ que o ritulor sc slasur dà
fürção por qualqucí rôZtro. qüaodo firõojus ao íEc€bimcnlo de lar.cels firrd, ns lai ri'.1 tglr:j,
pelos dÉs d! tÍabxlhô dêsanvôlvidos vLdsdo fleisê caso o acúnlulo dç Errtificrçõcs.

ÀrL J". i.:sl. Decrcto êntrani em rilor nfl dú! de l" dc alrÍil dc 2024.

Ârl. 4". RevogaÍlse.s disFosiçôes êm contnirio.

Munisipio C! Polm dÉ 20:.í.

Itegialrido e Publicsdo crr lccâl de üoitume

mini.tnçâor Fitrr!ç{s c

Stelen,
Á55e5sor Jrrídico

:tAêlsc 4011

,;.1

m,x*$#n:^.

,ar6lgg rÀr or /-llg-

""ffi--
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CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA
Ní" 1312024

Processo Adm.:
Dãla dô Processô

9112024

14t10t2024

AVTSO DE LTCTTAçÃO - nUníenO 91t2024

A Comissão Permanente de Licitações, da entidade MUNICIPIO DE PALNTITOS - PREFEITURA, no
exercÍcio das atribuições que lhe confere ao Decreto - 17 202412024, torna público, para conhecimento dos
intêressados, que irá realizar no dia OSl11l2O24 as 08:31, no endereço, RUA INDEPENDÊNCIA., 100,
Palmitos - SC, a reunião de recebimênto e abertura das documentações e propostas, conforme especificado
no Edital de Licitação N' 13/2024, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

lnformamos que a íntegra do edital encontra-se disponível no endereço supracitado.

Objeto do processo:
CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONEXÃO E IIGAÇÃO DE NOVA REDE ELETRICA
NA AVENIDA SANTA CATARINA, S/N . BALNEÁRIO ILHA REOONOA, MUNICiPIO DE PALMITOS-SC

À-rt" & ot

aí -L9

,*:s 1l$-?,r$l1,i'l
'!.),r'*iêiu,- ;u tot*no'

,rrr*Srm
L. i,to \11rcirações
IrLrí',Ltp,o de PalmitosPalmrtos, í I de Outubro de 2024

Presidente da Comissão de Licitação
t

J*\
Píotocolo 41406f54-geba-43db-96d8-1d1aee2a3418 UsuáÍio: AndressâFdacôa Versáo: 5, dê 12*rô04§,l

Oêsenvolvedo. EETHA SISÍEMAS - DIREIORiA OE PRODUTOS Sastêmâ: Compías

T
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I alo pd *s Preterlo MuNdpal S( CLEVSON RODRIGO
: FREíÍ s ÍoRtlÂ AiBuco que ra6 real'zâr lr.(âÉo nâ
. ôodáÍdâdê PREGÁO.5ob â rorna PRESENCIA!do r'po âêd

â"* - nu- que reí pd cbrero RÉoslno oE piEços

sÍRÂÍo Àvrso o€ ucÍ çÁo rul{cl.lo DÉ cÁa6c

rü.d Âeo - ry d oôrú iEor6IRo oE PR€ço§ p^Rr EvÉ ÍU{ É
ÉUÍJM ÀdISlcÀO OE {^ÍERIAIS
ÍÂÇÀo o€sERvrçospâi Â MoNrÂc€M, Nsr& ÇÁo MlxurENÇÃo.

O€CORÂNVO§ NÂ PRCÇÀ CE ÍML
EM^MdDAEION E ÊME
Nrclso Pe o rc Mra! DE qlBl e De rdá párâ ád6h dê
p.or€Es: Âré 

'à§ 
0€à0omm ô dl. I]. d. úÉrhó dê 2o2a rhüáíb íe

&dr6/DF) ,l\dE dd 0. d. MÍ$.o 2024. às olrc1min lhúro
d€ S6il€lDF). snÉ6rosúd!ço.l.dtrbo .1.*É.:ilê,.n.L!!
+,,!.:! :.rr ft o Éúral . 6d,trD.nr6 podsao s oôtd6 rc $-
g!ií! ê.{,ã.ço . rúáÉ RE do3 rmioE,nB i'a!ro, cst o, B d!ás
úêis. de s.!údá a r.íôia.ô da 07 3{) â. 11 30 e de 13@ âs

a rxf.. p.b pí.p.rc í. d. Eard5ao do p.caãô caôÊsc, 13 de
6{ôíon 2024 Edq Paoli - Pr.,lgtq

M.d.e Lnlsú,çer p.lo td.íG la9l 3:ra1 Omo - PElcno
ruq.i. 13 dê Mübro d. 2024.

\ârd.lú. ter.n' d. ce
,rí.rô Mln'oFl

A\'{ Dr l_ic(açnr
O üú,opr,dc( IEF..Cô. s( . rom pobl'ó quc dra o.l Jr idcnrbÍ,d§
-ro.1.l.15i, LÍr ho,À râl'à,a l'.'r{4. n! fro&lkbJc Prslo LlclÍkico
N' ::O/]O].] dCSlNJd] A 'tONTRATAçÃO DE EMPRêSA
tsPtctlLrz^DA paRA REÀr.tz^ÇÀo DE TEsTris DÉ vÂzÀo
[M I{)('OS AR ES|ANOS PERfURADOS PETA SECRETARIA DE
DLSI]NIOI VIMfNTO RURÂL NO MUNICIPIO OÉ CÊAPÊCO"
P'.krolo !r 3s oq r{rhotr do dra 0.1dc notcdbB dc .?rr:,t Edr6r §
lslrB!'fl.nkE p.düóo s.r .bl'dos no src \{\ àrpdo í so\ br no
rndcruqo 

^! 
G.nnn, \'üsa. n'ei1-5 ou pclo loíc .le lll:l.r{16

( !ú$co 13 ú ouruhNd.l0lr
clLsoN prcLrosa

s.L,oxo tu ÀBr oh 
'múnro 

RuÉl
rD r( rr f rnrDÀ!F( uF1{'r[FErFTDsej]DD7?3C71l17l116

EXÍRATO OE EOlrÁL O! LICÍT çÀO-PiÉGÁO
ELÉrRôi{co x"orr/202a

a Prele â Munr.Dãlde N.nmi,Rs. f,o uso de súa§ aLrbuçõês
lêgâ's ê dê a.odõ com â Le Federâl . 1.Í 133/21 ê su53
ã|t.,â.óôr Dôs16nô.ês, ldna Dübl'.ô ouê no diâ 05 d.
áov.Bbro d. 202a, às 09;00 horãr. no O€padàmênto do
Cohpías o Lc âçó€s dá PreleirúÉ Muni.'pál s. Buntráo o
pECdro e .qurDe de âprio. coD ê ínâlrd.d€ do ahín e luhai
d. íomà elêrrÀ.'cã na dãrãíomã do PDíál dú CônEás
Pubrres. as D,ôpôsràs pãía c.rtnt çao d. .úN.ê. p.ô
g6rr.çao d. s.Niços ã.dicú c@ .rgtcilh.çio a
Ct@.lqi. a obst ti. p.r. .têndi@nto â. Uàtd.dê Bart .
.h snid. (l,as). tk Nonúi. rt ,côtí,o cod .s con rçó..,
oüntU..r... êriqa icias .sráb.rê.ád.t ,!.r. Edr,r. t@.
.Àdor." LOCAL
Ac.soldênnícdD Ini()maçóesna Lntêqrô d6srê E'l{âl ôoíô

N@oãrRs. 1s de o!tubro de 2024.
ADi'AiIE PÊâII{ OE OÚVEIRA

avtso DE LtcIIAÇÀo
PROCESSO ADM|LSTRATTVO N. 382/202a

FR€GÀO PRESENcIAL N':L/202.a
o MUNlclPlo DÉ JABoRÁ pessá ruridrcá de núê[o púhlr@

'^rernô 
Esrâdô dê Sánlà Cêranhê conr sBde Adm'n'stalNa nâ

R{a Ârqelo Poyêr ll20 Cenrrô Jábú, SC ep/csênlado nesre

o xuloclPto DE PllltlAlzl So^ic rm Ebüs que no d€ 3i de
drúbrc d€ 202r .§ 09fi rcâí.ã,á . à.9a. Ekr,ó.ko n, 0t:v202'l
snoo dê tulgàdrnro MÊ\OÂ PREÇO dêsrhãdo ao REe§IRO O€

PREçOS F R fUTUR E EVENTU^I AQU[itçÃO OE C^tX S D€
aof,BoNs soRTtDos DE, No xíxt o,250 cRÁr^s, p RÂ supRtR
Âs NÉcEs§rDAoÉ§ 0A §EciEt it oE Âo|utsrR çÀo E
Frt*EJ^ oiÍo, corltoi E À3 ElpEctflc^Çô€s coNsralllEs
OO^I{EXO "^" OE6TE Et Í L. O pEzopãE prot cdo d.s pr.pósrâs
sÉá {ê as 3n306,. dodã31/10/202r ft d*um.nlB do proc.rlo
.tLo di!.. tü. .D: triF
Er6-,sí,6 d m O.otu.nro dê L,oraÉ6 dá Pr.lqr.6 rrúicipd do
Pbn&nhq stdâdá à Áf siáo pâúkr nc 1615 ce.h. dez a6r rer. d.s
oam âs 1 30 ê it00 * 1700. lÍí@áÇó.s ã@uit do Mái

Pnh*rho 5C rB d. drub,odc 2021

tDÍcE 92FÉ57391 7F5ElD7!6S77F506E2AC7r3EÂODCB

ÉsÍrD(, Dt s t\T\ ( rTÂRI\.1
PRt tftÍt I.\n t\rctP^t_Df PALIrTos
pl(rcLsso Ltctr^Tóf,ro \. ,têota Mr)AlI).\Dt
(oN(oRRÊN(r\ FrrÍR(_)\(À \" r12í[,1 oBJETo:
(o\lR^t\(. \Í) t)L Ll\tpRtsr Espt0^Ltz^D^ p\(\
ío\l\^ll I l.(,A(Ào DL No\l\ RfDt: t:t_tTRl( 

^ 
NÂ

,^vt\tD^ s^\T\ aÂÍ^RtNA. sN - BÀLNEÀRI0 llfl^
REDONOÂ. \íriNlClI'tO DE tAt\íÍOS-SC D^T'{ Or
tl\Ítf (;^ Dos ExvELoPEsr 05 U lr,r4 ÀÍÉ \s o,[í) [oR \s
o^Ír lr^ {B[R'ttR{:05 t]014 is r,li]l HoR.\s ftrÍ\t
Dt\po\ttT I \(,\t roRDL LIctTAÇÕFSI)ApRt:t-flÍ1 RÁt,tr
stn ${\tIl t \ I()s 5ccovBR I,ÂI_MITOS. tX DÉ
()l Tl'uRr) II tntl DitR JocEtI ENGE - pntFflÍr)

c(iDtco RF.6tslR() Íctl:
i( \xIrl)5\ ja_r g0t:5i5Ba5a7!!cBDa95970t 

^55F

r§'raDo ff 5Ánü cÂI irNÀ
MUNTCIPTO Dt llJPr^

Pr€Fo Ererón'co N' 32l202r
ohjeto: ReE nro dc PÍeço, ran íulloc aenluà rornecimêhro dc
lubosdê.onüeto Conlom....r.ção d6 il€is d€ liotâção. Do
êd.rtÍo d. próeo*á e h:bÍnr9áo: .ré .r 3h do dia 04 d€ nowmbÍo
d.2024, da àbedur, e l!lr.6.nro dàr poposr.r àr3nolmin dodra
{E dê Çt.õbrÕ d.2o2. ntod. Ç.ao/dEDúud. rân..s: âds J
rnâ|,* dae piopôsÉ' ,ln.leEâ .lÊlrôniai

PRf FDITI'RA \II'\ICIPAL PÀITIITO§
( (,\rr^rr) N ir:0:r sF(l i ÍlÍ,0 ADITN() DL vAt(,R
I 4r Rl\Í'l\1i )r { ( xTR \T^ITE \run-r(ilÍ) DE fAl MIT()S
IlRffftÍI]R{ ( T,NIITITADÂ RcR p^u^tÊlÍ^çôE\ LTD^.
\'\loR Ío'tAI R\ rs.irs..rg pR{xEsso LtclTÁTúÀlÍ) :,r,

49 r,r4 coNcoRnÊNcr^ f,LETRôrlca N. 0!/r0[ oBrET()
r)^ ('o!rRAÇÀo: E\rcuÇÀo Dt AMÍL|A(Ào DL
P{tNtt\t^(Ào F|tl pt:DRÂs DE B^s^LTo tRRTGULÁí rs
N^ KtA Jt S(Ll lNr) l(UB|TS('IE(. NO DISTR|TO D, SANTÀ
Ll-( t\. I L\[cl,cÀo DE It:RRÀPt^NA(iF:\,l
l,wl\[Ni.\(io lttí r,].DtAs IRREGLLARL5 I)F BAsrlto.
DRl,lr \(it\t pl t \ t1L I sÍ\-Altz,\Ç \o vtÁRtA. NA LSrR{Dl
D{ I rltt.r v,\Rr'()N rrRtcüo Ir NTERioR. Ml,Ntaipto Dr
P\l\lll(rs \a P{l vlÍus s(]. t3 DE oL:T!'aR(r a)t to:l D^tR

!Í. tul!É e evêntual áqu6iÇáo de sêhen boúno pe
'nsraqâo aÍtfioal (Ú o àeírc do ndh«atu^lo q6nabó
é @rÍ.âláçáo dê dgres esp€c'á12ádá pra o idharó.hlo de
niúlgê,D liqudo pãÍâ â (trêra @*dãÉô do sê6en b@no.
dê íma parcêlada atavés dá secÍel6na munEipol de
da.dvolúnênlo rural e geslão áf,hlêntã|.
O csnâno Íeali?ãrse'á no dià 30 .h oütu!.o d. 2024, à§
l$!3omln (hdáno de B6silE). na sala dê,óuriô€s da
Pteí€ihrl. Uohicipãlde Jabryá. ho sidoreg! Ruâ Ângolo Poy6r,

.' 320. @nlro no Municioo de Jâborá/SC. O Edlll @r0hto
oodsrá ser oblido @los rnleÉs§.dos no sl! do MoniciÍio do
Jábda-. : OúBs Fromsçóês poderáo 3s
úúdás p€lô lder@e í49) 352Ç2000, êfu

r @ j0ilc ao O.Értâmenlo de
Cmp.G e lotaçó€s do MuírrOo nô êndeeÇo *piaci!âdo. de
s€Oúd. ã sei, tera no nrynio dls 08h00Fh ás 12h00ífln €
das 13h00Brh âs 17h00m'n
J.búársc 18 de @rubrc de 202r.
Cbvso. RodnEo Fr6râs

l

rr(r\hçn, Lh úL P!!á J. \krü
ot'm.ü 

'! 
n)l l\r. nn trh V,li Isdni' n! ]llunriÊó dc

i * * n- sE td po. oôFro REG§IRO DE PFEçOS paE
i tutD ê à6id coí'trâiaéo dc drÍrú.â p&a â Fê§Iaçao de
: s4i;6 de colelá slcJáo, fa'§poilê é &slina{ao ,iEl de
i BdrB dá* ll a - nào ,€og6os (knpe?á de ,()5s) no

Ávrso oE ucFÀçÀo
PROCESSO ADf,|NISTRÂnVO N' 3E3/202a

PREOÀO PRESE|iCIAL N'a5/202a
o xUNlCiPlO OE JABORÁ p€ssoa Jlrid@ de drcilo públ.o
rnlemo Esrado ce sanla catãÍn. com sêde Âdmr'stratNa nà
RúãAngêlo Poyer. 320. Cenlo JâboÉ. SC. rêpÍes.nlado . es le
ato por se! Pre,e lo Munupal Sr CLEVSOII RODRIGO
FREÍTAS ToRnÂ PÚBuco que íárá Fal./ár I'o,áç3ô 'r
modalidâde PREGÀO. ebâ lma PiE§E {CIAL do lrlo me..r

mú*ipo de Jabôrá - SC, de bínra prcdâda âtraws da seqetana
rúiopá de desdvdMmqrlo turd e geíáo arüsld
O cerlane eal'zãrse-â no dia 01 dr novmhro d! 20?1, às
olhlx,Bin (horrio de BBsilla). ia sáiá de reünloes da
PreÍeiluB MunErpâl de Jaborá, no end€Eço Roã Anlelo Poyer,
h'320 cenl,o no Munrcipro d€ Jaborá/SC. O Editál omplelo
poderá se, obldo pêlos hleresdos .o s e do Muniôrpro de
jabdà-r. . , -r j r j:r, N ô. Oulrãs nlomáçoes podeÍáo *.
obúda pelo rê16íone (49) 352Ê2000. êíal
i.:ri:.7i!.:. i, . ,,,: ou tunto âo D€+ânânenb de

Cmpras e Lrc'lâqies do Mun(ipio no addeço su!.ãÔlãdo. dê
segunda â *nê Íerô. no hoíá@ das 08h00ni. ás 12h00mD e
das 13h0omn às rThmmm.

l).u ô ,b,tur Di l: lllo:1. {brra iio nk
.,..,:.r-.: : ,. - Í.@ d. rot!.Mb: Moor

lrqo ak'6!1. R+ntr EmpÍobÀ p(x lt(o ÍnÍ,n! l)-{Tl DE

^PRÍSFNTT( 
{r'D\Pk.Ar\l \ en,l[t: r )r:J ll()Rixlo

LlMrI! {r l1h.:rhn D,lTi\ Uf -\BfkniR \ D.\ St§SiO Dl^
ll,lllÍrll Hr)R-^Rl(r ir llhltnt'r í nNl Í[nt ll(lú^'§r,, do [úOl:
S(.únc Vuullil J. (;d.ií 

^drinurrúrr 
S.!{ J. (innpn .

Licibçtus. .J 
^\.n'ü 

\1'J. Nh\tmhn'. l?x. Ctnr ( sn' il'ur üdir J.
*rú..b n {\ü-l.iE. nü lM;h úi ll is 19 h(E\ uu.h i !s
.*..:. .. -. . .. r m Ê,nalJo.urr{iôrpubhrJ. c nr.h."p.mr
dr Í!hhr*à, d.{r JrÉ. tJu qüç drr4,il |ün.rir (r
lrc'ElÀ Junto s srb Jc C.mtê r LLc'u!ü*. iu .nJúrço (iúdo
erru. lLlo trúii'r rn9 1527-iir0t lt:7-8:tl 5 1527-,llQl d 0.lo
.-ú,1.,. ii,'1 J, ,.,..-r., ::

,oc.hr ri J.drulio J. l0:1
vrixr.iPm ro \.lRr\
stcrtr^Rt.\ Df t\I.Rr{:srRtittita \ L rúr( L Lttnr\
Dtrrl isto R \G\t\r P,"r"("
coot(;i) ENuo t'cL:
B9F9l1l EC[Árõ:rir!B^D]-DÂCú! I Jilru'l :BBlr: \t À

! Jahdã/sc 1a dê tuluh6 dâ 2024
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PÀGINA 18,1 orARro oFrcraL - sc - N'22379 21 10,2024. SEGUNOA.FEIRA

PROC€S§O rf r3,r202r
ADÊSÀO DE ÀÍA OÊ RÉGISTRO OE PREÇO

coitTRÁÍo N' r r 7/2024
obl.ro Reglsró dê píeçls D.ô tuil{.s âquisçóes dê mohJiâm

vtsátÉ\ê de 18t1Atm2a áé 31112!2o2a
c(u\ô Dq .6- À,t-ulonçlo do Ensirc tsutú snLr.Tr.ne
ÍãéE€ dec@vêí'6 Eslido
Onêâns - sc 18 de óúübro dô rú2{

Cod Mal.. 1032192

ORLEÂNS
PROCESSON" r39/202C
PRÉGÀO ETÉÍRÔNICO N' 30/:ô27
REGISIRO I'É PRÉÇÔS
np! 

^!ênn. 
PÍ.ç. Pú lram

ob,€ro R€GlsTRo DE PREçOPARAA^OlJlSlÇÀOOÊ ÍUAOS E

ALOCOSsE CCÀCRÉ1O PÀRÀFUTIJRAE EVÊNIL]ÀI COIiIRÁ"
.AÇAO 

CCÀ' 'OEh' CIMEN I O PÀRC E L,OO PÂRAAÍÉNOÉÊ
Â5 NE' T§SIDÂDE5 9Ê I,IÁNU'FNÇAO E CONSÊRVÂ('O DÀS
\,1AS PÜBLICAS URAANAS É RURAIS
D3r. e hoE@ dó âbéturà 0311í1202/r - dc lh,r3lr[5 i. lh.
O.râ ê húãno õo riGo da *sà! de d'srul.. 0í11rú11 - .

M6ro de l1llpâÉo dê Í4ôos dê l@ol.gà da nfomáçáo -
INTERNEÍ nô.ndêreco ol.lrônE. ww,hll,o.!.hr "Aa.ú
ld.ntlíc.do" Â À.sb re6'c. lm o lnroÍo i* do Edità|. p<dei
s. êram.nada n. .ndêGco supràmft'onrlo ê pônÍ do d6 21
dêortuúo dê202,1 ôos endlroços elêlónkos: mtÚ.ú!.br ô
MoÍlêã4§ s. qoub.Funnamnlôleod LasFedoÍ.'tl,Í 11412021

ê ls Cdple'ne"làÍ Fed€rárNo 123,2006 Ma§ úr(nÉt{ê. no
sêro, dG Loruçór:s junr. ; PÍ€íetuE. ô a tuâ XV d€ 6Emh.D
232 cânlro. c)lle!ôs SC CEP aaa7l)-000 Fone (4S) 338ô0100.
s'lo tu.onÉii s. góeb,
aHánr - sa :Edr6düt ôdâ202ó

Ccd Má|. 1(82098

MUNICIP|o O€ PORTO UNIÀO
ESÍÀOO OE SANTÂ CATARINA
Proocs so L ic'Llóho 1 1 5/2024
E rãr., !e Edirar dê côlffian.6 Ebrrón6 0212024 RP

c,id'ao..grsko rcE 1261,698É9C2Â72EtADC7a/ÀasFÉCA.

o Mu rcrp'o do Ponô Unrão Éslâdo dê Sanla Cl|annâ. .lÉves
do pGlelll] Mun'.rpal..o uso dã s!6 âr.iburçaês t)ro pútrl'.D
q!. íárá rêoh7à' lsraÉo ná Dôdãlld.de CONCÔRRÉNCI^
ELEÍRÔN|CÀ .qo 6leo dê l.tqaoúb *., MENOR PREÇO
GLO6ÂL ú modô dê displrà ÀaEFÍO paB es.dxa da plpo.ià
M'§ v.nlajos ps.ã ExECUÇÁo DE oERÁ DE PAvrMÉNÍAÇÀo
oE TRECUOS OA pUO r r0 NO DtSÍRrrO OE 5lO PEDRO UO
TlirSÔ 

'@lsndo 
mlenal e rÉo dÉ côía. 5üÉ16 pí1op-áo da

$rúo Ébrrca â§ 6hrG3as aüe
do ír3 w.poíâildiír.§oúbles M bi'arô aF 09h29nin do
áâô5dênembB m D,mdâ llBE ás 09n30lnn rc ,]x:3m
sds ô dÉ O Ed'rár éAr(llc ádíÉc*di§podre§ no sl! da
PeÍdlu€ t uni.,El ds podo UniSD -wÚ poil@ni.ô* gpvtí-
ê no sirê wW roíaldêl]mpBspúbl@s côm.Ú Mâioes lnífr
m.çaÉs podem ser ernâdas É R@ PaóE an hEla, ,26. 6tu'l
lotepqrMáo€ yáà@ cd.b. lorá@@pql@nEoesov h ê
h.E (!2) 3521r 155.
Podo uflÉô - sc ladeúltubbdo?0211

cod. MáL: 1031972

PRÊSIDE NÍE GETULIO
Esládo De sanra calannó
Mú 6lpe Oe PíÊeírele Ontúlú
e áio rro re'c€úô àdnrc aô ffito át m'.'srBryÕ ,F 11!/2023
d3.on.ôÍômd r' 042023
oaJETO cOl'lIR^ÍAÇ^O OE EUPRESÀ EsPEclÁllzÁD PÀRA
REAUZÀÇÀO OE OAi COíú PiOJEÍO OE REPERfl!ALEi{TO
É RECOTPOSTç^O ÁSF^!IIC^ §UTERFTA^L Ê S|XALIZ^ç^O
úaRú oAÍRÀVÉSSÂ lrrE Ft60 E Pfi€SOEXÍE CE',TUUOTSC

CONÍRAÍAoÀ. úder €ínrrâleÍã 0o Mào Oê Ôlra Lrda
cNp.r n" 27 r:r2 r'r&rxror-91
VALOR SúPRl,rnDO Rl i7 a79.45
P'*denre Crtulo. 12 ds $r6nb.o de 202{
Nolsonl4íloso P.eleilD

Cod Mar 1031985

Esrâdo 0e sanrà càranná
Mun*lpb Oe Prêldslo G€iúliô
Ertaro do BmÍiío adrwo e EnrBro ádm'n§[álÉ no 7]202,1

'lâ 
.o.cdéícG tr' 0í2!23

Õb]êIO. COI{TÊAÍAçÁO O€ EFRÊIiA ÊSPÊCIALEâDA PARÂ
REALIZÂçAO OE PRO.EÍO OE PAUGI.ÍAçAO. TÉiiAPLÂ.
{^GEt{. OiÉNAGEÍ É SnAllZ çiO DO CAmTHO CÂç^DOR
- PRÊSIDÉNIÊ GÊN'OO/3C
óflrarada: con§ru6o crvir M9 Lrd.
6q n1 Cr6 1.15 923/0n01{0

Prêídênle Gê!úl'o 25 dê JunhÕdê 2024
Nds vlnu6o Pr€lqlo

cód Mar 1031987

é.dú,@ráílo NáPr.relwãdoS€lelo ãtôàslrgh$rnln.dod?
Or/rl l2!2ir ,úellúá d.§ €nvêio!€t d.s Dr@slás Na Pt lsl!É
dà sârere, á3 09h30ótn, do dia 07/11/202rt. o êdirar @op1êlô
olÚrr* a dêp.§çãô ilos 

'ntaru$*16 
nâ PEro't a M)nrlpal

lnque orod do M@DD. É cw,so de cúíÀ, de *0úúa
â *rt+lei.a no hniro lldJ de êrDêdiênle o pêlõ tdêíw (orl7)

3563-0266 Sendo àindá qúe o sdrlal lEd€Ía sr El'râdo no srte:

w $Ll. s.@vbÍou pelo Fâ'l ÍdráGsdD3dáe r. o@ br
Sírêrê, 21 dé ouub.D ds 2024
sohnqê Áoareodà BGn.óu4 schknlng

SÃO FRANCISCO DO SUL
PREFETÍURAMUNICIPÁ! OE SÀO FRÁNCISCO OO SUL..SC

Â PREÉE]-IIJRÁ MUNICIPAL OE SÂO FRAI,JCISCO DO SUL, I@ã
âo cffhermenlô dB nteÍêssadG ausam coníúmidado cm á
Lê n, 1.t.133r2021,. Lê' CmdémêntâÍ 

^'1232006, 
O.íêlo

MunoÉln,. r0A2D23 q 
'e 

,eguhne^lah ô @vô lê de lúr.çdés
que reál{ôÍd o pôcêaimonlo lhilalúi. abãxo
flcÍac^o t{! í 91,202/r - coxcÔRRENct ElEÍRôxtcÀ - lipo
ltl.nd P.eç. D@ Loté Ur .o €râ!É. €n 4íâda pd p.oço gloôal.

OAJEÍO- O oõ,ero C; o.eútê lkilãçã. e a rydhã da plD9osia
NE'S ÉNIAlcã *qE CONTRÂTAÇÀO DE EMPRESÁ PARÁ RE-
FORMÁNA ESCOLÂMUNICIPAL'i\IÍôNIO CÁNUÍO NO AÀRRO
R|aEIRÁ. NESÍ€ MUNICTPIO @rídme únd'çô6 q@nndãd6
ú €rEenoâs csrábeb.k as nêsra Éd[ál ê sos ôn€r6.
Cád8srro ó* PDpcta3. árà 05 d6 noÉmt'D d€ 2r2ó às 04i29í.
lntcodâ sêssào de o'spura dê P@ços.05 dê nowmbÍô d.2024

o Edrar údeb à@tá6e â d§p.srç:ú dc frBeasados no
Ssrd de t,c'iáÉo da PÍeio,ruB r4un'c'pãl de Sáo FÍar&o óo
S!1, silo á Pr8ça Or. Gelulio VaEâ§. 01 - Cealo .o hoÉno dâs
08 00h às 14:00h e no§ s ôs: ,w tu ranc'scodcúl$ @qhr
!êó!,ge!tu!váal§!.9d.tsêrel
*whnddêc@oí&úu@§ lM br
Sâo FÉndú dô Sul 13 dB ortuhro d6 2024

CARIOS ROBERÍO NT]NES
s.c.eirio Muniopd oe ÂdminÉtÉÉo E Geslào oê Pe§ss

cod. M3l.: i031923
PALMITOS
ESÍAOO OE SAIITÂ CÀTÂRINÁ
PR€FÉÍÍURÂ iiUNICIPÂL OE PALI{IÍO§
F oc...o Li.ll.üinô n' ilaoll [!ôdâl'dâdr cúcÕú]nra
elêkôn@.' 13120:4 Objelo: CoNÍRATÁçÁO 0E EMPRESÂ
iSPECIÁTl.ÂOÀ PÀRA'CITÉxJlO Ê LI6ACAO DE NOVARÉOE

ELÊTRICÀ. |]ÂÂ!ENIDÀ liÂN14CAIÀNINA. SiN BALIEÂRIO
ILIAREDONDÁ ÀlUNlCPlOÔÊPALMIÍos'sc D.l.dâ.dr.e.
dor..wbpês' 05, l120lr âié Às 0a 30 hrÀ Ort. d. ab.nüà:
0511 1 :202,1 as 0n 'l I horas E d,|â! disnonrv.r tu §eld dÊ 10rãÉ6
ria Fíele,lltra ou rn q@rahíôs Sr gou& pãlBIG. 18 d€
o\lbto de2o2A Da Í Júcely Énge - PrelB'lo Munniií,e|.
C&igo esÊlro ÍCÊ 5CAôi0D5A3E!I0€585BB5A72OCB-

c.d Mzr 1031933

PORTO UNIÃO
MÜNICIPIO OE PORTO UNIAO
ESÍADO OE SÀNIA CAÍARINA
P!n.çs t DbkÍtrr 11Êr02!
trràro & É'rü, 4? Lr ú{sé El§Íón b 02('.?026 . Rp
Cód'go regsi,â TCE A?I2CDAD549FE9387C4BBF31E-

O Muôrlpr de Poí! U.Éo Eslãdc de Sánla cálan@. al,ffi do
Prerêiro Muótornr r ó ue dc sE .lnb!'çôê§, lqna Êibl@ q@
,ârá Ear@, r aráÇ.ár m moÍ,ãÍdade coiicoRRÊNcra ÊLÉTRê
NICA, d{ô cítd,o dê lurçâme.tÕ srá MENoR pREÇO 6LOBAL.
com modr de d's0trã aBERÍo EB 6úI1ra dâ o.ooosl, oaB
vá.tar@ ÉÉ ExaCúÇÁO OE @RA OE PÀvlMENÍaÇÀO OE
TRECHOS DE RL]ÀS EM SANTACRI]Z DO NMBô É EM SÃO
MIGUEL DASERRÁ Írclul,úo mar§iale màô de obra. Somonle
prncp.Í& dâ *ssão rublt@ as emD6ss qu. âprest ffi
proposras alíavés do s e *w Êríaldamprêpudes.Im.b{-
âtiâs13h29mrndodiá05déndnb@.om'ni@d.mês.6
l3h30mn norusmô §ile ed8. O Ed'lale Aquvos dmlrrm-s
drlpdrv€is rc slc da fterê]l!6 ,úuôrDal de Podo UnÉo 1r*-
mn@.'ao.s.qo{ba ê no s'rô M.po.lalderffp.ôpubl'@'
ú hr Maí6r 

'õíomâÇ@s 
podsn s, clJ€das nã RB Ps(,rô

Anch'alã 116 6mêÍ lÊtEps1ôurão(lyôhôo.M b. Íorá@@
ponoún'aêsc aov br é. rÍrE i42) 3523- 1r 5i
Pono !néú, sc r 6 de @rubó dê 202t

Cod úál 10320{s

Esrâdo De sanrà C.lsnâ
MunEir,ro DÊ Prcsldênlo Gelúhô
enráb dô ,nnrêrô ádrrivo e @traro ãdon§r.állvo n" r 116/2023

aá rcmolénü3 n" rÀ_2023

obtíro Cdtârácãott dp.e ôrp..hú.ád. pÍr E.Ít çáo
.l. prôjóto d. psvlh6nt çao rl ltL., dmBg.m r !ií.llr4ão
ÍúrL d. ru. Aa<l i Scl-{í.. ái lrÉho .!. rrr..L s.d C.-
ninào Phh.i@ Áltõ - l.a0{.@ (um lI . qo.trodrG mno.)
- PÉrld..b G.úlio/Sc
cúriâláda conírleo civ l& !rd.
Cnpt N" 06 1.15 9ãr0O0l -,1!

ftósidenre Gorurro,25d6 pnho de 2014.
Nels6 M.tuco - pÉêíàlo

cd Mrl lBl9a6

SÀo n4ARTINHO
EXÍRÂIO OO COtrrRÂÍO Pú! t X. Oa5/2024
Prd2s$ÁdúnEl.alivo.!030,_z!2r àcleo.'00.402..Cet l.ns
MUNTCIP1O OE SÀO IIIARINHOiSC CNpJ n'82.836 a18r@1{3.
CÔNIT'IAd3 EMPRÉSA POR-ÁL MIX EVENÍOS LÍDA iNtrIz
@ CNPJ sob n'07 214.3/er000l-62 obl6rô "Cdtátáçâo de
enp€ espe.'Jlzacâ ú h€çà! dú erallJ6s p&a esioe rü
ú(ü de m@lâ!êm e desJMLgem pe ã ÍsrÉâção da 29'
resb do Pbduro Cdúiárde São M..rií'h.úSC. Vard do @nrraro:
Rl i 04.000,00 Oala dá .sr.at!Í.' I í10/2íj2,1 vr!éeia: 6I) di8s,
a pôÊ d. dara de s!â assnã&6
são l/lâíinho/sc. 15 dê errbô d.2024
RO6SÔN JENTI EACK

d Mal:1031912

URUSSANGA
ESTADO OE SAÀÍA CÂTÀRINA
MlrNrcrPro oÊ uRlJssaNGA
POOER ÉXECUIIVO

o.rá d€ assnãr@ r3r1d2024
Pr6ê.$ de t'dlà(áô: 09202.1
C6úémla Pudi€:0112024
Col,êlanre: MUNIC|PIO DE URUSSÁNCA
CNPJ 42.930.1ô1,$O1J0
c6r.âlâdo ÉSÍRUÍUÍUA CONSÍRUçÃo clvtr LIOA
cNPt/cPF 21 083 54?0001-.5
O!6dó de Sódc e Ádm66tBd@s - OSA ÊAFAEL FORNÁSA

lt

SALETE
MUNICIPIO DE SALIÍE
PuaúcaçÁoi ucrÍÂÇÀo Í!l! 8r/202,r M{dárd.d.r co coR-

OBJEÍO, Co Íàlâçã., d. mp.!g ê.!ê.:idn .paE.Eálr-
záCáo d. s€ iços d€ EÍôm. & ghá.io dã E.col. d. E.3.no
Fond.nenrí Bofrardô Rohd.n. .ôntondô t@, dã. lorhrs
lÉ..lEid6 . rcpirlú. tolrl do dEsio. Enitu9ã dôs erv.lotus

biiâ omFênlo â$ ndo digiiâl,M ..3.x01. qú. indÚu . 
'nlterirtuÉ 

d€
.i.tà]mhll,/,rwl,o.,§u,ggoÍbí,

osão de íoe m,qáv.l & .onr6to @jo oqêlo é
dê empre$ especiatzaG !aÉ a Ê,e@Éo d3

,.pas*s dãs É0endãs ra,l.s
Enl.ndà Cmslrruc'sâln' 7a de 0l dêjurho de 2020.

dÉ'invssljmsdlo' ê oúlrós .ecúG6 Sot ônomero
04522020 Têndô lffô .môlê

&â'rô'6 lrcP-Brô'4 padddo *r .

ÁmplEçào íla €s6ra Munrclpar ÁJdâ &ognoi MaÍcm
no Bát.o RE Céelé. MunEirro dc urlssnqá/sc

s,tr' 00/t j
I



Palmitos
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10 TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO NO 58/2024
Publi@ção No 6532328

Cód. de Registro de Informàção (e-Sfinqe) 6029EC74rD98FE9510C872E2F888339215991(86

PREFEITURA T4UNICIPAL PALMITOS
contrêto N": 58/2024. Seq; I Tipo: ADTTIVO DE VALOR (ACRESCIMO). Contratante: t'lUNtCiptO DE PALNIITOS - PREFEITURÂ. Contrata-
da: RCR PAVII.4ENTAçÔES LTDA. Valor total: R$ 15.525,49. Processo Licitatório no 4912024. concorrência eletrônica No 05/2024. Obleto
dA CONTTAçãO: EXECUçAO DE AN1PL]AÇAO DE PAVII4ENTAÇÃO EM PEDRAS DE BASALTO IRREGULARES, NA RUA ]USCELINO KUBITS-
CHEK, NO DISTRITO DE SANTA LUCIA,,E EXECUÇÀO DE TERRÂPLANAGEM, PAVIIYFITAÇÂO EM PEDRAS IRREGUúRES DE BASALTo,
DRENAGETvI pLUVTAL E srruuza$o vúRIA, NA ESTRADA DA LINHA MARCoN (TREcHo I), INTERIoR, muutcipto DE pAlMtros/sc.
PALN'IIÍOS SC, 18 DE OUTUBRO DE 2024. DAIR JOCELY ENGE, PREFEITO IVIUNICIPAL. Código registro TcE: 6029EC7A1D98FE9510C872E-
2F888339215991C86

PROCESSO LICITATORIO NO 91/2024
Publicação No 6532424

Págrna 118021. 1012024 (Seguada-i'eira) DoM/Sc - Edição N'4669

TSIADO DE SANTA CATARINA
PREFEIIURA I'4UNICIPAL DE PALMITOS
Processo Lrcitatório no 9U2024. Modalidade: Conconencia eletrônica no 13/2024. Objeto
eARA coNExÃo E ucAçÃo DE NovA REDE ELÉTRIcÂ, NA AVENIDA seurn cnrnruúa,
DE PALMrTOS-SC. Data da entrega dos envelopes: OSllll2O24 até as 08:30 horas. Data
drsponível no setor de licitaçôes da prefeitura ou site www.palmitos, Sc.gov.br Palmitos, 18
Municipal.
Códi90 registro TCE: 5CÂ810D5A3E3340E5858858720C8D8959701455F

C&. de Regi5tro de Informação (e-Sfinge) 5C-A810D5AlÉ134085858858720C8D8959701A55F

DE EÍ,IPRESA ESPECIÁLIZADA
s/N BA LN RIO ILHA REDONDA, IYUNICIPIO
da bd.ttwa: 0511112024 às 0tt:31 horas. Edital

o+ubro de 2024. Dair Jocely Enge - Prefeito
l

I

t{
I

www.dianomunicapal.sc. gov. br
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MUNICIPIO DE PALMITOS
PALMITOS§C

PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNCN ELETRÔNICA NO 13/2024
Processo Administrativo N" 91/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇAO: ANDRESSA ÍRIACCA

Data de Publicação: 1811012024 10:19:44

LOTE,I
Item: í Quant.: 1 Unidade: OBRA Val. Ref.: 27.661.78

DESCT|çãO: CONEXÃO E LIGAÇÃO DE NOVA REDE ELÉTRICA NA AV, SANTA CATARINA, ILHA REDONDA,

^ I\,4UNICIPIO DE PALI\,4ITOSi SC

Autor
PARTICIPANTÊ 420

Marca/Modelo
Ob.â

Valor
27.661,78

I
1de1

0c/t9
J ,)'
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DOCIJMENTOS DE
HABILITAÇAO

LICITANTE: CHEVROMAIS
,

COMERCIO DE PEÇAS E
ACESSORIOS LTDA

( ) HABTLTTADO

( X ) INABILITADO - MOTIVOI NÃo apnsserrou DECLARAÇÃo
DA EMPRESA PRoPoNENTE ATESTANDo QUE A MESMA NÃo poSsuI NO SEU QUADRO
soctetÁnto sERvtDoR púet-tco DA ATrvA ou EMpREGADo DE EMpRESA púgLtca ou
socrEDADE ecoNôurce MrsrA: DECLARAÇÃo ASSTNADA peLo nespor.tsÁvEL DA
EMeRESA, euE cASo sEJA coNSTDERADA vENCEDoRA DA LICITAÇÃo, trú plerls
coNDIÇôES DE rNtcrAR A oBRA EM. No vÁxtuo. t0 (DEz) D|AS Apos a uot',toloceçÀo
Do CERTAME, SoB PENA DE SOFRER AS SANÇÔES PREVISTAS NO EDITAL: DECLARAÇÀO
DA EMPRESA PROPONENTE ATESTANDO O CUMPRIMENTO DAS NORMAS DO DECRETO
FEDERAL N'7.983/2013; DECLARAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE ATESTANDO QUE A
MESMA TEM crÊrcre oo courEúoo DA poRTARIA TNTERMINISTERIAL N' 424116;

DECLARAÇÀo DA EMnRESA LrcrrANTE, ASSTNADA poR sEU ngspoNsÁvcr- TÉcNICo E

PELO REPRESENTANTE LECAL, ATESTANDO QUE ANALISARAM OS PROJETOS E
ORÇAMENTOS, VERIFICANDO QUE: - OS PREÇOS DOS MATERIAIS E SERVIÇOS DEFTNIDOS
No oRÇAMENTo DA oBRA sÃo couperívets coM os vALoRES DE MERCADo; - oS
QUANTITATIVoS DEFINIDoS No oRÇAMENTo DA oBRA SÃo CoNDIZENTES CoM oS
QUANTITATMS APRESENTADOS NO PRoJETO BASICO/EXECUTIVoI - O PROJETO
sÁsrcorexecurrvo É eoequeDo pARA A LICTTAÇÀo/ExecuçÀo DA oBRA: - o
ORÇAMENTO DA OBRA ENCONTRA.SE DEVIDAMENTE DETALHADO (PLANILHA DE

euANTrrATrvos r eneços uNrrÁRros) E ACoMpANHADo DAS coMposrÇÕEs DE ToDos
OS CUSTOS UNITARIOS DE SEUS SERVIÇOS; DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DO ARl . 7".

XXXÍII DA CF I88: PRorBrÇÃo DE Tk4BÁLHo NoruRNo, pERtcoso ou TNSALUBRE A
MENORES DE DEZOITO E DE QUÁLQUER TRABALHO A MENORES DE DEZESSEIS ANOS, SALYO
NA CoNDIÇÃo DE ÁPRENDIZ, A PÁRTIR DE QUAT)RZE AN)S E PoR oCASIÃo DA
CoNTRATAÇÃo, APRESENTAR VISTO DO CREA-SC oU CRT-SC, CoNFoRME O CASo, PARA
AS EMpRESAS ou pRoFrssroNAls REGrsrRADos EM REctÃo DIVERSA. I

)v
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SERVIÇO DE INSTATAçÀO E MANUTENÇÀO ELI-TRICA

Rua Eloy Nelson Pedrazza,445, AP 201 COHAB

CEP: 98.800-800 Santo ÂnselolRS - 21-98610-4870

ANEXO IV - ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAçAO

A Empresa VGA CONSTRUçÕES lrOe, CNPJ 20.066.677/0001-30, por
lntermédio de seu representante legal o(a) Sr GUSTAVO GUIMARAES DE
ALBUQUERQUE, poftador(a) da Carteira de Identídade no 12764869-9
Detran/Rl e do CPF no 107.047.857-14, DECLARA, nos termos do art, 63,
I da Lei no 14,133,/2O21 que atende aos requisitos de habilitação,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma
da lei.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade
por esta declaração, sob pena do art. 299 do Códioo Penal.

Santo Angelo, 05 de Novembro de 2024.

Àlnôdo de íoíma
GUSTAVO llglet po, GuÍavo
GIJIMARAES DE curíAR^Es DE

rLgueurneue llj,'Xl'*0"' 
o'o

:1070478571 4 D.do5:202'r.rr.o4
I 8:5 I :01 {l 0O'

I

5r)'
n'rh-l

contabilidade@vsaeng.com.br

Gustavo Guimarães de Albuquerque
Procurador

RG: 12764869-9
CPF: 107.O47.857-14
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ANEXO V - DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE

CARGOS

Santo Angelo, 05 de Novembro de 2024.

Â$iôadôdêíorma
GUSÍAVO digitalporGusravo

GIJIMARAES DE GUIMARAES oE

eL guQu rnQu e, l7T,u;lÊ^@E' 
o'o

1O704.7a5714 oados:202,r I I o,l
l8:50:51-01'm

Gustavo Guimarães de Albuquerque
Procurador

RG: 12764869-9
CPF: 1O7.O47.857-14
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I LNÇAO EI ÊTRICA

.5 AP 2O1 COHAB

A Empresa VGA CONSTRUÇÕES LTDA, CNPI 20.066.677|OOOL-3O,-por
intermédlo de seu representante legal o(a) Sr GUSTAVO GUIMARAES DE
ALBUQUERQUE, portador(a) da Carteira de Identidade no L2764869-9
Detran/Rl e do CPF no 107.047.857-14, DECLARA, nos termos do art.
63, IV. da Lei no 14.133/2021, que cumpre as exigências de
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Socia!, prêvistas em lei e em outras normas específicas.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira
responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 299 do
Códioo Penal.
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ANEXO I - DECLARAçAO DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTOS

DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PARA

DISPUTAR O CERTAME E/OU PÂRTTCIPAR DÂ EXECUçÃO DO

CONTRÂTO

il

conta bilidade@vPaens.com. br

Obs. 1: Este impedimento também é aplicado ao licitante que atue
em substituição à outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de
burlar a efetividadê da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulentâ da personalidade
jurídica do licitante (art. 14, 6 3o).

v - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratantê ou com agente
público que desempenhe funçáo na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contÍato, ou que deles seia
cônjuEe, companheiro ou parente em linha Íeta, colateral ou
por afinidade, até o teÍçêiro grau (õrt. 14, IV);

vI - Emprêsas controladoras, controladas ou coligadas, nos
têrmos da Lei no 6,404, de 15 de dezêmbro de 1976 - Disoôe
sobre as Sociedades por Acôes, concorrendo entre si (art. 14,
v);

vII - Pessoâ física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos
anteriores à divulgação do edatal, tenha sido condenada
judicialmentc, com tÍânsito em julgado, por êxploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhedores a condiçôes
análogas às de escravo ou por contratâção dê adolescentes
nos casos vedados pêla legislação trabalhista (art. 14, vI);

VIII - Em licitaçóes e contratações realizadas no âmbito de
projetos ê programas parcialmente financiados poÍ a9ência
oficial de cooperação est.anEeira ou por organismo Íinan€eiro
internacional com recuÍsos do Íinanciamento ou da
contrapartida nacional, náo poderá paÉicipar pessoa Íísica ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja dêclaradâ inidônêa nos termos da Lei no
14.L33/2021 (aÉ. 14. § 50)i

Ix - E impêdida a êmpresa consorciada participar, na mesma
licitação, de mais de um consórcio ou de torma isolada (aIL
15. IV);

x - DuÍante a vigência do contrato, é vedado à CoNÍRATÂDA
contratar côniugê, companheiro ou parente em linha Íeta,
colateral ou por afinidade, até o têrceiro grau, de dirigente do
ó.9ão ou entidade contratânte ou de agente público que
desempênhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestáo do contÍato (art. 4a, p. ú.);

xI - vedada a subcontratação de pessoa física ou juÍídica, se
aquela ou os dirigentes desta mantiverêm vínculo de natureza

V
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A Empresa VGA CONSÍRUÇÔES LTDA, CNPI 20.066.677/OOOr-30,-por
intermedio de seu representante legal o(a) Sr GUSTAVO GUIMARAES DE
ALBUQUERQUE, portador(a) da Carteira de Identidade nô 12764869-9
Detran/Rl e do CPF no 1O7.O47.857-14, DECLARA, que não incorre nas
vedações p.evistas na Lei no 14.133/2021, assumindo a
responsabilidade de €omunicar imediatamente a Admlnistraçáo
Públicâ no caso dê inco.rer:

I - Agente públlco de ór9ão ou êntidade licitante ou
contratante, devendo ser obseÍvadas as sÍtuações que possam
conÍigurar conflito de interesses no exercíclo ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disclplina a matéria (art.90, § ,.o);

II - Autor do anteproieto, do projeto básico ou do projeto
executivo, pessoa Íísica ou jurídica, quando a licitação versar
sobre obÍa, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados, sendo que equiparam-se aos autores do projeto
as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14.
I c/c §-3:);

III - Empresã, isoladamentê ou em consórcio, responsável
pela êlaboração do projeto básico ou do projêto exêcutivo, ou
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detento. de mais de 5olo (cinco por
cento) do capital com diÍeito a voto, responsável técniço ou
subcontÍatado, quando a licitação vêrsar sobrê obra. serviços
ou fornecimênto de bens a ela necessários (art. 14, u).
Equiparam-sê aos autores do projêto as êmpresas integrantes
do mesmo grupo econômico (art. 14, 6 30);

Iv - Pessoa física ou jurídica que se encontrê, ao tempo da
licitaçáo, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sançáo quê lhê foi imposta (art. 14, III);
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contabilidade@vsaeng.com.brGA
técnica, comêrcial, econômica, financeila, tÍabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe íunção na licitaçâo ou atuê na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles ÍoÍem
cônjuge, companhêiro ou parente em linha Íeta, colateral, ou
poÍ afinidade. até o terceiÍo grau (art. 122. 6 30).
Por seÍ expÍessáo da veldade, assumo inteira

responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 299 do
Códioo Penal.

Santo Angelo,05 de Novembro de 2024

GU5TAVO
GUIMARAES

DE

ÀLBUouERou ;:::f io,4, 1 d
E:10704785714 

'3r , i,oo
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Gustavo Guimarães de Albuquerque
Procurador

RG:12764869-9
CPFi LO7.O47.857-L4

I
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A vGA CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 20.066.677 loo0l-3o, firma
estabelecida na R ELOY NELSON PEDRAZZA, BAIRRO COHAB -
SANTO ANGELO - RS - CEP: 98.802-320, neste ato representada
por seu sóclo Sr. GILMAR LUz DE ALMEIDA, portador da Cédula de ldentidade n"

7051778905-55 P/RS e do CPF n' 655.857.200-15, brasileiro, empresário,
casado; Nomeia e constitui, como seu procurador, Gustavo
Guimarães de Albuquerque, brasileiro, casado, portador da carteira
de identidade no 12.764.869-9, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrlto
no CPF sob no LO7.O47.A57 - 14, com poderes para representar o
Outorgante perante Repartições publicas Federais, Estaduais,
Municipais e Autárquicas, podendo, para tanto entregar, requerer e
retirar documentos, fazer cadastramentos em Orgãos Públicos para
particÍpação de tomadas de preços, pregões e convites ad ministrativos,
concordar impugnar edítal, contestar, dar quítação, participar de
licítações, formular lances, assinar propostas e declarações, atas de
registro de preços, enfim participar de todos os procedimentos
licitatórios, enfim praticar todos e quaisquer atos necessários ao bom
e fiel desempenho do presente mandato, com validade
indeterminada.

Santo Angelo, 23 de Maio de 2024.

GILMAR LUZ DE Assinadodeformadigital porG|LMAR

A LM El DA:65s8s 7200 1 s i:Í,:: j"I:3lf i;:',1??;;,'
EMPRESA: VGA CONSTRUCOES LTDA t

CNPJ:20.066.67710001-30 l

GTLMAR LUz DE ALMETDA I
Representante Legal I

RG: 7051778905-SSP/RS

CPF: 655.857.200-15
,i
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3^ ALTERAçÃO CONTRATI'AL DA SOCIEDA)
.VGA CONSTRUçÓE,S LTDA"

l-roe

CNPJ: 2O. O66. 677/000 1 -3O NIRB:432O92494 7I

CLAUDETD FR rI(, brasilêira, divorciadâ, empresária, nascida em 2l/O9/1976,
portâdora do RC n' 1064374539 SSP/RS e do CPF n" 759.199.5aO-49, residente e
domiciliado nâ Rua Domingos Osorio Pereira, 1()3, centro, municipio de Entre Ijuis/RS, CEP
9a855-OOO, única sócia da Socicdade Limitada, VGA C()NÉTRUÇóEA LTD , constituida por
instrumcnto particular devidaJnente arquivado na Juntâ Comêrcial do Estâdo do Rio crande
dô Sul, sob NIRE n" 432O924941a em Oa/04/2Or4, corrl sede na cidade de Porto Xavier/Rs,
Rua Eloy Nelson PêdÍa22a, 445, Apto 20I, bairro Cohab, municipio dc Santo Ànaelo/RS, CEP
9a.aO2-32O, dewidamente inscrita no Câdâstro Nacional de Pessoâ Juridica sob n"
20.066.677 /OOOI-3O, resolve por esta e na melhor forma de direito, âlterâr e consolidar seu
ato constitutivo e suas alteraçôes, de acordo com as seguintcs cláusulas:

D^ TRANaFERÊxcr DE eu(yr^a
CráUSUt A 1' - A sócia C!,/IUDETE rR.ÀNK, qu€ se retirê da sociedade, transfere e vende
237.5OO (duzêntos e trintâ e sete mil e quinhentas) quotas no valor de R$ I,OO (um.eal)
cada, totalizando R$ 237.5OO,OO (duzentos e trinta e sete mil e quinh€ntos reais), ao sócio
que será admitido nestc ato, GILXAR LUZ DE 

^LXEID 
, brssileiro, divorciado, errrpresáío,

nâscido em 22/OA/ 1972, portâdor da Cédula de ldentidade Rc n" 7OSl778a9O5, expedida
pela SSP/RS, inscrito no CPF n" 655.457.2OO-r5, residente e domiciliado oa Avenida Brasil,
número 5O9, apto 2O l, bâirro ccntro, rrrunicipio Santo Âng€lo/RS, CEP. 9a.aO I -59O e l2.5OO
(doze mil e quinehtas) quotas no valor de R$ r,OO (urn reel) câda, totalizando RS r2.5OO,OO
(doze mil e quinhetos reais), ao sócio que será admitido ncste ato, PAITLO ADAI,BERT()
fucl(a D^ !/EIG JIrIÍIOR, brasileiro, solteiro, empr€sário, nâscido .m Oa/O2/19a4,
portador da Cédula de Identidâde RG n" 9083445412. expêdidÂ pela S..rS/RS, inscrito no
CPF n' OO3.a l6.360-89, Íesidente e domiciliado na Travessâ dos Crisântemos, número 6aO,
bairro menezcs, rnunicipio Santo Ângelo/RS, CEP. 9a-aO2-7O5.

CIÁUaULA 2' - A sócia CLAITDSIE FRâtüt, declâra tcr vendido suas quotas de câpitat pelo
preço de R$ 25O.OOO,OO (Duzentos e cinquenta mil reais) e quc scráo pagos pelos sócios
adquirentes, no presente ato, em moeda corrente nacional. DeclaÍa também ter recebido
todos os s€us dirêitos e haveres perânte a sociedâde e individualmente ao ccssionáÍio, dando
e recebendo, por cste instrumento, plena, gerâI e irrevôgável quitaçÀo, .lada mais tendo a
participar ou reclamar referente âs quotas vendidas.

DA rrov^ DraTRrBUrçÃo Do cAprTAL aocr L
CIÁUAULA 3'-Após a cntrada dos sócios realizado nâ cláusula 2", o capitâl social que é
de R$ 25o.OOO,OO (duzentos e cinquentâ rrlil reais), diüdido em 25O.OOO (duzentos e
cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,oO (urn real) cada uÍna, já inteiramente intesralizado

V\ ern moeda correntê nacional. permanecerá inâlterado e com a seguinte distribuiçào:

DO AUMENTO DE CAPITAL

O CLÁU§ULA 3^ - O capital social que era de R$ 25O-OOO,OO Íduzentos e cinquenta mil rea.is),
passa a scr de R$ 45O.OOO,OO lquâtrocentos e cinqucnta mil reais) representado

a_,
Ju.tr Cffi.dd, lnduín.r. Snço. óo Lio GE«r. dô sur
c.drí@ r.si!Ío bb o n! 1031f149.Ã 10btao2a óa Ehp.aÉ vGA coN§ÍRllcoÉs LÍo^, CNPJ 20066677000130. prcrõcorô 2,r1r962,16 -

3ÁOBSAAFFA.B!C639f O{),.AoF6r30EC7294C3FOA. Jorá Í
deumf,rô, .6.6 hrt, /4ua.í. do pÍoro.olo 24, r 9 62a-3 . o códtso d. ..g!r.nF 

^F.3 
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por 45O.ooO íquatrc >s e cinquenta mil) quotâs de capital, no valor nominal de R$ l,oo
(um rcal) cadâ umâ, -4o âumento é totslm€nte subscrito e intearalizado, neste ato, em
moeda coíente nacional, p€los socios, sendo R$ l90.OOO,OO (ccnto e novmenbtâ mil reais)
pelo socio (}ILUÂR LUz DE 

^LUEID^ 
e R$ ro.O0o,oo (dez mil re!ris), pclo socio PÀUU)

^DALBERT() 
rUCKa DA VTI(}A JU!fIOR. Ern decorrência do aumcnto de capital socisl, este

ficâ assim distnbuido:

NOME VALOR OUOTAS
GILMAR LUZ DE ALMEIDA R$ 427.5OO,OO 427_500 95.1,
PAULO ADALBERTO FUCI<S DA VEIGÂ JUNIOR RS 22.500,OO 22 _500

TOTÂL R§ 4SO.OOO,OO 450.OOO 100 7ô

DAS ÂTIVIDADES

CLÁUAULA 4r - A sociedade passará a ter como objeto social as seguintes âtividadesl
COMERCIO VAREJISTÂ DE MATERIAL ELETRICO . INSTAT,ACAO E MANUTENCAO
ELETRICA - MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, TRÂNSFORMADORES E
MOTORES ELETRICOS - MANUTENCAO E REPARACÁO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS
ELFJTRICOS SERVICOS DE ENGENHARIA FABRTCACAO DE PRODUTOS DE
TREFII.ADOS DE METAL, EXCETO PADRONÍZADOS . INSTALACÀO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS - COLETÂ DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS - CONSTRUCAO
DE ESTACOES E REDES DE DISTRTBUICAO DE ENERGIA ELETRÍCA - MANUTENCAO DE
REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIÁ ELETRICA - MANUTENCAO DE ESTACOES E
REDES DE TELECOMUNICACOES - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE
AGUÀ, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORREIATAS, EXCETO OBRÂS DE
IRRIGACAO _ INSTALÂCOES HIDRÁULÍCÂS, SANITARIAS E DE CAS - INSTALACAO E
MÁNUTENCAO DE SISTEMAS CENTRÂIS DE AR CONDICTONADO, DE VENTILÀCAO E
REFRICERÂCAO INSTALÁCAO, MÂNUTENCAO E REPARACAO DE ELEVADORES,
ESCADAS E ESTEIRÂS ROLANTES, EXCETO DE FABRICACÂO PROPRIA . MONTAGEM E
INSTAI-ACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ÍLUMINACAO E SÍNALIZACAO EM VIAS
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS - TRÁTAMENTOS TERMICOS, ACUSTICOS OU DE
VIBRACAO - OBRÂS DE FUNDACOES - MONTAGEM E DESMONTACEM DE ANDAIMES E
OUTRAS ESTRUTURÂS TEMPORARIAS REPARACAO E MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE COMUNICACÂO - REPARACAO MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
ELETRO ELECTRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO . ALUGUEL DE GERÁDORES,
MOTORES, MATERIAS E EQUIPAMENTOS ELETRICOS . SERVICOS DE ORGANIZACAO DE
FEÍRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTÀS - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE
ILUMINACAO - ARTES CENICAS, ESPETACULOS E ATTVIDADES COMPLEMENTARES -
RESTAURÂCAO DE OBRAS DE ARTE - OBRÁS DE ALVENARIA - FABRICACAO DE
ESQUADRIAS DE MADEIRA E DE PECAS DE MADEIRA PARA INSTALÀCOES INDUSTRTAIS

o
<-

CONSTRUCAO - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PT,ASTICO PARA USO NA
CONSTRUCAO, EXCETO TUBOS E ACESSORIOS . FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-
MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA. FABRICACÀO DE
ARTEFATOS DE CIMENTO PARÁ USO NA CONSTRUCAO - PREPARACAO DE MASSA DE
CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUCAO FÂBRICACAO DE OUTROS ARTEFATOS
E PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO, FTBROCIMENTO, GESSO E MATERTAIS

tr] COMERCIAIS FABRICACAO DE OUTROS ARTIGOS DE CARPINTARIA PARA

SEMELIIANTES FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS FABRICACAO DE
ESQUADRIAS DE MET,AL - FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE MADEIRA

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS
NSTRUCAO DE OBRAS DE AR1E ESPECTÂIS . OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS,

PRACAS E CALCADAS - CONSTRUCÂO DE BÀRRAGENS E REPRESAS PARÂ CERÂCÂO DE
ENERCIA ELETRICA - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA
DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORREI.ATAS, EXCETO OBRÂS DE IRRIGACAO - OBRAS
DE IRRIGACAO - OBRÂS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLU!'IÁIS . MONTAGEM DE
ESTRUTURAS METALICAS - CONSTRUCAO DE INSTÂLACOES ESPORTÍVÂS ECf

NOME VÂLOR QUOTAS
GILI\{AR LUZ DE ÂLMEIDÂ R§ 237.500,OO 237.500 95 ?/.
PAULO ADÂLBERTO FUCI<S DA VEIGA JUNIOR R$ r 2.soo,oo 12.500 5 "/"

TOTAL R$ 250.OOO,OO 250.OOO LOO "/"
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RECREATIVAS - OBRÁS DE TERRÂPLENACEM - OBRÂS E }NSTAI-ACOES EM
CONSTRUCOES - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS . PERFUR,.,/AO E CONSTRUCAO
DE POCOS DE AGUA . SERVICOS ESPECIALIZADOS PAR-A CONSTRUCAO - LIMPEZA EM
PREDIOS E EM DOMÍCILIOS - ATIVIDADES PAISAGISTICAS - INSTAI.ACOES DE SISTEMA
DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO - SERVICOS DE ÀRQUITETURÂ,

CONSoLIDAçÃO COIÍÍRATUAL DA SoC.TE,DADE LTDA
-VGA CONSTRUçODS LTDA"

C.NPJ: 20.066.677/0001-3O NIRE:432O924947A
Cláurula PtlbGlre - A sociedade girír sob o nome empresâriâl de VGA C()NSTRUçÕEA
LTD^. A sociedade tem como nome fantasia V(}rt CoIÍATRUçóES.

RECREATIVAS C }S DE TERRÂPLENAGEM OBRÂS DE INSTAT.ACOES EM
CONSIRUCOES - SEI..{COS DE PINTURA DE EDIFICIOS - PERFURÁCAO E CONSTRUCAO
DE POCOS DE AGUA - SERVICOS ESPECIÀLIZADOS PÀRÂ CONSTRUCAO LIMPEZA EM
PREDIOS E EM DOMICILIOS - AfiVIDADES PAISAGISTICAS - INSTAIÁCOES DE SISTEMA
DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO - SERVICOS DE ARQU]TETURA,

Cláu.ul. TcÍcclÍ. - O endereço e dômicilio da sedê da sociedadc é na Rua Eloy Nclson
Pedrâzzâ, n" 445, Apto 2ol, bairro Cohab, cidadc de Sânto Angeto/Rs, CEP 98.402-320.

ClÁurü1. QurttÂ - A sociedade iniciou suas atividades em Oa/O4l2O14 e seu prazo de
duraçáo é indeterminado.

Cltu.uh Saaurdi - A sociedadc possui como objeto sociâl as seSuintes atiüdades: é
COMERCIO VARÊJISTA DE MATERTAL ELETRICO - INSTAI-ACÀO E MANUTENCAO
ELETRICA . MANUTENCAO E REPARÂCAO DE GERADORES, TRÁNSFORMADORES E
MOTORES ELETRICOS ' MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS
ELETRICOS . SERVICOS DE ENGENHARIA . FABRICÂCAO DE PRODUTOS DE
TREFILADOS DE METAL, EXCETO PADRONIZADOS - INSTÂI-ACAO DE MÂQUINAS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS - COLETÁ DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS - CONSTRUCAO
DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICÁO DE ENERGIA ELETRICA - MANUTENCÁO DE
REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, MANUTENCAO DE ESTACOES E
REDES DE TELECOMUNICACOES CONSTRUCAO DA REDES DE ABASTECIMENTO DE
.AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRÂS DE
IRRIGACAO . INSTALACOES HIDRÂULICÂS, SANITARIAS E DE GAS , INSTÁLACAO E
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRATS DE AR CONDICIONÂDO, DE VENTILACAO E
REFRIGERÂCAO - INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARÂCAO DE ELEVÁDORES,
ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES, EXCETO DE FABRICACAO PROPRIA - MONTACEM E
INSTAT.ACAO DE SISTEMAS E EQUTPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINÂLIZACAO EM VIAS
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS - TRATAMENTOS TERMICOS, ACUSTICOS OU DE
VIBRACÂO . OBRÂS DE FUNDACOES - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E
OUTR-AS ESTRUTURÂS TEMPORARIAS - REPARACAO E MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO - REPARACAO MANUTENCÀO DE EQUIPAMENTOS
ELETRO ELECTRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO - ALUGUEL DE GERÂDORES,
MOTORES, MATERIAS E EQUIPÂMENTOS ELETRICOS - SERVICOS DE ORCANIZACAO DE
FEIRÂS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTÁS ATIVIDADES DE SONORIZÂCÂO E DE
ILUMINACÁO - ARTES CENICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES .
RESTAURACAO DE OBRÁS DE-ARTE - OBRAS DE ALVENARTA - FABRICACÂO DE
ESQUADRTAS DE MÂDEIRÁ E DE PECAS DE MADEIRA PARÁ INSTAI-ACOES INDUSTRIAIS
E COMERCIAIS - FABRICACAO DE OUTROS ÂRTIGOS DE CARPINTARIA PARA
CONSTRUCAO FABRICACAO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÂSTICO PARÁ USO NA
CONSTRUCAO, EXCETO TUBOS E ACESSORIOS - FABRICÀCAO DE ESTRUTURAS PRE.
MOLDAI]AS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA . FABRICACAO DE
ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO - PREPARÁCAO DE MASSA DE
CONCRETO E ARGAMÁSSA PARA CONSTRUCÂO . FABRICACAO DE OUTROS ARTEFATOS
E PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, CESSO E MATERTAIS
SEMELHANTES - FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICÀS - FABRICACAO DE
ESQUADRIAS DE METAL - FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE MADEIRA
- CONSTRUCAO DE EDIFICIOS . CONSTRUCAO DE RODOVTAS E FERRO!{AS -
CONSTRUCAO DE OBRAS DE ÂRTE ESPECTAÍS . OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS,
PRACAS E CALCADAS - CONSTRUCAO DE BARRÂGENS E REPRESAS PÁRÂ GERÂCAO DE
ENERGIA ELETRICA CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA
DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRICACAO - OBRAS
DE IRRIGACAO OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLLIVIAIS , MONTAGEM DE
ESTRUTURAS METALICAS - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E

NOME VÂLOR OUOTAS
GILMAR LUZ DE ALMEIDA R$ 427.500,00 427.500
PÂULO ADALBERTO FUCI(S DA VEIGA JUNIOR R$ 22.500,OO 22.500 5 'v"

TOTAL Rô 45O.OOO,OO 450.OOO too 9/o

Clóu.uh Qulrts - O capital social que é de R$ 45o.oo0,0o (quatrocentos mil reais), dividido
em 25O.OOO lduzentos e cinqtlenta mil) quotas no valor de R$ 1,OO (um real) cadâ umâ,
integralizadas, neste ato em moeda corrente do Pais, pelos sócios.

ClÂu.úr 8crt. - As quotas sâo indivisivcis c náo poderão ser ccdidas ou transfeidas a
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica asscgurado, em igualdadc
de condiçôês e preço direito dc preferência paÍa a sua aquisiçáo sê postas à venda,
formatizando, se realizada a ccssáo, a alteraçáo contrâtual pertinent€.

Clôuruh AêtlErr - Â responsâbilidade de cada sócio é restrita ao valor de suâs quotas, mas
todos respondcm solidariarnentc pela integralizaçáo do capital social.

Cláusula Oitava - A administraÇáo da sociedade caberá âo unicamênte ao sócio OILM R
LUZ DE 

^LMEIDA, 
com os poderes e âtribuiçóes de representaçào ativâ e pâssiva na

sociedade, judicial e cxtrajudicial, podendo praticar todos os atos comprc€ndidos no objcto
sociâI, sempre de interesse da sociedâde, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, fazélo em atiwidades estranhas ao interêsse sociâl ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis
da sociedade, sem âutorizaçáo do{sl outro ls) sócio(s).

ClÁu.üh !Íoti. - Ao término de cada exercicio social, em 3l de dezembro, o administradoí
, prestará contâs justifrcadas de sua administraçÀo, procedendo à elaboração do inventário,
do bslânço patrimoniãl e do balânço de resultado econômico, cabêndo aos sócios, nâ
proporçâo de suas quotas, os lucros ou perdâs apuradas.

C!Áuruh DéclEa - Nos quâtro meses seguintes ao término do exercicio sociâI, os sócios
delibersráo sotrre as contâs e desiSrarào administrador(es) quândo for o caso.

cliurul. DéclE. HEGtrr - A sociedade poderá a quÀtquer tempo, âbrir ou fechar I'ilial ou
outra dependéncia, mediânte alteraçáo contratual deliberada na forma da lei.

Clóutul. Déclúe Sêgundr - os sócios poderáo, de comum acordo, fixâr uma retirada
mensal, a titulo de "próJabore", observadas as disposições reeulamentares pertinentes.

Cllurul. DêclE. TcÍc.irr - Faleccndo ou sendo interditado qualqucr sócio, a socicdadc
continuará suâs âtividades com os herdciros, succssores e o incapaz. Náo sendo possivcl
ou incxistindo interesse destes ou doÍsl sócio(s) remanescente{s), o valor de seus havcrcs
será apurado e liquidâdo com base na situaçáo patrimoniâI da sociedade, à data dÀ
resoluÇào, verificada em balanço cspecialmente levantado.

Prrag..fo úldco - O mesmo procedimcnto scrá adotado em outros câsos em que a
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socredadc sc resolvs em relaçáo a s€u sócio. 
)

Cliiu.ul. Déclma Qu.rt. - O(s) ,{dministrador (es) declara(rn), sob as penâs da lei, dc que
náo €stá(Ào) impedidos de €xerc.r a âdministraçáo da soci€dâde, por lei €special, ou em
virtud€ dc condenaçáo criminal, ou por se encontrar(ern) sob os efeitos delâ, â pena que vede,
Âindâ que temporâriarnente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentâr, de
prevaricaçào, pcita ou suborno, concussâo, pcculato, ou contra a economia popular, contra
o sistemâ linÂnceiro nacional, contra normâs de defesa da coôcor!éncia, contra as relaçóes
de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláu.ul. Déclmr Qulrrta - A sociedade poderá mudar a qualquer tempo a formâ juÍidicâ ora
âdotada, represcntâdâ por maioria simples do capital sociâI, entendendô-se que cada cota
possuida dá direita a um voto nas deliberaçóes.

Cláu.uL Décltú.sêr.t. - Parâ 6ns de distribuiçáo dos lucros ou prejuizos o exercicio sociâl
poderá ter duraçâo inferior e dcverá se iniciar no l" dia de cada periodo,
cncerrando-sc no ültimo. Para tanto, a sociedade deverá l€vantar demonstraçôes contábeis
e finânceiras intermediâriâs e distribuir os lucros apurados, e âindâ distribuir lucros com
base nos luclos acumulados ou reservas de luclos constantes do úItimo balanço patrimonial.

Prrtatrfo HE.tto - Fica a sociedade autorizâda Â distribuir antecipâdâmcntc lucros
do exercicio, corn base eIrr levantsmento de balanço intermediário, observada a reposiçáo de
lucros quando â distribuiçâo afêtar o capital social, conforme estabêlece o artigo 1.059 da
Lei n' r O.406l2OO2.

a.tuÀdo ParÂaÍrfo: Foi convencionado entre âs pârtes, que os sócios poderão receber
pa'celâs do lucro em proporçáo diversa a sua participâçáo no capital social.

Cláutlrla Déclm. Érétlar - Em caso de aumento de capital, os sócios o subscreveráo em
iguâldâde de condições e nâ proporÇão exatâ das cotâs que possuirem, sâlvo se os sócios
renunciârêm ao direito de subscriçáo.

Clárr.rrL Dócla. Oltávr - O sócio que descjar sc retirar da sociedâde dará a csta c aos
dcmais sócios o conhecimento de sua decisáo, por escrito, com 30 (trinta) dias de
arrtecedência,

ClÁu.uh Dáctmr NotrÂ - O(s) signâtário(s) do presente âto declârâ(m) que o movimento dâ
receita brutâ ânual da empresa náo excederá o limite fixâdo no inciso II do art. 3" da Lei
Complementar n" 123 de l4 de dezembro de 2006, e que náo se enquâdrâ em qualquer dâs
hipóteses de exclusào relacionadas no § 4" do art.3" da rnencionada lei.

Clau.uh Vliér.lbr - Fica eleito o foro de SANTO ÂNGELO/RS para o excrcicro e o
cumprimento dos direitos € obrigações resultant€s d€ste contrato.

E por cstarem, assirn, justos e acertados, âssinaIn o presente instrunrcnb ern via
úni. â, para quc produzu efcilos lcsâis.

Porto Xavier/Rs, 03 de Abril de 2024

CLAUDETE FRÁNI< GILI1IÂR LUZ DE ALIuEIDÁ

PAULO ADALBERT() FUCKS DÂ VEI(}A JUNI()R
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FAULO ADÁLBERTO FUCKS DA VEICA JUNIOR

AsÊrnado uti lp&ndo .ssnrturâs .v.nç!d$ c wlt

Assinado oriliz&do Niúrúls !vuç.d.r e rô ':r-
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!ãt
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t.'r JunE C§,ídd. hduúLr . s..üga do Rb GEnd. do sarr
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d{rtrmÉlt. . -an.d. .m t 1Dir,r202a p.r Jô.4 Lda J.c.ôy S.qdarc-6..d
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),UNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

o ato íoi ásinado dbiralm.ntê por

ldentiíicaçào do(s) Assinantê(s)

054 744 500-A7 JOSE TADEU JACOBY

Porlo Al€gre. quartâ-íerra, 10 d. abíl de 2024

ffi

&t

/r
V

I
l



CNH Digital
Departamento Nactonal de TÍânsito

'-":

QR-CODE

E

pÀlrlô ,oÀrBEETi arrcÍ

sÀalr ilâll fi t:Jz

Documento assrnado com ce.trÍcado dig(al êm coníormidâde
com a Medida ProvisóÍiâ nô 2200-2,2001. Suavaiidade poderá

ser conliÍmada por meio do píogramaAssjnador serpío.

As orientaçôes para instalaÍ oAsinador serpro ê realiza, a
vaiidação do documenlo dE(al eíào drsponiveis em'
< hltpJ /vww.serpro.gov.brlassinador-digital >, opção Validar

I"'l

f:T--_-l

o
on
o\
l"
Or
lr}
Ot
\oo

o\
o\
t-.
Ot
ú)qt
roo

I
R9

:í
úã ÊliiLrÍ.iirlÉ3

I
l.f

E Rro GRANDE Do suL I
§ENPRO / DENATRAN

ü

) t
F

0c 61

CONTNÁNOENATIÂN

)o

ItputLrc^ aEot?^Ítv^ oo BR^slL R
S

I?

lri

L.l.J

fljt



,

ctRTflRÂr{Àcrot{Ât Dt HÂBttÍIAç,{0/ 0RtvtR Llctl'lsE/ PER[{ts0 Dt c0t'tDUcctÓl.l
1 

. rlaltú!ÀçIo

r8/lr/1991

rl
§o
1Í)o
§I
r-
or
tn
(\

ata
C'
(,
G-
et,c,

G
G

g
E'Ê
E'

-
úE
r!t

GILMAR LUZ DI ÀLMIIOÂ

I 0ÁIÀ to(ri' t Ur D: N SCIUINÍO

22"/OtI972, S NTO ANGET-O, RS

il. D^la tMt9slo

lólosno2t
al v^rroaot

blo5no28 Í-rüal
a. oo( rotÍTlDÁra 7 ôrG ÊMtssor / ur

705tr,89()5 §SP RS

D

\,

6ss.8s7.200-rs
I rr EGISINO

ot8ó94095a5
t c^rrul
o

t «or{Auo Dt

BRÂSILÉIRO

arlr 4Io
PEDRO ANTONIO DE ÂLMtI DA

ALICE LUz OI ALMEIDA

sOL 006 2

À

h

nrpúsLtcA fEDERATTvA Do BRASTL
M tNlsrÉnto Dos rRÀNs PoRTts

sTcRTÍARIA NAcIoNAL oE TRANSITo



)

CONSELHO REGIONAL O€ ENGENHARIÀ E AGRONOMIA ETO RIO GRANDE OO SUL.CREÁ.RS
§ERvrçopÚ&!coFEo€R r Ôac^o oE F,§c.rlr2 çÀoo^ENG€

Rús.oLui.r,-s.drn.lPtu&sÍ.iR§llc€Pe6zai7olFm. 5! !3ro2i00

CONSELHO REGIONÀL DE ENGENHARIA E AGRONOM]A OO RIO GRANOE OO SUL CÂEA.RS
sEFvtÇo PÚ€(Éo .EEUL - ÔRGÂo o€ Érsc{rzÀÇÀo o^ ENGNUR'Á

Rú. sao úr D -s.dí'I P@^.0r.lRs) LGPM?o iT0l FBr st r3á 2r0o

SANITÁRIASi OERAS DE FUNOAÇÓESi MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANOAIMES E OUÍRAS

ESTRUÍURAS TEMPORÁRhS: OERAS OE ALVENARIA. FABRICAÇÁO OE OUTROSARTIGOS DE

CARPINÍARIÂ PARA CONSTRUÇÃOi FABRICAÇÂO DÉ ESTRUÍURAS PRÉ-MOLDADAS OE CONCRETO

ARMAOO EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA: FABRICÂÇÃO OE ARÍEFAÍOS OE CIMENTO PARA USO NA

CONSTRUÇÁO| PREPARAÇÁO DE MASSA OE CONCREÍO E ARGAMASSA PARÂ CONSTRUÇÃO]

FAARICÂÇÁO OE OUIROSARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO. CIMÊNTO, FIBROCIMENTO

GESSO E MATERIAIS SEMELHANIES| CONSÍRUÇÁO OE EOIFÍCIOSJ CONSÍRUÇÁO DE ROOOVIAS E

FERROVIASi CONSTRUÇÃO OE OBRAS OE ARTE ESPÊCIAISi OERAS OE UREANIZAÇÁO. RUAS,

PRAÇAS(O8RÂS CIVIS) E CÂLÇÂOASi CONSÍRUÇÂO OE EARRAGENS E REPRESÂS PARA GERÂÇÁO

OE ENERGIÂ ELÉÍRICA (OBRAS CIVIS); CONSÍRUçÃO OE REOE§ DE AAASÍECIMENTO DEÁGUA,

COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÔES CORRELÀTAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÀO: OBRAS DE

IRRIGAÇÁO; OBRAS PORTUARIAS, MAR

CERTIOÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURíDICA

Cênidão n"l

Râzáo Sociâl

CNPJI

2112251

VGA CONSTRUÇÔES LTDA

vàtdade 1q11n024

20 066 677/rC001-30

RêstriÉ$:
A EMPRESA NÃO ESTÁ HABILIÍAOA, NA ÁREA OA ENGENHARIA MECÂNICA PARA ÂTUAR EM]

FABRICAçÀO OE PROOUTOS DE TREFILADOS DE MÉÍAL, EXCETO PÂORONIZADOS; INSTALAÇÁO

oE MÁoUINAS E EoUIPAMENToS INoUsÍRIAISi INSTALAÇÓES HIDRÁULICAS E OE GÁSi

INSTALAÇÂO E MANUÍENÇÁO DE SISTEMAS CENÍRÂIS DE AR CONOICIONADO. OE VÊNÍILAçÂO E

REFRIGERÁÇÃO| INSTALAÇÃO. MANUTENÇÂO Ê REPÂRÂÇÁO OE ELEVADORES, ESCAOÂS E

ESÍEIRAS ROLANTES, EXCETO DE FABRICAÇÁO PRÔPRIAi ÍRAÍAMENÍOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS

OU OE VIBRAÇÂOi FAARICAÇÃO OE ESOUAORIÂS DE MADEIRA E OE PEÇAS DÉ MADÊIRA PARÂ

INSTALAÇÔES INOUSTRIAIS E COMERCIAISi FAARICAÇÀO OE ARÍEFAÍOS DE MÀTERIAL

PLÁSIco PARA Uso NA coNSTRUÇÀo, ExcETo TUBOS E ACESSÔRIOSi FAaRICAÇÂO DE

ESTRUTURÁS METÁLICÂS| FAARICAÇÃO OE ESQUADRIAS OE METAL FABRICAÇÁO DE MÔVEIS

COM PREOOMINÀNCIA OE MAOEIRA

A EMPRESA NÂO ESTÁ HABILIÍÂDA NA ÁREÂ OA ENGENHARIA CIVIL, PARA ATUÂR EM:

COLEÍA OÊ RESIOUOS NÁO PERIGOSOS (RESIDUOS SÔLIDOS URBANOS E INDUSTRIAIS NÁO

PERIGOSOS INÉRTES); CONSTRUÇÁO OE REDES OE ÂMSÍECIMENTO DE ÁGUAi COLÊÍA OE

ESGOTO E CONSTRUÇôES CORRELATAS. EXCEÍO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; INSTALAÇÓES

Págin8 1 do 4

N" de regiíío no Crê&RS: 2i8364

Rogiírada d.sd6: 09O9/2016

RôgblÍeda p€râ:
NA ÁREA DA MOOALIOAOE ELEÍRICISTA INSIÁLÀçÃO E MANÚÍENÇÁO ELÊÍRICAi MANUTENÇÁO É

REPÀRAÇÁO OEGERAOORES. ÍRANSFORMAOORES E MOÍORÉS ÉLÉÍRICOS: MANUÍENÇÂO E REPARAçÁO DE
EOUIPAMENÍOS (E!ÊÍAlcOS) E PRODUTOS ELÊÍRIC'S, SERVIÇOS OE ENGENHARIA ELÉIFICÁ. CONSÍfiIJçÁO
(NO ÀMEIÍO OAI/IOOALIOAOE ELETRICISTA) OE E§TAçÔES E REDE§ DE OISÍRIBUIÇÀO OE ENERGIA
ELÉÍRICA MANUTENÇÃO OE REOES DE OISTRIBUIçÁO DE ENERGIA ELÉTRICA MANUTENÇÃO DE ESÍAÇÓES
E REOES D€ ÍELECOMUNICAÇÔE§] MONTAGEM E INSTALAÇÃOOE SISÍEMAS E EOUIPAMENÍOS OE

ILUMINÂCÃO E SINALIZACÁO (ELEÍROELETRÔNICA) EM VIAS PÚBLIC'A§ PORTOS E AEROPORTOS.
REPARAÇÃO E MANUIENÇÀO OE EOUIPAüENÍOS (ELÊIRICOS) OECOMUNICAçÃO, REP,{R,\çÀO E MANUÍÊNçÁO
OE EQUIPAMENTOS ETETROELEIRÔNICOS DÊ USOPESSOAL E OOIIÊSTICO AÍVIDAOES DE SONORIZAÇÀO E

O€ ILUMINAÇÃO GER,AÇÁO DÊ ENERGIAi INSÍALAqÔES OE SISTEMA OE PREVENÇÀO CONTRA INCÊNOIO

Obs€íveçács:
NAOA CONSÍ4,
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CONSELHO REGIONAL OE ENGENHARIA EAGRONOüIA OO RIO GRÀNOE OO SUL. CRÉA.RS
s€Ev'Ço Fueuco FEo€R r -ô€G^ooE FrscÀuz çÁo o ErrG€nH^Â

R4Sa.ú6 77-StulpoôAhs..(R§)tCEPe6?Or70lFm sl !3r2i00

CO|'ISELHO REGIOML OE EI{GENHARIA E AGRONOUIA OO RIO GRANDE oO SUL ' CRE -RS
§ÉRe@pt €rfo.Eo€RAl-ôRc^oo€Frscalzrêroo Er.Ga]nn^

i{8aor{h.7r-§.údtptres.(ns)tcEpc6rÊr70tFm s1 !3202100

Cêítidão emilide p6la inEma Paíâ conÍríÍÍráí s B'ra âutenlicidâds, ac€ssa www.cro+r3 org.br, §êl6cionê
'Acssso Rápido".a 66guir "c.íidôes - con3ulãa aulenticrd.dâ dê uírÉ cônúáo dâ rêgislío âmiüda
p.lo CÍeâ-RS" lnÍo.ma o núm€rô desta caÍlidâo pâÍa ú§uâlizáÉo e coníêrênciâ deíe docr,íÍrnto
Em c5s6 de dúvida, entÍe êín conldo com o Cr6â-RS gelo Íono 51 332G2140, dê sêqund. â 3êxla, des
th às 17h30.

C.rlídão geÍâda êm 29110/2024 ê ÍBimprcs* em 29/102024

EndeÍeço{s) I ) R ELOY NELSON PEDR IZZA, 115 . AP 2O1
COHÀA
Sento Âng6lo-Rs
98802-320

capnar Sociat Rl 450 o0o,o0

Fm dâ cêdÉao no 2112254

R€§ponsávêis Têcnjcos:
1) PAULO AOALSERÍO FUCXS DA VEIGA JUNIOR

Títuto Eng6nhêiro Elêtricastâ

câítêirâ cÍêâ: Rs12zl87zl R69Élrado d63d€ 29/01/2m3

Respon3áv6l Técílico pelâ êmpíesá desdc 080í2023
Alribui9óâ§ Protus'onâE (lêglslâçàõ):

RESOLUÇÁO 218/73 ART 8" E ART 9"

c€rflflcimo! quê vGA coNSTRUCÔEs LÍoA - - - -.-.-.-.- - - - '.- -
cstá devidiam€nle Íêgistrada no Cíea-RS, nos l6Ímos do ârl 59 de Lei F€dêrâl 5 1 91. da 1 966

Cârüflctmo! quê a p€§soa iuridicâ mêncionâd6, bêm como os sêus Í€spon!ávêis tócnicos constantas
de§ta ccíidâo, nào possuem débno dê anuidádo ou aulo d6 iníráÉo trãnsiládo oln julgado no crôa-Rs
no§ t€Ímo§ do ert. ô6 dâ Lêi Fêd6Él 5.194. do 19m.

Eíe ceÍlidáo náo €uloíizâ a pcsso€ juíidica e axecular serviços técnicos sam a pârtiaípâçáo êlelrva de
sers rêsponsávêis técnicos

Os dados supíâcitedos r6leéín-sê à silusçáo da pê$oa luridicá ê de seus r$poGáveis lécnrcos nâ
prssente data, dêvêndo êstaÍ alualiz8da cônÍomê âd 10e dâ Rôsoluçlo n' 1.121/2019 do confea
A pr€sante c6rlidáo perdêrá 3 velidede caso ocoírâ qualquêí modiÍic€çáo posleriol dos êl6menlo3
nêlâ conlidos e dêsde que não r.prÊsentê a 3ilu6çáo coÍêta ou âtu€lizada do r69i3tro.

Página 3 do zl
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREÂ.RS
SERVIçO PÚALrcO FEOERAL, ÔRGÃO DE FISCALIZÁÇÁO DA ENGENHARIA E OA AGRONOMIA

Ruâ Sào Luis.77 -Santana lPonoAegre (RS) ICEP 90ô20 170lFone 51 3320 2100
ww.cíê}{§.or!.bí

CERTIDAO DE REGISTRO DE PROFISSIONAL

Certidâo n.: 2072274 Validade: 3í/03/2025

Nome do Profissional: PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA
JUNIOR

Tilulo: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Carleira Crea: RS124874 RNP: 2207763692 CPF: 003.816.360-89

Regislrado dêsde: 29101 f2O03

Atribuições ProÍissionais (legislaçáo):

RESOLUÇÁO 218t73 ART. 8o E ART. 90

Curso de Graduaçáo:

ENGENHARIA ELÉTRICA - Colou gÍau em:2910'l,120'11

UNIVERSIDAOE REGIONAL DO NOROESTE DO RS - UNIJUI

Curso de Pós-Graduação
NADA CONSTA

Responsabilidade técnica por pessoa juridica:

1) PAULO ADALBERTO FUCKS DAVEIGAJUNIOR LTDA dêsde 28103/2014
2)vGA CONSTRUÇÓES LTDA. desde 08/05/2023

CertiÍicâmos que o proÍissional PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA

está devidâmente registrado no Crêa-RS, nos termos do aí. 55 da Lei Federal 5.194, de 1966.

CertiÍicamos que o proflssional nâo possui débito de anuidade ou auto de infraÉo transitado em
julgado no Crea-RS, nos têrmos do art.66 dâ Lei Federal 5.194, de 1966.

Certidão êmitida pêla internêt. Pâra confirmar a sua autenticidãdê, acesse www.crea-rs.org.bÍ

selecione "Acesso Rápido" e a seguir "Certidões - Consulta a autenticidade de uma Certidáo de

Registro emitida pelo Crea-RS". lnforme o número desta cêrtidão paÍa visualizaÉo e conferência

deste documento. Em caso de dúvida, entre em contalo com o CÍea-RS pelo Íone 51 3320-2140,

de segunda a seía, das th às 17h30.

Certidáo gerada em 41412024 e rcimpÍessa em 41412024

Fim da cF-tlidao no 2072274

Página 1 de 1
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CONTRATO DE PRESTACAO OE SERVICOS

A) JUNIOR DUARTE OOS SANTOS CONSÍRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ n'
20.066 67710001-30, sediada na Ruâ Eloy Nelson Ped1zza. 445. ap. ?O1
BAIRRO Cohâb, SANTO ÁNGELO - RS, representada pelo sócio proprietáro
JUNIOR DUARTE DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, empresario. residente e
domiciliado a R Manoel Theodoro de Souza, 648 - COHAB SântoÂngelo-RS,
98802-200, portador da Cédúla de ldentidade n'7103780909 - SJS/RS e do
CPF n' 013.128.290-52, adiante denominado CONTRATANTE.

B) PAULO AOALBERTO FUCKS DA VEIGA JÚNIOR, pessoa Ísrcâ. brasileiío.
casado, Engenheiro Eletricista, registro no CREA-RS no 124874, residente e
domiciliado a Travessa dos Crisântemos, 680, Bairro l\renezes, CEP: 98802-705
SANTO ANGELO RS Adiante denominado CONTRATADO.

CúUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente contrato é a prestaçáo de serviços, peto
CONÍRATAOO à CONTRATANTE de assumir a FunÉo dê Responsável Técnico pêlê
empresa

CLÁUSULA SEGUNOA: Prazo A vrgência é pot p@zo indeterminado a contar de sua
as§natuÍa Ê íacultado às panes Íescrndirem o contrato com aviso por escÍito com
antecedência de 30 (Uinta) dias

CLÁUSULA TERCEIRA: A baixâ dâ responsabilidade deverá ser comunrcâda ao CREA pela
parte que teve a rnrclatlva rmedratamente após o oconido, confurme a legrslaçáo: Resoluçáo
336, do CONFÉA Art 17 - A respoôsábilidade técnicâ de qualqer profissionâl poÍ pessoa

lurÍdica fica extinta, devendo o registro ser alterado, a panrr do momento em que:
| - For Íequerido ao Conselho Regional, por escrito, pelo profissionâl ou pêlâ pêssoâ jurídica,
o cancelamento desse encargo
ll - FoÍ o profissional suspenso do exercicio da profissáol
lll - Àrudar o pÍoÍissional de residência pêía locál que, a juÍzo do Cons€lho Regional, tome
impraticável o exeÍcicro dessa prolissáoi
lV - ÍNêr o profssionâlo seu registro câncelado,
V - OcorÍem outías condiÉes que, a critério do CREA, possâm impedrr a êfetrva prestaçáo da
assistência técnicâ
§ 1" - A pessoe juridicá deve, no prazo de 10 (dez) dias, promover ê substituiçáo do
responúvel té€nrco
§ 2o - Ouando o cancelamento de responsábilidade técnica for de iniciativa da pessoâjuíídrcã.
deve esta, noseu requeíimento, rndrcâr o novo tesponsável técnico, paeenchêndo os requisitos
ptevistos nêssa ResoluÉo, ê os documentos pertinentes.

§ 30 - A baixa da responsabilidade técnicâ íeque da pelo profissional só podê ser defeÍida na
ausência de quaisquer obrigaçôes pendeírtes êm sêu nome, relativâs ao pêdido, junto eo
Conselho Regional.
CLAUSULA OUARTA: JoÍnâdâ de trabâlho de 08 (oito) horas selhanais
CLÁUSULA OUINTA: Velor: A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADo pelos servrços
efetivamente prestados a irnportánciê equivalente a R$ 1.000,00 (Hum mil reais).
CLÁUSULA SEXTA: Condiçôes de págamento: Será mensal com vencrmento no dia 05 de
câda mês, que será pago medrente recibo

CLÁUSULA SÉÍIMA: Foro Para solução de eventuais letígios oriúndos deste contrato as
partes elegêm o Foro de Santo Angelo/Rs, com renúnoa expresM a qualquer outro poÍ ma s
privilegiado que seja
Acordadas, as pârtes frmam o pÍesente contrato, elâborado êm 2 (duas) vrâs de €ual teor e
foÍma, na presenÇa das testêÍnunhas que tudo âssrstÍam

Santo Àngelo-Rs, 20 de dezeínbto de 2022

JUNTOR DUARÍE DOs SANTOS Â!!nàdo de ro6à d'er.rpoÍ ruNDn

CoNSTRUCOES DU^iT! DOSTS^NTOSOCON5riIICOES

LTDA:200666770001 30 Dados 2023 os o. I l:12:l I {3 oo,

JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES LTDA
(Contratante)

PAULO ADALBERTO Assinado dê foma d.sitàlpor

FUCKS DAVETGA iâ,:'^",13à'-i::13,:::§,*
.lUNlOR:00381636089 Dado': 202 3.0s.04 I 3:3 3:00 -03'00'

PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JÚNIOR
(Contratado)

)

§

oo
o>
rr)

ü

-v



AÍESÍAOO OE RÊSPONSAAILloADE ÍÉCNICA

JUNIOR OU^iÍE OO§ S I{IOS COr{SÍÊUCOES LÍOA lo'

, "",*iâi,.ãeh-ào]".úis 
Fniz c.'â ' 'oarEãç'ô 

do' s@çe áôàrro 'd&oíadd
com I !9uúto6 €r.cl..l.ticas

r côrllto:0112023

z obl.to do conn tG Ptol.to 'i. 
eb€! 

'ç& 
3Oo kvA

3. Enrr.r.ço a. o6..r!.,vl9o úcnl@: oidÍno No{o Mâch'do _ :ont 
'uíC 

-

MunÉlpb.t N@o M.ohdo/RS _ Lol' n' 1í
a. &úp.... ÊoÍr.trd.: Juíloí o!âíÚ llo' Srmo' côn'iruç'e' LÍD - Ci{)JI

20 066.677/0!01-30

!. C.otd..{.: Gdlo. L!i! alt _ CNPJ] 1? 356'Otgm00i4t

3. F?ot tíl.lo: ctrld !u! Fill - CNPJ: 17 35ô 09t/l)s}1'09

7, 

^RT: 
120a226t

8. R..Dondv.l Tacnl.o: Eígonhcko E!{nôÚtá PãÚh Ad'bêrlo Fucli da v'i9a

Junror, Regl.lo, CFEARS r24874.

t. Atlvld.rr- .!.cd.d.. to! r u EDo"rt)llld'd' t& ":
' P.o,olo e €t.c1l(Áô (b u.i€ Sub.!r"ào (b Endgi' Elát.t'3 3oO (VA Cl"!a 15 t\r'

- P.olêlo . .ricuçào dc aO íl6trot d' mtha d' 
'tâí6mtnto

- Í1ol6to o .I.cuçto dê 2OO mato' do Í'd' dt dÚlbuháo dÔ 
'nêOlÊ 

tÉtrhà

- Poido. âr@9ao & um n d4!ô odlltt àin tExt lân"ô'

- P.oFlo ê êtNç& d. ! po.r' d' '(E 
ê|o non€o 

'ô'Éo 
12 m'lÍc 1000 OÀNi

PrôFro . Ncuçlo íô qÍr Íâ.íoín",,or tíàbô !O0 l(VA-

, P Íôiêlô . .x.cúçao dê tês p.r. r.io l5 KV;

- PÍoj6lo ê ox.cuÉo d. !ês crráv. lusl 15 KV

lO, ?.,lo.lo rL F.í[crF.çao Ô ot q'nç§t lOtO' r2o23 á 2AlO1t2O23

sâôro Àn!do. cra d6 .9@to d€ 2023

jersu, Lurs Filz & Crd Ltdd LPÍ

iu Ltde0i.déni'à :1qr' Nnu Bdr'êlc

CNPJ 1r 353 099/ÍrO'' D9

rMá r55,9611-8668

cPF 812.507 800 §7

§
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Oo
o)
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É.
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oa
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Atestado registÍado no crea-Rs

Atenção

A autenticidade deste registro pode ser conÍlrmada:
a) pelo QR Code abaixo,
b) ou no site do Crea-RS, link Sociedade, Consultas, Atestado

Registrado, informando o no do selo de segurança;
c) ou ainda clicando no link abaixo:

httos l/servrcos üea-Ís oro bÍrservicosPrd,'selvlercom se.r€o§ §N wbp§ruaiestadocãlres

Este atestado registrado pelo Crea-RS é válido se acompanhado da
respectiva "CAT com registro de atestado". Vêrificar na CAT a
numeração do(s) selo(s) de segurançã.

QR Code:
Para visualizar o arquivo, utilize um app leitor de QR Code no seu smartphone
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Con.êlho Rêgron.t d. Eng.nh.á.. Agronomh do Rto Grande do Sut ATN|oAOE CONCLUIOA

s c.nla& d. a..do Tac.kô - caT
Rrotuçro ô. t.oe,,d. t0 ó. ocruôó rL 2o0l CREA - RS

Con&lho R.slo..l d. Enqênh.ri. êAsonoml. do Rlo Gr.nd.do Sul

PáOM

c^r cof REGrSrio oE 
^TEsÍADo

2042384
aÍlvloaoE coNcLuioa

CEnÍlflCÁMOS em cumprmônto ao drspo6io nâ Rêsoluçào n. 1.025 d€ 30 d€ oúubro do 2009, do Corí€a, qus constâ dos

ê3sonlâmênto8 dêsle consêlho Regronal dê Eng€nhânâ ê Ag@nomia do Ro Grend€ do sur-crs€-Rs o acêrvo Técnico do

PIOf3siONâI PÀUIO ÀDÀLBER113 EUCKS DÀ VEIGÀ .JI'NÍOR
reterenls às Áíotaçar€s dê Rêsponsâbitdad6 ÍÔcnrca, ARTS, âbârxo drsqimhadâs

ÂCÂT à qu.r o.lo3trdo ô.1á v'nc!.do a odocumdlo quo comp.ov. o
rô!Étó do í..r.do no cr.i
A CAT à quàl o .r.st!do ..1á vricul.do conlriurá prcvr d5 @p.crdâd.
ücniccpor5srionàr d. p.r!o.jonúc. loBmt. r. o proí$ioML.íiÉ.
uncúl.do à.er. p.rto. lurrdrc.

Â cÂT p.É.râ.Enó.ú. no @$ ó. .ubtrnu&lo ou.nor.Çlo d.
.r!úm. ÂRT n.t 6íí.nt.
A hl.lltc.9ao d..t. d@m.nto conlltalc.h. pEvl.lo no Códlgo P.n.l
BÍ..il.ko. .ul.ll.ido o .doÍ I 6.p.dl[ .çao p...r

A CAT à valú..d lodo o l..nlô& nacion.
Itol!úton.t t orô ÀDrrllrto
Ratdo i.12aa7a RrP 2?0776169?

T.CNICO A ELETNOT.CNIC

Con..lho R.Clon.l d. Eígenh.rt. . AOrcnoml. do RloOr.nd.do§ul
Ru. SãôLuÉ 77 Poío Ârê9Íê. RS CEP90620-170.wwcr..irôíoh. 0Çfrl:ns

tlü Í!a. ARÍr 12776664 lDor'.AiT: P!..t.ç.o d6 s.riço R.ariat d: t1/os/2o2, d.n:2o/o1/2o2.
FdmiLR.tLlre: Púrda+aoúoic.::ndlvrdu.I/rlin.ip:r
E !çaú Cd,r.d.: B GsrRUçóEs lrDÀ.
Cctr.t íi.r cEisd CPF,§NPJI 17353099000109
FU': RU' INDEPEtrDÊX'IÀ I{1 2197
comti.nido: E lm: cExrÂo
cLÍb: {ovo !írchrdo uÊ: s c8 93e550o0

C6ldo: C.laúiloÍn: \rnqihdo a aRT:
v.rÍdoco tÍlo:Rl6s.000,00 ÍFo ô cont í.nl ,

EtÉmç. d..D..rsdF t* 21e.
Cqntl.dnio adm: RUtÀt
Cló.d.: rovo McHÀe tF: Rs CEPI 9395t000

o.r..t t^b:to/41/2023 cd.l4&.tíh.:2â10112021 cdúdrrrÍG..lnh.ar
Êh.Id.d.: c<lrERcr^r Cóílor tFOô:
Frrrdrb:cÊ.sd cPÉrcNPJ: r73rr099000r09

^didrr.Í&áarr 
O-otao d. Oôír,§f,úF: a{r:

0 . rr4e ! dBç^o !@.r alD ú rEe!^ 3út&!
l.PiqrclâmÇro
r.'.@rÔ!u@ç^ôÉeÚo,!lr!l!,ç^.D,!ú&
r,p.ore r qeucli EDrçlô rnDr*rÀ a ÉÍa rs
. . .id!e xkucro
s,Prdro!u&uÇro
6.PuNifu',x'cÚcro
,. rÀof,rc . !r*úqr.

D.pltao conpbm.rtün.âúmo do cotnríor

hlúm.çô.!cmpLm..r.6! 

-

orú4oliz.rro rc cRE .Rs !oà núm.E :0130:96J3 .srá eq§r.do cm .. c^T. .úúoG)

c

CERÍiFicÁ oS nn.lm.nl.. q@ 3..monlÍ. ü.@r.do a pÍ@.L C.í'aao d. A4too Técnr@ . C Í.coôí d.r.brd.4gu6nçr2:l'-11....rtl4
I íoh.(t) .4.d'do p.ro @.túwn. ó. oô.rsryrço . !úm c.bê . É3ronúbÍrd.d. p.r. 6ôdd.dô . lr.ridào ó.6

miom.ç!.. n.r. @n.t nt..
Crtldao d. A..do Tac.lco nr

A aut6ntlcld.ds o. vrlldad. d!3tt c.rüdlo dcvom larconÍlmada! no alto do
CÍ!.-RS (wu,wcror-r6.org.br), êm Aca..o Rapldo - Con!ultr. eut.nllcld.d. d. um. CAÍ €nlüdâ pêlo

Ci..-RS (c.m lnho .tu.llz.do .m J.nelÍo d. 2020). inloím. o no deír CÂf p.r. rb6rtuÍ! do
docomanlo no íoímrlo POF.
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Piúll§lo..l risrê ÀÀÀt !!it
Ft dro:812..7. Rre 22077616c?
TíUI, P.ú..i<[I TÊCIJICO EII ELETFÔTÊCN'CÀ

c.nldao d. Ac.tu. Íacorco - caÍ
Â..oluçao ío 1.021, d. 30 d. oulub.o d. 2009 CREA - RS

Con..lho Rêllon.lde Engônhr.ir êAgrcíoml. do Rlo Gr.nde do Sul

CAÍ COM REGISTRO OE ATESÍAOO

2046168
AÍIVIDADE CONCLUiOA

& c.írdao d.4..-o Tacnr.ó - cal
i..ol!Çron.1.025,d.s0d.ourubEd.2009 CREA - RS

co..orho Rêgron.r d. EngGnh.rt. êagronomr. do Rlo Grrnde do sul

A CAÍ é válda êm lodo ol.rdôío n.cEna

con.erho R.groí.r d. Êngmh.Ír. . Agrcíomr. do Rlo 6.rrdo do sul
Rua SaoLuk 77. PoíoAlogr€. RS CEP 610620.170 'ww cÍ..ít or! bÍ

Pâc'n.

CAÍ COiI REGISÍRO DE ATESTADO

20467 68
AIIVIOÂDE CONCLUiOA

CREA-RS

CERÍ|É|CAMOS, âm ct npnmêfllo êo (lrpo3to nâ Rosorução lí I 025, de 30 de orrruto d. 2009, do Cod.s, qus conlta ôs
á3.ênr€m6íiôs dort. coís€rho R€lion, d€ Eng€nharu . Agrcmmia do Rio Gr.írdâ do sur - cÍê+RS o ac.rvo Í&n.co do
p.or$ind PÀ(,I,o ÀDIIBERTO EIrCKS DÀ VEIGIÀ aIITNIOR
Ísíoíênt6 & Anotâçô$ d. Rosponsábilidâd. Têmica - ARTS. abarxo d 3cnminadasr

A eulêntlcló.dê â á vâlldâdê dê3i. cârüdao dsvem §er conÍrmrd.s no shâ do
CrÉ.-RS (w{w.cÍêâ-rs.org.b4, êm Âcêsso Rápldo - Con!ultÂ. autentlcldâdo dô umâ CÂT âmltldâ polo

Crsa-Rs (camlnho aiuâllzâdo sm lanolío de 2020). lnÍormo o no dâsta CAT para abêrtura do
documênro no Íormato PoF.

Nú@@ d. 
^ÂÍ 

12?939?a Í1. d. 
^RI: 

Prê3tàçà. d. s.!viçoR.ldnknm :t/ôel2o23

Á c^Í I qu.r o í..r.rro .dl vllcúr.do a o doclm.río q@ @po!. o
6!i3o rro d..r.rro @ cq

^ 
c,AÍ a qu.l o .l..Liro .ta md.!ío @.liuía póÉ d. .l*ú.d.

lé.ílêprú..rond a. ,..e. ,uÍirrc. .mml. ú o poí!.idl .lf.r
n@hdo a.ú. p.tA ju,iói{.

^ 
caT Frn.d.v.lld.d. @ .e rr. lublrlurç!ô ô! .nuL o d.

&rm ART nd. 6r.nt

^ 
bBií..çao d.rr. &or rno 6nrí!i.in. p@úo @ Có{llqo P!Él

&úr.ro. gri.í.dro o .úq a úpÍriú .frô Éúr
Fomó.R..lró: P..üdl.ç& Úak
E6ao[ Cúlrí.d.: !1;^ coxstRrrÇôEs LTDÀ,

CdÍNí.,N. üUNTCIPIO DE INDEP'ND'NCIÀ
R{i Ru. RUÀ sÀÀOoR PINHEIRo

CLr.dq r.d.p..d..c1.
Ccrlr.lo: Cata!.aô afr:
v.h. .ro cdrni'r tÚ r 0 ? . 934, 22

Eiú6ço d. o!.ra.rvlço

CId.d.: INDE'êNDÊNCIT

rndividuár/P!ih.iPrI

CPFTCNPJ: 37612326000190
Ni

l.Fr ns CEP: 9â915OOO

vlÉrdo a 
^RT:

uF: ns cEP: esel5000

coo.n ô.d.. o.oanÍLrf,
Códlo: IIPOO:

cPf /CNPJ: Ar6r2626000r90
oqnt:

Crd. d. l.rdo: rsloe12023 Co.]!rao.lúrr l s/ 10/20?3
Fh.Íd.d.: orrrnÀs rrtrÀrràÀ!Ês
Êlortírío:wNrclpto DE rf,oEpúDaf,<rÀ
r!úd.ôÍa6lc.r O..(,lça.d.otr./s-v't l

n!r^q.rolqt{ÁA[lre.lÚlN!@'Ú,çroÚ!!Id,'04
REL! &roÉ!at..co PM clllr^e
Ixs,Àuçr.Lw:Áinlrrc.!!DrMllwlxrçÀolÚlLrq,l5m
Ds[rç,. D' lFrco re lM tlc'eçÁo ?@!Iq , 

^ 
3x

& Pu trwtsçtú .utrrà u r Á ri

7.Ã@ç^o
..!,@cro
e-@d(ro

t*iç& cmdro.ír/Rm ô Coho
ÀVN!D^ ESOUINT ÀRÀÚJO

iuÀ o$.r ..rhlnô Dotunrq
RUÀ s:nto Àsôsrlnnô

ntu.màçô.! compromonra.o!
p.ôr.co 

'u.do 
no cREi Rs sob 

^
6lr BsElEdo em.! CAT ! núm.rc(6)

cERÍrf lcÁrlo§, ín.rErí.. qu. r .Élín ü.úl.dó r pü.ií. cdndlÔ d. A..m Tadi@ - c^T. conrüm $b3 d. *!!6nfa :2 4 2 3 o . 2 2,1 2 3 0
o rt .Ldo @nlqÉo r roaq.) , oo«rido ,.ro qid.í. d. oÔ,retutç., . qud ce . 6$on{!rir.d. p.r. @qdd. . .rtrd& d.!
,liom.çõ.r n.l. @nrl.d..
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U
ESTÀDO DO RIO G&ÀNDE DO §UL

MT'NICÍPIO DE INDEPENDÊNCTÀ
dP,ri 37 .6r ?. ôr6loool -eo

dtenrrx\ que Jlr\l()R Dti,{{l U lll)§ SAN'lOS ((,NS'Illt(Ol.§ I,IDA lor

.orhirld. ldÍ ill \l(ltPl(, D!, l\DUfÍl:lDÍ:li( l { 1,.Í! i r(di/utào dor $\ iços abai\d
rcla.klrid \.( 

' 
â> '.8uÍ(\ !rrn!r.rNli(.\

l Coíarr!ú: 71202:l

2. (»lelo do.ônr6to: (o tÉ1rçib íc .nprss §{p<cializadn pÍ. §re.wio d§

Evú.lizrçâo d, rlunií!ç&r pübli.a

l. tlndútco dÍ obr!.^.niço r{(nlcÍr Dilssis ruls do trruücip,o dc

.1, ÊmpGi coírnt.dr! ,ütrio'D!íÍtc U,s $nkÁ (lmssúçt{s l.'lDA - ('NPJ

S. (idlEt.nr.j \íunicrtm ds hrdqErdar'cia C\P., 87 ó1.:.826rürc1-r.,o

ó. Iroprhtlrio. N.Íuridpn,,h l.dupcndência C\Pl E7412 E2ô:fix,1-m

7. ÂRa: 1279:lerl

E. RgponsÍvd Tt nior Engerheúo El.rn.rsrr Plrlo 
^d.lbtÍrd 

E'!kr & !eif3

,únic. R.gurô. CREÂ tS l2{8?{

9.AilÍldrd.. cre(urcdâs lob { lua íccponribilidde tftnlcr:
- lüt.il.çdo d.7ló m<rô3 rL..bo dê úob.. flcai!.l l.5m'rr0.(l'llli
- lnst6lr!ü' dr l r ünid.dcs ,i. luhináná tüblic.. ripo L[D 100$1

- loíÀhsno dc 50 qndâtl(s d€ lunü»ri, put'lica üpo L.!D l50tY

- inÍí lâçào d! 77 rcl( ti,rocltr i«) d. lo00$l

10. Periodo dc p.Ítict,.(ao nos srn,l(o*: l8,tD'202i! l&10/.20:3

lndq,Llrdanün. l7 no\ ('nl,ro d.:0li

I7

OO
__J
c) -7

I

ti
t'
I
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IT
É,
IJI

:

@GT Ê: R3
Atestado registrado no CÍea-RS

Atenção

Este atestado registrado pelo crea-Rs é válido se acompanhado da
respectiva "CAT com registro de atestado". VeriÍlcar na CAT a
numeraçáo do(s) selo(s) de segurança.

QR Code:
Para visualizar o arquivo, utilize um app leitor de QR Code no seu smartphone

II

)

A autenticidade deste registro pode ser conÍirmada:
a) pelo QR Code abaixo:
b) ou no site do Çreâ-RS, link Sociedade, Consultas, Atestado

Registrado, informando o no do selo de segurança;
c) ou ainda clicando no link abaixo:

htrps //servcos cÍêa-ís oro t'íServicosPÍd/servleucom servlcôs srv wbosÍvatestãdocalres
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V GA

ATESTADO DE NÃO VISTORIA

coNcoRRÊNcrA ELETRONTCA no O!3 / 2024

Atesto para fins de comprovação junto ao pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS, que a empresa, VGA
coNsTRUçõES LTDA, CNPJ no 20.066.677/OOO1-30, optou por não
vistoriar o local de execução dos serviços, objeto deste certame,
estando ciente das especificações técnicas e de todas as peculiaridades
inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsa bilidade por
este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos
futuros que venham a ensejar avenças técnicas ou financeiras com este
órgão. Estando ciente ainda de que deverá dispor, por ocasião da
futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoais técnicos
considerados essenciais para a execução contratual.

Santo Angelo, 05 de Novembro de 2024.

A55inàdo de íqma
GUSTAVO d,eitât po. GusÍavo

GUIMARÁES DÊ GUTMARÀES Dc

msueurneuelár',':"'o"''o'*
i1070/.785714 Dôdo':202.1 1r 04

l3:50:39{3 @'

Gustavo Guimarães de Albuquerque
Procurador

RG: 12764869-9
CPF: 1O7.047.857-14

À

joc\t 00 71

contabi lidade@vgaeng.com.br

/
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REPÚBLICA FEOERATIVA DO BRASIL

CADASTRo NActoNAL DA pEssoa JuRiorca

coílnpRovaNTE oE tNScRtÇÀo E oE struaçÃo
CAOASTRÀL

v6Á coMi'ÍRucoEl tTDÂ

47.,12.1,00 . coíúrclo vrqBr. d. m.bÍl.l .Lrri..

14.22342 . r.b.iorlo d. .{u.dnó d. trrd.l[ . ô D.ç.. d. ôi.. p.n in t r.§a.. i.duíúl. . .drElii
ia.2zaat - Lbrlqçao d. oun6 .í{d ô {rpiil.n. ,.n @..r.úeao
2L2C-r-04 - f.brlacao .r. .ri.tno. ó. 'úrrí ,rrílco p.r. uú n
2t.to"!at - F.brr..cro d. ..trú!É. pnr{okr.d.. rt cônc6 .e
2l.r0.t{2. F.bd..çrô d..Í..íío. d..h.nro p.r. uro r con.lruçao
t3.!0ji3 - P..p.nÇro d. N.{ d..ú.do..,lm..{ p.r. co.rrru§..
2!.30lll ' r.bnot& d. oú6.ôr.b.. p.!rlur6 d. .on.Ero. .i,E.to,libre.rmnrq F.ro. r.,i.i:

16.1r{{o- F.brrc.cro d...rfutúr. n aric..
2!.12J{0.Ftbn..9aô d..qu.dú. d. mbr
2í.124{2 -F.bd.rçrô d. podúo
31,0í i{0 - f.ônqçao d. nóv.|. ..r podminanch d. md.ar.
5!.1!{{1 - eut nr.a.. np...{.. d. C.õdoó, rrn.íomdon
3!.1t{{0 - I.dt .§ao . rr...aa. rL .§uapmnl.. . D6ilúór í
l!.21{{0 . lnúltÍaô d. núquln.: . .qurr.mtu. lnduíd.ir
$.r 1-.-0o . córi. d. É.rduô. r&r.,t6.t
42.í1.1{1 -Co..rrusao d..odovt..Lrovi..
a2.l2i{0 - con.iruer. d. oh..
rr.í t{{o - oôÊ. d. !.n iú.cr. - tu.., pÉçs . c.rç.&r
ar.zr.t.or . c.6ttuca. rr ô.m16 . nprÉl ÉÉ t r.crô d. nl!i. .xrdc.

vcr.coxsrRuco€seY noo.cor t55r eer 5{4311l5rl rrír«l

mÍ6o.3i!(focrNn{

AF@edo pôle lnsrtução tlomativ. RFA .f 2 119. d6 06 d6 d62qbro éê 2022

o4lt0l2O24-2A 41 2 of4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CAOASTRO NACIONAL OA PESSOA JURiDICA

GoMPROVANTE OE tNSCRtçÂO E OE SrrUAçÃO
cÂoÂsIRÀL

,u.2r-t{2 . coníruçao ú ..r.çat . . .d.. í. dl.tiàúlçr. d. .roi. .un..
a2.21iil - f.n(hcaô .,. Éó6 r,. dlirrrhúié. .r. 6.ií. .rar.tc.
a2.2la{a-I..oa..taorh.í.§&..üh.d.th.m ..ça-
a2.lr-7{t - Co..lruÉo .L rd.r d. !à..ftirtu d. tul .ohr d..rle . c6í.hçó.. .ôõLr
42.t2.7.02. C»É. ô rrtg.çao
42.t1{{0 - oôn. p.nüaÍL.,
a2.lla{l - Conrrútaô .L hrlrLç4.. ..p.rnvr. . r.n.t ..
aJ.t !-a-00 - 06r. d. r.rErhr.l.0
at.2i{{o . rá.br.do . mnú.Gto .arri..
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quâisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, ê certiÍicado que:

2. não constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-GeÍal da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento têm os mêsmos efêitos da cêrtidáo
negativa.

constam débitos administrados pelâ Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina suâ
desconsideíaÉo para Íins de certiÍicação da regularidade fiscal, ou âinda náo vencidos; e

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas âlinêas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da lei no 8.212, de 24 de lulho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaçào de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <hftp://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base nâ Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751 , de 2l1Ol2O14
Emitida às 17:'15:20 do dia 1910912024 <hora e data de Brasilia>
Válida até 1810312025.

Código de controle da certidão: 0940.E3í0.4757.060O
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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cÉRTtDÃo postTlvA coM EFEtros DE NEGATtvA oE oÉBlros RELATlvos Aos rRlBUTos
FEDERATS e À oívtoa ATtvA DA uNlÃo

Nome: VGA CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 20.066.677/000 1-30
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ESTAOO DO RIO GRANOE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Nome: VGA CONSTRUCOES LTDA

CNPJ base: 20.066.677/

Ob§.:A presente certidáo é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos I primeiros digitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de rêgularidade Íiscal.

Certificamos que, aos 30 dias do mês de SETÊMBRO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, nâo elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificaçóes e, a
qualquer tempo, vir a cobrar cÍédito apuredo, o titular do CNPJ bâse acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

^ Constitui-se estâ certidáo em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na lnstruçáo Normativa DRP n' 45/98, Título lV, Capítulo V, '1.1.

Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão de "Certidão Negativa", porém, caso náo sejãm pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restriçôes em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta ceÍtidáo NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaraçáo Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de lTBl (nas hipótêses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n' 7.608/81) em
procedimentos judiciais e extra.iudiciais de inventário, arrolamento, separaçáo, divórcio, dissoluçáo de união eslável
ou partilhã de bens.

Esta certidáo é válida até 2811112024

Certidáo expedida gratuitamente e com base na lN/DRP n'45/98,Título lV, Capítulo V

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
https ://www.sefaz.rs.qov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão n": 30668256
Autenticaçáo: 40988486
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PREFEÍÍURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANGELO

SECRETARIA MUI{ICIPAL DE GESTÃO OE FINANçAS

SETOR DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAI§

Exêrciciô

No Certidão

Râzão Sô6iel

CN P.]

Endereço

MunicÍpio

2021

03760112024

093270 VGA COHSTRUCOES LTDA

20.066.677'0001-30

RUA ELOY NELSOI{ PEDRÀIZA, a/35 AP 201

SANTO ÂNGELO . RS

CEÊIlÉ'tCC ô requerirnento da parte intelessada, que o cont:ibuinte acima citado, nada deve
â9s cofres deste üunicipio, até esta data, ressãlvado 0 Dj.leito da Fazenda Municlpal
lançar qusi5qr-rer créditos que venhaÍlr a ser apurados, Certidão esta enitida para flns de:

LI CT TAÇÃC.

Dala Emissâo

Validade

18110t2024

17t't112024

il!§ J§ l i.'rr.l. ('
\! l .l ,rr:'rr,,

(rt
À Çç-,\ -,

LJ'ã'4\L\óFFrTo vce se /
a.í.!. ,*rn\lnãondo :e1g. I t7Í17

C.,. *ii,,- s.-r" A"e.t: 
(

sANTo ÀNGELo . l1tlotzoz4

h

Operador : ELIANE oale 181'1012024 Hora : 09:41 :45
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Consulta Regularidadc do Empregador

Voltar

hnpsl/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pageVconsulta[:mpregadorjsf

lmprrmir

29/1012024. t0:06

I
007i

CAT XÂ. .'.1 :,4:-.

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

20.066.677l0001-30

VGA CONSTRUCOES LTDA

RUA ELOY NE|-5ON PEDRAZZA 445 APTO 201 / COtiAB / SANTO ANGELO /
RS / 98802-320

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20l10 /2024 a L8/rL/2024

Certif icação Número: 2024 7020051L56269967 ?O

Informação obtida em 29/ lO/2O24 10:06:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wurw,caixa.gov.br

lof I
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PODER JUt'l CIAR ÍC)
JIJS?ICÀ DO TRÀEA.LH(

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITos TR.ABÀLEISTÀS

(MÀTRIZ E EIIIAIS )Nome: VGA CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 20. 066. 671 /0001-30
Certidão n" z 58809414 /2024
Expedição: 21 /08 /2024, às
Validade: 23/02/2025 - 180
de sua expedição.

14:40:13
(cento ê oitenta) d.ias, contados da data

Certifica-se que vGÀ CONSTRUCoES LDÀ (DÍÀTBIZ E FILIÀIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o no 20.066.67710001-30, rúo co§srÀ corno inadj-mplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A ê 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/201L e
13.46'7 /201,7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaçào
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Traba.l-ho na
Internet (http: / /www.tst. jus,br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORIÃçÀO IMPORTÀÀITE

Do Banco Naciona.l, de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaÇôes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb
Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos
disposição legal-, contiver força executiva.

co do
uÊ, por

)t
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SISTEMA THEMIS

r.sTÂ,D() Do )iR. NDr DosrJr

PODER JI]DÍCIÁRÍO
TRIBUNAL D[ ,LISTIÇÁ

€STAOO OO RIO GRÂNOE OO SlJL

PODER JUDICIÀRIO

CERTI DÃo JUDTCIAL cÍVEL I]ECÀTIvÀ

Sãntô Ânqelo, t3 de s--tembro de 202{, âs l2h.l4nin

À visrà dos registros constantês n.rE sistemas dê
Inf.rmáticô flo Poder Judiciâri.o do F,stado .lo Rio Grân.te dô sul. é
expedidâ ô presentê cêrLidão por nào consla! dislribuiçâo de açào
falllnêntâr, concordaráría, rêcuperâção JudtcÍal ê extràJud1Êla1 êm

tramitação con!ra a sÉguinEê partê intêrêssadÀ:
vcÀ coNsTaucolt§ L1,DÀ *rlr1***1, j1
Pessoa Juridica i.nscrita ro CNPJ n'20.066, 6?7/0001-30rr*rtrrr,*rlrrrlr
Encfereço: Bua EIoy Nelson PedtBzzat 4,15, aPartàhento 2 0 I r * , r r * * ' i r r * + +

cEP: 98.802-320, cohab, sànto Ânqelc - es*'*""

DÔCIIMFNÍO ASS]NADO PÔR

RIO 6RANDÉ OO 5UL POD€R JI]DICIARIO 1l/09/2024 rlhr.1m,n

ÀTENÇÀO:Em virtudê dê q!êstões técnicâs, NÃO êstãc cênsldêrados na
presen!e ce!tidão registros de Frocêssos d. sistema eproc tngressàdos
e/ou baixados a palti! da da!à de 09/09/2024 15,00.

oÇ;-

O! ':"
-o

Estê é um <locuredto eEt@ico assitudo digdald.ale cdío tÊ L.i Fodê61
n 11.419/2006 <le 19/12t20O6, at1. 1., pa.á$alo ?, nctso lll.

Pâra côolêréncia do coolêudo dosle do.unerlô, acr§se, ná ,Íámo,, ó
o^do.oço hnpstyt*1ü.tys.jus.b 

'oririctdocs 
o di1te o sogMto

numíbvêtifrcado.: 000153192 i861 iltililill tiltl
'i!Àrde Dô sul Pod.! rudiciüió

/ffi .t)rt.lu.-b./,.rif rc

tltq
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ANEXO rr - DECLARAçÃO LC 123120,06

no 123 / 2006, sendo que nas contratações com prazo de vigência
superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato,
conforme dispõe o art. 40, § 30 da Lei no 14.133/2021.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira
responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 299 do
códioo Penal.

Santo Angelo, 05 de Novembro de 2024.
GUSTAVO asinàdo de fom.

currrrnnrrs ffffiDE GUrMÀRÁEsoE

ALEUQUERQU AIsUQUÊNQUE:IO

Et1 o7 M7as7 1 llf I;..,, *
4 r8i51l6-o3,oo,

Gustavo Guimarães de Albuquerque
Procurador

RG: 12764869-9
CPF: 107.O47.857-L4

A

5,I.
Í080

r /!ã{ 
^,

VGA CONSTRUÇOES LTDA

20.066.677 /ooo1 -30

contabilidade@vgaens.com.br

BO

A Empresa VGA CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 20.066.677/OOOI-3O, por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr GUSTAVO GUIMARÃES DE
ALBUQUERQUE, portador(a) da Cafteira de Identidade no 12764869-9
Detran/Rl e do CPF no 107.047.857-14, DECLARA, nos termos do art.
40, § 20 da Lea no 14.133/2021, que para obter os benefícios dos
arts. 42 a 49 da Lei Comolementar no 123l2006, no ano-calendário
de realização da licitação/contratação não celebrou contratos com
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receata bruta máxima admitada para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte, ou seja, que ainda não celebrou
contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem o previsto o previsto no art.30, II da Lei Complementar

|U;



9stema Ná.ion.lrlê Rêgirr.óde tmp.esàs Mercãôlil . SINRIM
Govemo do Eíâdo do Rio Gand€ Do Sul
S€..eta,ia de DesenvoMmenlo tcoôómico e TurisÍro
lun!à Comêroô|. lndunrial e Sàvi@s do Rio 6rànd€ doSul

Certidão Simplificada
C6ÍliÍicernos quô es inÍoÍmaÉ$ ábâixo constem dosdocumenlos eÍquivâdo3 nê3lâ Junlâ Comêrcialê sáo
vig6nt63 na dáá d6 sue êxp€diçáo

VGA CONSÍRUCOES LTDA

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITAOA

g Àtr**:tm*rr.d€ Emprêsâç Me(ant, - s,NRrM

Se«etaria d€ Oes€nlolümenlo Econômrco e Tuíismo
Junià Com€rcià|, lnduídal e seívi(oe do RroGrandedo Sul

)
H

Certidão Simplificada
CenÍÍicámos quê as inlormaÉ6s âbâr(o constaÍn óos docum€nlos aÍqu vados nesta Juniâ ComsÍoále são
vigenlês na data de sua axp€diçáo

Vê\ CONSTRUCOES LTOÀ

SOCIEDAOE EMPRESÂRIA LIMIÍAOA

Nlmôro dô ldenrúoçãó do
Rca rrÍo de Émpr.$s N RE

o.l. dâ lnico d. Átrvd.dr §ódo(ilAdônií6do(..)

ôó5 8'7 2OG15 GILI'AR LIJZ OE ALMEIM
Tam M.nd.lô P.nbip.Éo

Rl a27 50 @

Rt 22 5& 00RUA ELOY NELSON PEORAZZA 
'45 

ÀPT 201 . &\IRROCOHAô CEP!a4C2.320. 
'TANTO 

ANGELC/RS M3 3I6 36039 PAU LO ÂOÁLAERÍO ÊUCKS OÂ VE GA JLJ NIOR

@MERCIO VÀREJI§TÂ OE MATERIAI ELEÍRICO. INSTALÂCAO E MÂNUÍENCAO ELETRICA , MANUTENCAO EREPARACAO
O€ GERÀDORES. ÍRANSFORMÂ@âE§ E MOÍORES ELETRICO§ . MÂN(JTENCAO E REPARÁC,{OD€ EOUIPAMENTOS E
PROOUTOS ELEÍRICOS . SERVICOS DE ENCEIÚI1ÂRIA - FAÊRICÂCÂO O€ PROOUTOS OETREFILAC'OS OE METAL EXCETO
PAORONIZAOOS , LNSTALACAO OE MAOUIN'§ Ê EOUIPAMENÍOS INDUSTRIAI$ COLEÍA OÉ RESID{JOS NÂO P€R GO§OS .

CoNSTRUCAO OE ESÍACOÉS E RÉOE§ OÊ OISÍRIBI]ICAO OÊENÊRCIA ÉLÉTÊ'CA . MANI]TÉNCâO OE FÊDE§ OE
OISTRIBUICÁO OE ENERG1A ELEÍRICÁ. MANUTENCÁO OEESTACOES E REOES DE ÍELECOMUNICACOES - CONSÍRUCAO
OE REO€S DE ABASTECIMENÍO OE AGUA,COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRÊLÂIÀS, EXCE'TO OARAS OÉ
IRRIGÂCÂO. INSTALACOESHIORÂUIICAS. SANIÍARIAS E OE GA§ - LN§TAIACAO E UÂNUIEI{CAO 06 SISTEMÂS CENTRAIS
D€ ARCOROICIONÂOO OE VENTILÂCAO E REFRIGERACÁO. INSTÀLACÀO MANUTENCAO E REPARÂCAO DEELEVAOORES,
ESCÂOÂS E ESTEIRAS ROUNTES EXCêÍO OE fÀ6RICACAO PROPR]A. MOMTAêEM EINSTALÁCÂO OE SISTEMAS E
€OUIPÂMENÍOS OE ILUMINAC.\O E SINALI?ÁCAO EM VlÂS PUALlcÂ§, FIORTOS E:^EROPORTOS - TRATAMENTOS
TERMCOS. ACUSÍICOS OU DE VIBRAÔ(O OBRÁS OE FUNOACOES MONÍAGEM E OESMONÍACEM DE ÂNOAIMES E
OUIRAS ESTFUTURAS TÉMPORÀRIAS RÊPÂRÂCÂO EMANUÍENCTO OE EOIJIFÀM€NÍO§ OE COMUNICÂCAO -
REPÂRACAO MANIJIENCAO OE EOUIPAUENÍOSELEÍRO ELECÍRONICOS OE USO PESSOAL E DOMESÍICO, ALUGUEL OE
GERAOORES, MOTORES. MÂTERIÀS EEOUIPÁMENTOS ELETRICOS - SERVICOS OE ORGANIZÁCÁO OE FEIRAS.
CONGRESSOS EJ(POSICOES E FESTA9 ATIVIDAOES OE SONORIZÂCAO E DE IIUMINACÁO , ARTES CEIiICAS,
ESPETACULOS E ATIVIOADESCOMPLEMENTARES . RESTAURÀCqO DE OBRAS DE.ARTE , OBRAS OE ALVENARIA
ÊASRIC"qCÂO DE ÊSOUÂORIA§ OE MAOEIRA E OE PECAS DÉ MAOEIRA PAÂAINSTALACOES INDIJSTRIAIS E COMERCAIS -
FASRIC?ICAO OÊ OUÍROS ÂÂNGOS OE CâÊÊINTÂÂIA PARACONSÍRUCAO - FASRICÁCAO O€ ARÍ'FATOS OE MÂÍERIAL
PLÂSÍICO PÂRA USO NA CONSÍRT]CÂO, E')(CEÍOÍUAO§ E AC€§SORIOS FAARJ'-ACAO O€ €STRÚTIJRÀS PRE.MOLOAOAS
DE CONCFETO ARMADO EM AERÉ ÊSOB ENCOII/IENOÂ, FÂARIC,ACAO DE ÀRÍEFATOS OE CIMÉNÍO PÁRA USO NA
CONSTRUCAO, PREPARACÂO OÉMASSA OE CONCREÍO E ARGAMASSA PAFA CONSÍRUCAO. FÂSRICÂCÂO O€ OUÍROS
ARÍEFATOS EPROOUTOS OECONCREÍO CMENÍO. FIBROCIMENÍO, OESSO E MATERIAIS SEMELIiÂNTES. FAAR CACÂO
OEESTRUTURÁS METAL]CÁS. FABRICÁCAO DE ESQUADRAS OE METAI.. FAERICACAO DE MOVEIS COMPREOOMINANCIA
OE MÂOEIRA CON6TRUCAO OE EDIFICIC6 - CONSIIIJC.AO D€ ROOOVIAS E FERROVIAS .CONSTRUCAO OE OBRÂS OE
AÊÍE ESPEC|ÂIS . OSRÂS OE IJRâANIZACAO . RI,JÀS, PRACA§ E CALCAOÁS .CONSÍRUCAO DE BARRAGENS E REPRESÀS
PARÁ GERACÂO O€ ENERGIÀ ELEÍRICA . CON§ÍRUCAO O€REOES DE ABASÍECIMENTO OE AGUÀ COLETA OE ESGOTO É
CON§ÍRUCÔE§ CORREIATAS. EXC€.ÍO OBRASOE IRRIG,{CAO . O8ÍIÁS OE IRRIG,qCÂO . O€RÂS PORÍUAR1AS MARITIMÂS
E FLUVIAIS, MONÍÂGEM OEESÍRUTURAS MEÍALICqS, CONsTRUCAO OÊ INSTALACOES ÉSPORÍIVÀS E RECREÁÍIVAS .
OBRAS OEIERRAPLENAGEM - OÊRAS OÊ INSTALACOES EM CONSIRUCOÉS SÊRVICOS OE PINTURA DE EDIFICIO§,
PERFURÁCAO E CONSTRUCAO OE POCOS DE AGUÂ. SERV]COS ESPECIÁUZÁOOS PARA CONSTRUCAO LIMPE2A EM
PREOIOS E EM OOMICILIOS . ATIVIOÀOES PAISÀGLSTICAS II\SÍALACOES OE SISTEMA DE PREVENCAO CONÍRÂ
rNceNolÔ - sERvrcos oÊ^RourÍEruRA

Ün'tu 
^aüv.@Íío 

llr0a202a

ú2
2211
2211

2015

051

2001

2005

aLrERÂCAO OÉ AÍMd10ê§ ECONOMTC S iPRTNCTP L E SECUNOIRTA6)

ALIÊRACÁO DE CAPI'AL SOCIAL

ALÍÊÊACIO OE OBiETO SOCIAL

ALTERÂCTO O€ §OC|OAAíNISTR DOR

CONSOUOAC,\O DE @NTTUTO/ESTATUTO

ENIFAO\ OE §OCICI/ADMINISTRADOR

§atoa o€ soctcfAoií N|STRADoR

Ens..r(r) 
^,!r.66(.)

Jt lNlOR OJARTE 0OS SAI.ITOS CON6TRUCOEA

EDUAROA ZÁFZICKI BICA EIREÚ

EDi,ÂROA Z^R2|CK ACr úREU

uF Ípo Moumnl.ç-.o
u ALÍEFaqçÁO OE NOME

RS TRANSFORMÂCÀO

Rs aLÍERAÇÀo oÉ NoMÉ

F r'.(.'r) n.erà unrdld. d! F.d.r.Éo ou íoÍá d.lá
CNPJ EndôÉço

PoÍto ÂlegÍe 31 de Julho de202417:26

c.Êl.rsejôr. R,440.000,00
AUAÍROCENTOS EC NOUENIÀ MIL REA]S

Clpir.r hr.!rrr2.do: Rl 450 O@,00

ou^ÍÊocENros E crNouENrÀ M[RÊÀs

c.ÍtÉ& §mpri6c{d. Oqi.r m'td. p.r. JUiÍÍA cOirERcrAL. TNOIJSTRITI E sERvrÇos oo Rlo GRÂNoE m sUL . 6ÁiÍod.
d'e dm.l. s. d.-1.. @nÍmr . .ú.ÍÍed.d. d.3t éftdáo. .@r.. o ,lê d. JUcrsRs oíp /4uqs B 9ov b4 . diqú. êm vá1É..
c..ídao Â anidáo pod. sr vslidâd! d. doâ3 lom.t
1) V.rid.çIo pú.rvio d..rquivo (uplô.d)
2) v.rid.ç!o vi3uár(deir. o no c240m2€5629 ê vr.@rrz. . @,1Éáo)

ililil 1ilililil [l

c.nÉ& àtrúfi..d. oÍit l srúô paL JUMÍÁ coíúEÊclÂL, liDt slÊr^l- E ô€Rvços oo Rlo GRANDE oo 6uL . oíift.&
dieÍ.rtuÍí. s. d4J, @nfmr . .d.dod!d. rr..i. óíidaô d.e ô ,iô d. JuclsRs {hlbJ4qos É s6v bl) . diqu. ón {Íú,
anidao. a 6rridlo pod. -r váId.d. ó. du.r lom..:
1) v.rid.Éo pd .nvio d. Íqu,vo (uplo.d)
2) V.rid.Éo ú.!d ((l!rr. o i. c2lom2.35629 . viMll:. . énÉ&)

milmlllll Pácin'z..2
24214424-7
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09t02t2021 15:11 Certiícado Regstro Cadastral (CRC)

§z Celesc

21 24

2 1.39

21.45

21.17

Raáo Social :

VGA CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 20.066.677/0001-30

Capital SociaI R$ 250.000,00

IOEF: HABILIÍADO

CRC:679568

Validadet 07 02.2025

Categoria: SERVIÇOS

Embsão: 09/02/2024

Complemênlo

Bairro: COHAB Caixa Postal

Municipio: Santo Ange o

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL . CRC

ATEsraMos, arÉ A vALtDAoE, euE o FoRNEcEDoR actMA cuMpRtu as ExtcÊNctAS LEGA|S pARÂ sEU CADASTRAMEi{To Nos
GRUPOS E SUBGRUPOS INOICADOS ABAIXO

Tipo GÍupo/Subgrupo Ooscriçào

Av' ltamarâti. 1 60 - llacorubi - Florianópolis - Santâ Catanna' CEP 88034_900

CNPJ] 0E 336.7830001-90 lnsc. Estadual: 255.266 626

Departamenlo de supÍimentos - DPsu
Divisáo de Plân€jameÍ ode SupÍimentos - OVPS

FoÉ l4A) 3231ô422 \4A) 32316297 (4a)3231{315

S€rviços

Sêwiços

Sêrviços

Seíviços

Seíviços

Servhos de poietos elétricos coínerciais e industÍiais

Servrços de lnsteleçáo de aluminaéo pública

Projetos de ampliação. reíorço e melhoíias de íedes dê distábui€o aércas

S€fviços de Constn ção e ReíoíÍna cle Rede de Olstrifuição Aéree com rêde nuâ

Serviços de mânutenÉo de ilumanaçêo pública

IMPORTANTE

1 Este CeÍllÍcádo não serve como Atestâdo de Câpacdacle Íécnica, tampou@ @mprova o Íomeomento de mateÍiars e/ou seMÇos preslados parâ

Grupo CELESC
2 As iííoÍmaÇóes contrdas nestê Ceítúcado, bem coano inÍormações Íefêrente âo desempenho do fomecedoí serão inlerc3mbaadas com as demaig

empresás do Selo. de Eneígiâ Elétrica

3 Esle ceítificâdo Íoi expedido de acodo com a lei 8666/93, atualizado pela lei 8883/94 e nomas da CELESC

4. Este CeÍlificado não compío\ê a regulaÍidade fscâljunto ao INSS, ao FGTS, e as Fazeídas FedeÉl, Estadual e Munidpal. Esta cornpíovaÉo
deveÉ seÍ Íeila na Íorma estabelecda no6 Êditais de Lic.itação

A verÍicáçàb da aute iodádê dêste doqrÍr€nto âcontecê com a emissão de um CRC na data cb sêu acêsso ao §te lAU4.elSqg4DÍ - Po.tal de
FoÍnecedoÍ€s - CêÍtifcados e Hoínologaçóês - Emissào C.R.C.

h

hllps://crc.celesc.com.br/cÍc.php

5o 0082 "'

Endo,eço: ELOY NELSON PEDRAZZA - 445

lcep. s8802.320

Estâdo RS
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t.unl.íDio d. Palmitos - sc, Estado dê saíta côtàrlnà

\.l--Gr /dr\-
Dâdos Eancárlos: Banco Sànt.n.ler - asen.ia: 1174 - C/c: 130020997

opt.ítê pêlo Slmplê§ Nâcionãli S,m

OADOS DO PROPOf,IiTE:
Razão social: VGA CONSTRUCOES LTDA

CtIPJ no.: 20.066.6771000r-30
Inscíção EstaduàI 1130163170

Efldereço completo: R ELOY NETSON PEORAZZA 445 - APT 201 ' COHAB - SANTO ÂNGELO - RS - CEP

98802-320
Têleíonês: 21-98610-4870

E-màil: coítàbllidâde@vdàêno,com,br

DAOOS DO iCPRESENÍAíIÍE LEGAL

Nome: Gustavo Gulmarães de albuquerquê

Identldade no.r 127.64.869-9 - CPF no 107.O47.857-14

Telerone: 21-98610-4870

Santo Ângelo, 05 de Novembro de 2024

GUsÍÀVO
6urM^R^Es *tifioE «ú^úrr
ÀLBUOUÊROU trNOINAU ]ü
e rozoru as;r fl'"1' j1,.,, *

Gustavo Albuquerque
CarOo/Função: Procurador

C?Ft 1O7.041 .857'14
RG: 127.4.869-9 Óígão E)(pedidor: SSP/RJ

PRocEsso LÍdrATóRro " 91/2024
@NcoRRêNcrA ELEÍRôNIC^ No r3l2024

OECTARA:
I - 8bs termos do ôrt. 6t, § 10, dà Lel no 14,133/2021, que à propostà econômicà.ompíeênde a
integrôlidade dos custos pârà átêndiínênto dos dlrettos trôbalhlstôs âssêgurados nô Constitulção Fêderal,
n.s leis trabalhrstas, nas normas inrral€gais, nas convençõês col€tlvas d€ kabalho € nos termos de

ento de conduta vagentes nà data de êntrega dâ proposta;
têrmos do ôrt. 45 da Let nô 14.133/2021, que nâ erêcução do objeto respettará, espe.làlmentê, àsI 6lbs

a)Dlsposição ínâl âmblentalmênte adequada dos resíduos sólldos g€rados pelas obras €ontratadãsi
b)ütigação por coodlcroÍrantes e compensação ambiental, que se.ão deíinidas no pro€êdimento de
llc€nciamento ambientâli
c)tltlllzâção de p.odutos, dê equlpômentos ê de seNiços que, cômprovadamêntê, Íàvoretâm a reduçáo dô
consumo d€ energia e de r€cursos naturàis;
d)[]allação de hpacto de vrztnhança, na forma da legislação urbanistrca;
e)gloteção do pàkimônlo histórico, cultu.al, arqueológlco e hàterial, inclusive por mêio dà avàllação do
lmpãcto drreto oLr iÕdir€to causàdo pêlas ob.às côntrôtadô§.D
tr
Po. ser expr€ssâo da verdade, assumo inteira r€sponsabllldad€ por €sta de€laraçâo, sob p€nâ do art. 299
do Códlgo Penal.

a DECIARO, sob às sançôes administratlvas cabivêis, inclusive ãs criminals e sob .s penas dô l€1, qu€ todà
documentação ànêxàdà ao sistema é autêntlcà.

o^s co otçõEs GERÂls

Pra20 de Crêcuçáor ConÍor.Íê êdital e seur ancros,

vâlld.d. d. Propost.: 60 (sêrs.nta) di.r €onsecutlvot
G.rà.ti. do Produto: Conforme edital- (Na àuseocia d€ste, conrorm€ lei brasilei.â)

CONEXÁO E UGÀçÀO OE NOVA REDE
ELÉÍRICÀ NA AV, SÀNÍA CAÍARINA,

ILHA REooNDA, Mr-tNIciPto DE
PÀLMI'OS.SC

svç R127.661,74 RS 27.66r,78

@
C^)

IÍEM D[scruçÀo lllÁRCt UNtD qu^tT VALOR
u n^R!o VAIOR TOÍA!

um rGllr..Gtlotr . oito c.ntâvos.
6LO!^L DO loÍl FOR ExTÉllSOr Ylnta c aôt6 mll, i.la<êntoa a a..aa it Ês 2r.661.74
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MUNICIPIO DE PALMITOS
PALMITOS-SC

ATA DE SESSAO

MOVIMENTOS DO PROCESSO
0411'112024 18154t25 CADASTRO DE PROPOSTA JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES LTDA

05fi I/2024 O8;Oí:59 MENSÀGEi' AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Bom dia a todos os licitantes Antes de colocar os itens para a disputa vamos deixar claro alguns pontos, para o bom andamento do
certame:â preço proposto deverá ser expresso em moeda corente nacional (Real), com até duas casas decimais; PEÇO TAMBÉM

-UIDADO AO FORMULAR OS LANCES:

05111t2024 08102i07 MENSAGEM AGENIE DE CONTRAÍAÇÀO
ITENS COTADOS ACIMA DO I\,4ÁXIMO ESTIPULADO EI,4 EDITAL NÃO SERÃO HOMOLOGADOS
O5/11l2O24 o8to2t2a MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Encerrada a sessão de lances, as empresas vencedoras têm até 3h para o envio dos documentos de habilitação e dâ proposta de
preço atualizada, devendo está ser inserida na própria plataforma da BLL, na aba documenlos complementares.
05/11/2024 O8:18:35 MENSAGE{I AGEI.ITE DE COr-pa1aÇÃO
A habilitação da licitante classiÍicados êm pÍimeiro lugar será anâlisado com calma, portanto, somente após está analise será aberto
prazo para interposiÉo de recurso. Sendo assim, ao fim da sessão, enviaremos mensagem de quando será abêrto no sistema da
BLL para as empresas que tiverem o inteÍesse em interpor recuÍso Íazerem o mesmo;

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO POR E.MAIL NÃO SERÁ ACEITAi QUALQUER ESCLARECIMENTO/ DÚVIDAS DURANTE O
CERTAME DEVE SER REALIZADO NO SISTEMA DA BLL, NÃO SENDO ACEITO LIGAÇÕES TELEFÔNICAS.

0511112024 08i21t52
Boa li a todos.
051111202108t42t08 MENSAGEM AGENTEDECONTRATA
FINALIZADA A FASE DE LANCES, SOLICITAMOS PORTANTO AO(S) LICIIANIEíS) COM A MELHOR PROPOSTA OS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA ATUALIZAOA, O OUAL OEVERÁ SER APRESENTADO EM 3 HORA, SENDO

-€STE ATE 11:42 HS
tíl11l2024 O8t42t2O MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

As licitantes que já apresentaram documenlaÉo, caso tenhs algo faltante, poderáo âpresentar neste prazo. portânto aproveitem este
pezo pata revisar seus documenlos e ver se os mesmos atendem as exigências do edital. Náo será aberto mais prazo do que o
estipulado em edital, ou seja,3 horas.

A PARTIR 14;OO HS SERÁ AEERTO O PRAZO DE 30 MINUTOS PARA MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE RECURSO

O condutor ativou o anexo de documentos complementares.

LOTE 1 . FRÂCASSADO
CONEXÃO E LIGAçÃO DE NOVA REOE ELÉTRICA NA AV. SANTA CATARINA, ILHA REDONDA, MUNIC|PIO DE

PALTI'IITOS/SC

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
llem:1 Unidade: OBRA Marca: Modelo:
DESCTiçãO: COND(ÃO E LIGAÇÃO OE NOVA REOE ELÉTRICA NA AV. SANTA CATARINA, ILHA REDONDA, MUNICíPIO DE
PALMITOS/SC
Ouantidade: 1 Valor Unit.:0,00 ValorTotal:o,oo

Gerado em: 0511112024 14:55:01

cLASSTFTCAçÂO

s0

008 5

Nl dez

"\

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 1 3/2024
Processo Administrativo N' 91 /2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE OE CONTRATAÇAO: ANDRESSA TRIACCA

Data de Publicação: 1811O12O24 10:19:44

I



MUNICIPIO DE PALMITOS
PALMITOS§C

Razào Social Num Documenlo Oterta lnicial Oferta Final olí.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Oocumento Ofêrta lnicial OÍerta Final Dlt.(%) ME

JUNIOR DUARTE DOS SANTOS 27 .661 .78 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferla Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

18h012024 1O:19tU PUBLICADO

1811012024 17 iO1 iOO RECEPçAO OE PROPOSTAS

05/í í/202it 08:30:00 ANÁLtsE oE PROPOSTAS

05/1í1202408:31:07 DISPUTA

5/1í12024 08:31:07 LÂNCE JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 27.661,78

05/íí1202408:/rí:07 NOTTF|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oÍertâ da etapa de lânces ê JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES LTDA
05111 12024 08t41107 HABILITAÇAO

o5/1í12024 '13:48:05 DESCLASSTFTCAçÃO DE PARTTCTPANTE AGENTE DE CONTRATAÇÃO
JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES LTDA desclassificado. Motivoi NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO DÂ
EMPRESA PROPONENTE ATESTANDO QUE A MESMA NÃO POSSUI NO SEU OUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO DA
ATIVA OU EMPREGADO DE EMPRESA PÚBLICA OU SOCIEDADE ECONÔMICA MISTA; DECLARAÇÃO ASSINADA PELO
RESPONSÁVEL DA EMPRESA, QUE CASO SEJA CONSIDERADA VENCEDORA DA LICITAÇÃO, IERÁ PLENAS CONDIÇÔES
DE INICIAR A OBRA EM, NO MÁXIMO, 1O (DEZ) DIAS APÓS A HOMOLOGAÇÃO DO CERTAfuE, SOB PENA DE SOFRER AS
SANÇÕES PREVISTAS NO EDITAL; DECLARAÇÃO DA El\,4PRE_SA PROPONENTE ATÉSTANDO o CUMPRIi,4ENTO DAS
NORMAS DO DECRETO FEDERAL N" 7.983/2013: DECLARAÇAO DA EMPRESA PRoPONENTE ATESTANDO QUE A MESMA
IEM CIÊNCIA DO CONTEÚDO DA PORTARIA INÍERMINISÍÉRIAL NO 424lI6i DECLARAÇÀO DA EMPRESA LICITANTE,
ASSINADA POR SEU RESPONSÁVÊL TÉCNICO E PELO REPRESENTANTE LEGAL, ATÉSTANDO QUE ANALISARAM OS
PROJÉÍOS E ORÇAMENTOS, VERIFICANDO QUE: . OS PREÇOS DOS MATERIAIS E SERVIÇOS DEFINIDOS NO
ORÇAMENTO DA OBRA
05111t2024 14:09:4A MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

05111 12024 14,39149 Ei, AOJUDICAÇÃO

05/11/2024 14:55:00 FRACASSADO

AGENTE OE CONTRAT : AND

V
CA

2de2Gerado emi OSl11l2O24 145501

sDT
0086

420 20.066.67710001-30 27.661,78



MUNICIPIO DE PALMITOS
PALMITOS-SC

LOTES MAL SUCEDIDOS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 13/2024
Processo Administrativo No 91 /2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÂO: ANORESSA TRIACCA

Data de Publicação: 1811012024 10:19:44

LOTE 1 FRACASSADO Ouantidade: I Ex. ME/EPP: NÂO

Item: 1 Unidade: OBRA Quantidade: 1 Val.ReÍ.: 27.661,78

DESCT|çãO: CONEXÃO E LIGAÇÃO DE NOVA REOE ELÉTRICA NAAV, SANTA CATARINA, ILHA REDON
IUUNICIPIO DE PALMITOS/SC

I
Gerado em: 0511112024 14.55:27
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS

Aviso de Licitação Fracassada referente a concorrência
eletrônico n" 1312024.

O Municipio de Palmitos torna público que não houve
fornecedor classificado na sessão da concorrência eletrônico
l3/2O24, realizado no dia 1310912024, cujo objeto era a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
CONEXÀO E LIGAÇÃO DE NOVA REDE ELETRICA, NA
AVENIDA SANTA CATARINA, S,AI - BALNEÁRIO IIUE
REDONDA. MUNICÍPIO DE PALMITOS-SC. A ticitação foi
declarada fracassada.

Palmitos, 5 de novembro de 2024.

Dair Jocely Enge Prefeito Municipal.

CÓDIGO REGISTRO
901 D5 l E1 59F5D2062831E38r40383 r,r60E,r6F0F1
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PREff,lTt &r nlu r_lclP^L DE PÂLvlTos
Àrz dc RcSFr'o d. PEçu\ N'r L7'202,{ ( lrlnbnE: Ml lclPlo DÉ

PAIMITOS PREFEITURÀ ro6cc.ddr KRUGET

TRANSFORTT§ f, IUIISMO Lm^ Vdd Rtr 115.0100
\it!ftr l cm: olillrarl4 Tamno ii5ll20l! PftN,
Licir,róúo .': l?2024. tí.8iú El.üinico .' ,15/2014. Oqetu d.
Conr.{ào CONTR^TAÇÀO DE EMPRESÁ PARÀ PRESÍAÇÀO
DE SERVTCOS DE LOCAÇÀO DE ÔNIBUs. NíICRGóNI8US E

VAN§- FÔR QÜILÔMTTRO ROD,\DO PALMTTOS§C. 5 DE

NO\-EM8iO DE 202{

vl \t(tP()Dt rFl 
^cL 

sc
tDlÍ,\r PI{EF nl D ri3:01.r Pln r)l7líJlafRtl
o \ili\n Í'lo Dt lt'1,ÀÇL. F§rdôdc s.trh cr6ni. a'oMtNIc A
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p..ço ,!l.hrlr..rc.r l/$tls m'n do dtr :l ds n.\.mbn) :021. . lili
àtuítrn' ü\ mrshtrL iô nMo d'r i fdr úÀ l,r, Í»mr P.lr

tr \l Ii íilJ.(mpRÍrbh!ü' !,ú hr
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AVISO OE UCI-IAÇÁO
PROC€SSO LlClÍArÓRlO N' 1sv202.

EOITAL DE PREGÁO ELEÍRÔNICO N' 073,202{
o Pr.Lilo do MunElpro dê llâ, Estedo d. s3.la catán.6,lomã
Fjlli@ qu. íaii ..â12á. [cnâçáo, m modalidadê Pregào

Elê6.@ no dÉ 25 de @embro de 2024, têndô (mo obPlirc
a otBragáo dê éhpí.§á e§pecialuade ná PG.lação de
sêryiço dê prcmoção dê evento, pár8 íospmsabilizarse p€là

o§eni26Éo. 6âli2âçáo e otDlo.aç3o do êvenlo 'Rêveillon
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PROCESSO ÀDfl |N|§ÍRÁTWO N' a132024

PREGÀO PRESEiICIAL N"9I2O2lt
O MUlilCiPlO oE JAEoú pessoa pÍidi€ dê drciio pübii.o

'.têmo 
Estado de sânlá câlânna côm sêde adm'n sl61'va na

R!â An9ê1o Poyd 320. Csiro Jabo.á, SC repÍêsátádô nsl.
aro pd se! PÍeràlo Múnopd $ CIEVSOI{ RODRIGO
FiEÍT S. TORI{A PÚBUCo qrê 'árá ,.ai,/, I'orôçáo nâ

modalidãde PREGÀO. $b â íomâ PREsExclÂLdoúpo menor
p,êço por ileo que reh por oqeb REGISTRO DE Ft ÍUÍtA E

EVENI\IAL AAU§rcAO PÂRCELAO . PELO PRAZO DE 12

{oozE) [E§Es DE GÊNEROS AUf,ENíCIOS DESnI^DOS
À ANUÍENÇÃO DOS SERVTçOS, AçÓES E PROJEIOS
OFÉR'AOOS. ÀTiÂVÉS DÁ SECREIARIA OE

OESENVOLVIIIENÍO SOCI^L @nÍome des@çôes
dslanles @s anêxos desle ed,lâl.
O @namê @alEsÊsÊà no dÉ 2l d. nor.mb,ô d. 2024, às
08h00min (hoéno de BÉsilâ), ná sála dê .êun6és dã
Prêrerlurã Munrdpál dê Jâborá, no êndêeçô Rua Àngêlo Poye.,

i n' 320. centro.o Mlnrcio,o de JaborâSC. O Eóial comdoto
podeé seÍ Óirdo pêlG inlftaedos no srê do Mundpio de

"abo'á .1 1^ á r . r '. Ouras rlmãç@s podsáo ser

oohdas pdo re,elone (,19t 352G2000, ê4.
ou t-rro ao oeodnâmenlo de

Compúôs e iqtaçoês do VL.'ciDE .o e.de.eço sup6olado de
sêglndã a *xla iaE. oo húáno dãs 07M0mrn às 1 3h00rnú.

JâborrSC 05 dê.o6mbo de 2024.
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Palmítos

Pnrrrrrunl

ATA PRocEsso ucrntónIo No g7lzo24
Publicãção No 6588226

PREFEMJRA I.lUN1CIPAL DE PALMITOS
Ata de Reqistro de Precos N": 1522024. Contratante: MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA. Fornecedor: KRUGER TRANSPORTES E TIJ-
RISMO LTDA. Valor R$; 135.000,00. Vigência: Iní.io:05/1U2024. Termino: 05/11r/2025. Processo Ucitatório no: 822024. Pregão ãetronico
no 4512024. Objeto da contração: CoNTRAIA60 DE EMPRESA ennn enrsmçÃO DE SERVIÇOS 66 16C,ASO Oe ôNtgUS, rqICno-ôtt-
BUS E VANS, POR QUILOMETRO RODADO. PALMITOS/SC, 5 DE NOVE|4BRO DE 2024.

HOMOLOGAçÂO PL No 87 I 2024
Publicaçâo No 6588216

Paqina r157Dotvt/sc - Edição N'4681

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEMJRÂ MUNIOPAL DE PALMTTOS

rso oe nouor-ocn$o
aecÃo elrrnôrtco No 45/2024

PROCESSO N. o 8712024
oBIETO: REGTSTRO DE PREçO PARA CONTRATASO DE EMPRESA PARA PneSrn$O DE SERyIçOS DE LOCndO oe ôNIAUS, mrCnOô
NIBUS E VANS, POR QUILOMETRO RODADO.
CONTRÁTADO: KRUGER TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

VALOR ToTAL: R$ r35.000,00.
DATA DA Hot4oLoGAÇ 

^o: 
05lt1l2o24.

Palmitos SC Dair locely Enge - PÍefeito Municipal.
Código registso TCE: 7FAF1U4AE17F23A8675E96A5138A5C3F48590.10

PROCESSO UCTTATóRIO NO 9U2O24 - FRACASSADO
Publicação No 65894&

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Avisô de Licitação FÍacassada referente a concoÍrência eletrônico no 13/2024

O líunicípio de Palmitos torna público que não houve fornecedor classificado na sessão da concorrência eletrônico 13/2024, realizado no
dia t3lo9t2o24, cujo objeto era a coNTRATAdo DE EMPRESA ESPECIÂLIZADA PARA COrurXÃO e ltClÇqO OE NOVA REDE ELETRICA, NÁ
VENIDA SANTA CÂTARINA. S/N - BALNEARIO ILHA REDONDA, MUNICIPIO DE PALMITOS-SC. A licitação foi dêclarada fracassada. Palmitos,

i de novembÍo de 2024. Oair Jocdy Enge - Prefeito Municipal.
código regisúo TcE: 901D51E159F5D2062831E381403831460E216F0F1
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